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Fixa diretrizes para a política na­
cional de assistência ao idoso, e 
dá outras providências. 

" O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A política nacional de assistência ao idoso 

será executada pela família, pela socj,edade e pelo Estado, com os 

seguintes objetivos: 

I - proteção, apoio e amparo ao idoso, como deve r e s pri­

mordiais de seus familiares; 

11 - promoção da autonomia e do bem-estar do idoso; 

111 - integração social e pé.rticipação ativa do idos o na 

comunidade; 

IV - promoção, proteção e recuperaçao da saúde do idoso; 

V - fixação do maior número possível de idosos e m seus 

próprios lares; e, 

VI - divulgação de informações de caráter educativo sobre 

os aspectos biopsicossociais do envelhecimento. 

§ 19 - Os objetivos da política, estabelecidos neste ar­

tigo, convergirão para a defesa da dignidade e do bem-estar das pes­

soas idosas, bem assim para garantir-lhes o direito à vida. 

§ 29 - Para efeito desta Lei, -sao consideradas idosas 

t0das as pessoas maiores de sessenta e cinco anos. 

Art . 29 - Os programas e -açoes sociais destinados ao 

idoso serão desenvolvidos preferencialmente em centros de convivên­

cia , com a finalidade de promover a p a rticipação na vida comunitária 

e o exercício da cidadania. 

§ 19 - Serão criados centros de convivência de idosos em 

todas as localidades com mais de dez mil habitantes, com o apolo da 

comunidade. 

§ 29 - Os centros de convivência serao mantidos pelo Po­

der Público e administrados com a participação de idosos. 

§ 39 - As atividades desenvolvidas pelos centros d e con-
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vivência terão por objetivos a integração social, o lazer e a ocu­

pação produtiva. 

Art. 39 - As instituições públicas, particulares ou fi­

lantrópicas destinadas ao asilo de idosos restringirão o atendi­

mento aos desabrigados e sem familia. 

Art. 49 - Todas as instituições de assistência ao idoso 

serão fiscalizadas e obedecerão a normas e padrões fixados pelo 

órgão sanitário competente, em nivel estadual ou municipal, ou pe­

lo órgão correspondente no Distrito Federal. 

§ 19 - É vedada a permanência de portadores de doenças 

que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente 

em instituições geriátricas de caráter social. 

§ 29 - O atendimento especializado e a assistência ln­

dividual permanente serão feitos em centros de recuperação e tra­

tamento ou por serviços médicos geriátricos. 

§ 39 - Os serviços de saúde locais prestarão atendimen­

to às instituições geriátricas de caráter social, inclusive com 

direito a ambulância para remoção do idoso em caso de internação 

hospitalar. 

Art. 59 - A assistência à saúde do idoso abrangerá os 

aspectos médico-nutricionais, sociais, psicológicos, ambientais e 

espirituais. 

§ 19 - Os programas de saúde para idosos terão como 

prioridade: 

a) a promoção da saúde; 

b) o atendimento prestado pelos serviços de saúde; 

c) o atendimento domiciliar, inclusive às instituições 

geriátricas de caráter social; e, 

d) a educação e a preparaçâo para o envelhecimento. 

§ 29 - O atendimento ao idoso, executado pelos serviços 

básicos de saúde, será feito por médico generalista, auxiliado por 

outros profissionais de saúde, com o apoio de centros de referên­

cia dotados de especialistas em geriatria e gerontologia. 

§ 39 - Os serviços básicos terão como centro de refe­

rência unidades de assistência geriátrica a serem criadas em hos­

pitais públicos e hospitais-escola. 

§ 49 É proibida a criação de hospitais especializados 

atendimento exclusivo aos idosos. 

Art. 69 - É obrigatória a inclusão de conteúdos de ge-
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riatria e gerontologia nos curriculos dos cursos de Medicina, 

Odontologia, Enfermagem, Farmácia, Psicologia, Serviço Social, Nu­

trição, Fisioterapia e Educação Física. 

Parágrafo único - A fixação dos conteúdos e dos curri­

culos será feita pelo órgão competente, respeitado o principio de 

autonomia universitária a que se refere o art. 207 da Constitui-
-çao. 

Art. 79 - É obrigatória a inclusão nos conteúdos 

mos para o ensino fundamental de estudos sobre os idosos e o f enô­

meno do envelhecimento. 

Art. 89 - É assegurado ao idoso o direito de dispor de 

seus bens, proventos, pensôes e beneficios, salvo nos casos d e ln­

capacidade judicialmente comprovada. 

Paragrafo único - Nos casos de comprovada incapacidade 

do idoso para gerir seus bens, ser-lhe-á nomeado curador espe cial, 
. ~ 

em ]U1ZO. 

Art. 99 - Os idosos terão atendimento prioritário em 

filas de repartiçôes e órgãos públicos, instituições financeir a s e 

serviços de transportes. 

Art. 10 - É instituido o Conselho Nacional de Assistên­

cia ao Idoso, integrado por representantes das instituições 

Federais de assistência social, dos governos estaduais e munici­

pais e de organizações assistenciais civis de âmbito nacional. 

Parágrafo único - O Conselho Nacional de Assistência ao 

Idoso será responsável pela definição e fiscalização de medidas de 

caráter político, econômico e social relativas ao idoso, 

seguintes atribuições, dentre outras: 

com as 

I - formular a política nacional de assistência a o ido-

so e acompanhar a sua implementação; 

11 - promover a integração das políticas setoriais de 

assistência ao idoso; 

111 - informar os Poderes Legislativo, Executivo e Judi­

ciário, conforme o caso, sobre questões relativas ao idoso; 

IV - supervisionar órgãos, instituições e programas de s­

tinados ao idoso; 

V - conjugar recursos dos vários níveis de governo e de 

outras instituições para empreendimentos de interesse do idoso; 

VI - estabelecer critérios para o recebimento e a plica­

lção de doações destinadas a programas de assistência ao idoso; 
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VII - fomentar o desenvolvimento da pesquisa em gerontolo-

gia; 

VIII - organlzar cursos, conferências, congressos e outros 

eventos que contribuam para a formação e a capacitação técnica de 

profissionais da área de gerontologia; 

IX - deliberar sobre a representação do Brasil em nível 

internacional .na área de política de envelhecimento; 

X - manter sistema de informações e dados e divulgar ma­

terial informativo sobre o idoso; e 

XI - pronunclar-se sobre denúncias de violação dos direi ­

tos do idoso. 

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará o Conselho Na­

cional de Assistência ao idoso no prazo de cento e vinte dias a con ­

tar da publicação desta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi -
-caça0. 

Art. 13 - Revogam-se aS disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ...AS DE AGOSTO DE 1990 

litlit)) li 
( 

SENADOR NELSON CARNEIRO 

PRESIdENTE 

me/o 
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Projeto de Lei do Senado n9 112, de 1990 

Fixa diretrizes para a politica nacio­
nal de assistência ao idoso, e dá ou­
tras providências. 

Apresentado pela Comissão de Assuntos Sociais 

Lido no expediente da Sessão de 2/8/90 e publicado no DCN (seção 

11) de 3/8/90. Devendo ficar sobre a Mesa durante 5 dias úteis, 

após publicação e distribuição de avulsos. 

Em 7/8/90, lido e aprovado o Requerimento n9 243/90, de -urgen-

cia, art. 336, alinea " C ", para a matéria. 

Em 9/8/90, é aprovado, sem debates. À Comissão Diretora para a 

Redação Final. É lido o Parecer n9 267-CDIR (Rel. Senador Pompeu 

de Sousa), oferecendo a Redação Final da matéria. Aprovada a Re­

dação final. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N9.2.6.5, de 15.8.90 

mel . 
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A Sua Excelência o Senhor 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 112, DE 1990 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Fixa diretrizes para a política nacional de assistência ao idoso, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A política nacional de assistência ao idoso será executada pela 
família, pela sociedade e pelo Estado, com os seguintes objetivos: 

I - proteção, apoio e amparo ao idoso, como deveres primordiais de 
seus familiares; 

• H - promoção da autonomia e do bem-estar do idoso; 

• 

IH - integração social e participação ativa do idoso na comunidade; 
IV - promoção, proteção e recuperação da saúde do idoso; 

V - fixação do maior número 'possível de idosos em seus próprios 
lares ; e, 

VI - divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos 
biopsicossociais do envelhecimento. 

§ 1.0 Os objetivos da política, estabelecidos neste artigo, convergirão 
para a defesa da dignidade e do bem-estar das pessoas idosas, bem assim 
para garantir-lhes o direito à vida. 

§ 2.° Para efeito desta lei, são consideradas idosas todas as pessoas 
maiores de 65 (sessenta e cinco) anos. 

Art. 2.° Os programas e ações sociais destinados ao idoso serão desen­
volvidos preferencialmente em centros de convivência, com a finalidade de 
promover a participação na vida comunitária e o exercício da cidadania. 

§ 1.0 Serão criados centros de convivência de idosos em todas as lo­
calidades com mais de dez mil habitantes, com o apoio da comunidade. 

§ 2.° Os centros de convivência serão mantidos pelo poder público e 
administrados com a participação de idosos. 

§ 3.° As atividades desenvolvidas pelos centros de convivência terão por 
objetivos a integração social, o lazer e a ocupação produtiva. 



~ 

~ 

N .. 
M 
';;; 
u O 

cn 
cn 
~ -o N 
~ 
~ r-... 

In 
o 

:O z 
! ...J 
,S e.. 

- 2-

Art. 4.° Todas as inst;tuiróP.<; d A a<sistêJ1cia ao ido, o se-rii o fiscalizadas 
e obedecerão a normas e padrões fixados pelo órgão sanitário competente 
em nível estadual ou municipal, ou pelo órgão correspondente no Distrito 
Federal. 

§ 1.0 É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem 
de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições geriátri­
cas de caráter social. 

§ 2.° O atendimento especializado e a assistência individual permanente 
serão feitos em centros de recuperação e tratamento ou por serviços médicos 
geriátricos. 

§ 3.° Os serviços de saúde locais prestarão atendimento às instituições 
geriátricas de caráter social, inclusive com direito a ambulância para remoção 
do idoso em caso de internação hospitalar. 

Art. 4.° A assistência à saúde do idoso abrangerá os aspectos médico-
nutricionais, sociais, psicológicos, ambientais e espirituais. 

§ 1.0 Os programas de saúde para idosos terão como prioridade: 

a) a promoção da saúde; 

b) o atendimento prestado pelos serviços básicos de saúde ; 

c) o atendimento domiciliar, inclusive às instituições geriátricas de ca­
ráter social; e, 

d) a educação e a preparação para o envelhecimento. 

§ 2.° O atendimento ao idoso executado pelos serviços básicos de saúde 
será feito por médico generalista, auxiliado por outros profissionais de saúde, 
com o apoio de centros de referência dotados de espeCialistas em geriatria 
e gerontologia. 

§ 3.° Os serviços básicos terão como centro de referência unidades de 
assistência geriátrica a serem criadas em hospitais públicos e hospitais-escola. 

§ 4.° É proibida a criação de hospitais especializados em atendimento 
exclusivo aos idosos. 

Art. 5.° É obrigatória a inclusão de conteúdos de geriatria e gerontologia 
nos currículos dos cursos de Medicina, Odontologia, Enfermagem, Farmácia, 
Psicologia, Serviço Social, Nutrição, Fisioterapia e Educação Física. 

Parágrafo único. A fixação dos conteúdos e dos currículos será feita 
pelo órgão competente, respeitado o princípiO de autonomia universitária 
a que se refere o art. 207 da Constituição Federal. 

Art. 6.° É obrigatória a inclusão nos conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental de estudos sobre os idosos e o fenômeno do envelhecimento, 

Art. 7.° É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens, proven­
tos, pensões e benefícios, salvo nos casos de incapacidade judiCialmente 
comprovada. 

Parágrafo único . Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para 
gerir seus bens, ser-Ihe-á nomeado curador especial, em juízo. 

Art. 8.° Os idosos terão atendimento prioritário em filas de repartições 
e órgãos públicos, instituições financeiras e serviços de transportes. 

- I 

Art. 9.° Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência ao Idoso, 
integrado por representantes das instituições federais de assistência social, e 
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dos governos estaduais e municipais e de organizações assistenciais 
âmbito nacional. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Assistência ao Idoso será res­
ponsável pela definição e fiscalização de medidas de caráter político, eco­
nômico e social relativas ao idoso, com as seguintes atribuições, dentre outras: 

I - formular a política nacional de assistência ao idoso e acompanhar 
a sua implementação; 

II - promover a integração das políticas setoriais de assistência ao 
idoso; 

III - informar os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, conforme 
o caso, sobre questões relativas ao idoso; 

IV - supervisionar órgãos, instituições e programas destinados ao idoso; 

V - conjugar recursos dos vários níveis de governo e de outras insti­
tuições para empreendimentos de interesse do idoso; 

VI - estabelecer critérios para o recebimento e aplicação de doações 
destinadas a programas de assistência ao idoso; 

VII - fomentar o desenvolvimento da pesquisa em gerontologia; 

VIII - organizar cursos, conferências, congressos e outros eventos que 
contribuam para a formação e a capacitação técnica de profissionais da área 
de gerontologia; 

IX - deliberar sobre a representação do Brasil em nível internacional 
na área de política de envelhecimento; 

X - manter sistema de informações e dados e divulgar material infor­
mativo sobre o idoso; e, 

XI - pronunciar-se sobre denúncias de violação dos direitos do idoso. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará o Conselho Nacional de 
ASsistência ao Idoso no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da 
publicação desta lei. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os aspectos do envelhecimento individual têm sido analisados por 
médicos, psicólogos e espe-cialistas, porém os problemas decorrentes dos 
índices demográficos e da progressiva densidade populacional de idosos 
são extremamente complexos e pouco divulgados. 

De acordo com a Organização Mundial de Saúde, a população mundial 
com mais de sessenta anos, que em 1970 representava 8,4% do total, atin­
girá, no ano 2000,9,3 %, o que em números absolutos indica um cresc~mento 
demográfico de 304 milhões para 581 milhões de pessoas. Até o final do 
século, as classes superiores a sessenta anos crescerão mais de 91 %. 

A elevação proporcional do grupo idoso a percentuais mais altos é uma 
conseqüência do aumento da expectativa de vida humana, resultante do 
desenvolvimento cienti'fico, de medidas de proteção à saúde, do controle 
da natalidade e de um esforço praticamente univ·ersal pela maior preser­
vação da vida, sobretudo nas últimas décadas. 
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No Brasil, a simples verificação de dados, com seus respectivos índices, 
evidencia o aumento acelerado da ·expectativa de vida e, conseqüentemente, 
da população idosa. Em alguns centros urbanos, como Porto Alegre e São 
Paulo, o percentual de idosos já está acima de 6%, e no Rio de Janeiro 
esse índice atinge 7,9 %. No início do próximo século, o número de bra­
sileiros com mais de oitenta anos deverá representar 13 % da população 
total. 

Uma população com grande percentual de idosos já é, por si mesma, 
uma questão social. E quando esse grupo etário, em contínua progressão, 
não estabelece relações harmônicas com os demais, passa a constituir um 
seriíssimo problema social, mesmo porque os grupos mais jovens repre­
sentam a força de trabalho responsável pelo processo produtivo e pela 
sustentação do grupo mais idoso. 

Cuida o presente projeto de estabelecer, com base nos dispositivos 
constitucionais, as dir,etrizes para uma ·política de âmbito nacional que, 
executada sob responsabilidade conjunta da família, da sociedade e do 
Estado, resulte em melhoria da qualidade de vida para a população idosa, 
efetivamente em acelerado processo de crescimento demográfico. 

Para o atendimento às necessidades reais dessa população, a promoção 
do seu bem--estar e a sua integração social, o idoso deverá ser mantido, 
sempre que possível, .iunto ao grupo familiar, com oportunidades de exercer 
uma ocupação 'produtiva que propicie sua maior autonomia e de partiCipar 
de atividades culturais, pol'ticas, esportivas, sociais e de lazer. Cabe ao Es­
tado promover a saúde e desenvolver a ação social em relação ao idoso, 
assim como tomar a iniicativa quanto a programa,> que visem a educar o 
público em geral a respeito do envelhecimento e da velhice. Tais iniciati­
vas devem ter início na primeira infância e prosseguir em outros níveis 
do sistema educacional, para conduzir a um ma.ior conhecimento do assunto 
e a possíveis mudanças nas atitudes estereotipadas com relação ao idoso. 
Canais informais e meios de comunicação de massa podem ser usados como 
instrumentos para promover a participação ativa do idoso na comunidade 
e, por outro lado, os representantes dos idosos devem ter participação na 
formulação e planejamento dessas atividades. 

A política de assistência ao idoso é dirigida às pessoas com mais de 
sessenta e cinco anos, idade fixada pela Constituição Federal para a garan­
tia de alguns direitos, como o da aposentadoria para o trabalhador urbano, 
a isenção do ;pagamento do Imposto de Renda e a gratuidade nos trans­
portes coletivos urbanos. A necessidade de se estabelecer esse limite impôs­
se como critério ;para a adoção de medidas relativas ao idoso, embora o 
envelhecimento envolva múltiplas dimensões, pois a evolução biológica 
do ser humano, em seu processo vital, é decisivamente afetada pela classe 
social, pelo grU'po profissional, pela cultura e até por determinantes geo­
gráficos e ambientais. 

Apesar das diversidades regionais da popUlação brasileira, os centros 
de convivência representam, sem dúvida alguma, o modelo de serviço mais 
difundido e aceito para a integração social, por apresentarem a resposta 
mais efetiva e imediata à questão fundamental da problemática do ido'l.O, 
que se resume em isolamento e abandono. 

Nesse sentido, foi determinada a criação de centros de convivência 
de idosos em todas as localidades com mais de dez mil habitantes, uma 
vez que os prOblemas de solidão se agravam nos grandes centros urbanos, 
enquanto nas pequenas cidades a tradição familiar se pre.serva e o idoso 
tem mais facilmente seu espaço garantido. 
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Na sua quase totalidade, os centros de convivência atraem seus part . O ... ~'> 

cipantes 1)ela proposta de ocupação do tempo livre e p ela satisfação pro­
veniente do contato interpessoaL Além de representarem um estímulo à 
vida social, os centros de convivência apresentam um baixo custo operacio-
nal, tornando-se um empreendimento viável para qualquer município, 
por conjugarem recursos de diversas origens, com a partici1)ação de toda 
a comunidade. Os centros de convivência podem significar, ainda, o ponto 
de partida para outras conquistas, na medida em que venham a atuar ·em 
programas mais amplos, voltados para os setores mais necessi tados. promo-
vendo a atividade coletiva, a aproximação com outros ,grupos sociais e o 
exercido da cidadania. 

Outras instituições de caráter social ficarão re'>tritas ao acolhimento 
de desabrigados e sem família e serão fiscalizados por órgãos sanitários 
do governo. Os serviços de saúde prestarão atendimento domiciliar nes'>as 
instituições, e os idosos que necessitarem de cuidados especiais serão enca­
minhados a centros médico.s ou hospitais. 

Os atuais 1)rogramas de assistência à saúde do idoso precisam ser 
r,evistos, pois embora a velhice não seja considerada uma doença, esta é 
uma fase da vida em que a necessidad·e de saúde se intensifica. Faz-se 
necessária a promoção de saúde e a prestacão de serviços básicos. com o 
apoio de especialistas em geriatria e g·erontologia. O atendimento domi­
ciliar, por sua vez, é uma iniciativa importante para a manutenção do 
idoso em seu próprio lar. Da mesma forma, os programas educativos de 
preparação para o envelhecimento contribuem para o equilíbrio p,íquico 
e social do idoso, evitando o asilamento e o excesso de internações ho~pi­
talares. 

O idoso deve, tanto quanto possível, receber o mesmo atendimento 
prestado à população adulta. Contudo, em reconhecimento a alguns pro­
blemas específicos, propõe-se a estruturação de unidade". geriátricas em 
hospitais gerais e hospitais-escola, evitando-se a criação de hospitais ex­
clusivos para idosos, inviáveis pelo.o, custos operacionais necessários ao a ten­
dimento das doenças crônico-degenerativas e da pluri-patologia comum na 
idade avançada. Para melhor ca1)acitar os recursos humanos da, á ff'a, foi 
determinada a inclusão dos conteúdos de geriatria e gerontologifl pm 
todos os cursos superiores responsávei. pela forma~ão dos profii'<;jonais 
envolvidos no planejamento e execução da assistência à saúde do idoso. 

No Brasil, a ação política e social referent.e ao idoso tem sido quase 
sempre de natureza assistenciali.'>ta e. no coniunto. as a~ões desenvolvidas 
tanto na área social quanto da saúde são ainda tímidas e nrecl,am er 
ampliadas e integradas. Daí a necessidade de <e instituir o Consf'lho Na­
cional de Assistência ao Idoso, responsável por medida~ de interes8e do 
idoso e com atribuições especificas para promover seu bem-estar. refor­
mulando a imagem cultural do idoso -e sensibilizando a comunidade em 
geral para os diversos papéis q·ue os idosos têm condições de de <.empenhar 
em termos de contribuição social. 

Tais considerações justificam o estabelecimento de uma política social 
que, coordenada por órgão representativo dos interesses da população ido­
sa, reúna programas e ações já existentes, elabore novos projetos adequa­
dos às características biopsicossociais do idoso, e assegure a assistência 
integral a essa significativa e crescente parcela da Nação brasileira. -
Almir Gabriel - Jutahy Magalhães - Márcio Lacerda - Mansueto de 
Lavor - Jamil Haddad - Nabor Júnior - Cid Saboya de Carvalho -
Jarbas Passarinho - Mauro Borges - Carlos Patrocínio - Meira Filho 
- Aureo Mello . 
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RELATÓRIO SOBRE AS ATIVIDADES DA SUBCOMISSÃO DO IDOSO 
DO SENADO FEDERAL 

A Subcomissão do Idoso foi criada em 14 de outubro de 1989, com arri­
mo no art. 74 do Regimento Interno, na forma de Subcomissão Temporária 
da Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federa l, para, no prazo de 
120 dias, investigar e estudar a situação dos idosos, princip:llmente os ins­
talados em asilos , e sugerir a adoção de uma política voltada para a assis­
tência aos idosos. 

A Subcomissão do Idoso se compôs de 5 (cinco) membros: Senador 
Carlos Patrocínio (Presidente), Senador Jutahy Magalhães <Relator), Se­
nador Marcos Mendonça, Senador Mário Maia ·e Sena.d~r João Lobo. A 
abertura dos trabalhos contou, ainda, com a participação do Presidente do 
Senado Federal, Senador Nelson Carneiro, e com a presença do Senador 
Ney Maranhão e da Deputada Moema Santiago. 

De acordo com o disposto no art. 230 da Constituição Federal , os 
trabalhos da Subcomissão estiveram voltados para a busca de amparo às 
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo 
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. Nesse sentido, 
foram realizadas audiências públicas para obter depoimentos e receber 
sugestões de autoridades diretamente ligadas à assistência aos idosos, 
assim como de representantes da terceira idade. 

Nas reuniões da Subcomissão do Idoso foram depoentes o Dr. Renato 
Maia Guimarães, Diretor da Divisão Nacional de Doenças Crônico-Degene­
rativas do Ministério da Saúde; o Dl'. João Batista Medeiros, da Asses­
soria Especial para Assuntos da Terceira Idade do Governo do Distrito 
Federal; o Df. Salvador Augusto Galesso Coaracy, Coordenador do Grupo 
dos Mais Vividos do SESC-DF; o Dl'. Oswaldo Gonçalves da Silva, do 
SESC-SP; a Sra. Cecília Pedro Martinelli de Souza, do Fórum da Terceira 
Idade de São Paulo; a Irmã Maria Luiza Nogueira, Presidente da Associa-
ção "Santa Luiza de Marillac", de São Paulo; a Sra . Maria Teresa Cami- • 
nha Duere, Secretário de Apoio Comunitário e Institucional da LBA; a 
Sra. Leidejane Calado, Assistente Social do pronav/ LBA, e o Sr. Zenon de 
Oli veira Moura, do Prona v/ LBA . 

Durante os trabalhos, foram apresentadas as seguintes considerações 
sobre a situação atual dos idosos no Brasil, com sugestões para o melhor 
atendimento a essa população: 

1. Considerando que a população com mais de sessenta anos teve, 
ultimamente, o maior crescimento proporcional no Pais, e que esse cresci­
mento tende a aumentar progressivamente com o aumento da expectativa 
de vida, é evidente a urgência de se planejar adequadamente uma política 
nacional de assistência ao idoso. 

Essa política deverá abranger os campos d·e saúde, educação, cultura 
e assistência social obedecendo aos princípios constitucionais que asse­
guram o amparo ao idoso. 

Com a finalidade de definir e fiscalizar as medidas políticas, econômi­
cas e sociais de assistência ao idoso, foi proposta a criação de um organis­
mo formado por representantes governamentais e da sociedade civil. que 
coordene a ação de órgãos e programas já existentes e promova o melhor 
atendimento ao idoso nas áreas de saúde, cultural, social e educacional, 
atuando, inclusive, na área de planejamento e na formação de recursos 
humanos especializados . 

2. Considerando que grande parte dos idosos é recolhida em asilos 
por falta de amparo, o Governo deverá promover a ação social possibili-
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tando ao idoso viver ativamente na comunidade a que pertence, 
rência com a família. 

As instituicões de caráter social destinadas ao idoso devem restringir­
se aos casos de' idosos desabrigados e sem família. 

3. Embora a velhice não seja considerada uma doença, os especialis­
tas em saúde reconhecem que nesta fase da vida aparece uma série de 
doenças que requer tratamento médico específico e adequado. 

Os centros de saúde precisam se equipar para o atendimento ao idoso, 
sem filas para marcar consultas, e treinar profissionais na área médica e 
na área social para atuarem junto aos idosos e suas famílias. Algumas medi­
das podem melhorar a prestação desses serviços, como a obrigatoriedade do 
ensino de geriatria e gerontologia nas universidades. 

Para os casos de necessidade de internação hospitalar, algumas medidas 
de proteção ao idoso devem ser tomadas, como a estruturação de unidades 
geriátricas em hospitais gerais e hospitais-escola, evitando-se a criação de 
hospitais especializados, 

4. Os programas sociais destinados ao idoso deverão envolver os fa­
tores físicos, psicológicos, culturais, econômicos e de saúde. As atividades 
desenvolvidas deverão promover a integração social e o bem-estar do idoso, 
consagrando sua capacidade de produzir, participar e transmitir as expe­
riências vividas. As ações sociais deverão eliminar as causas que levam o 
idoso ao abandono ou a abandonar sua bm ,lia. 

Para que o idoso possa dispor de seu tempo com atividades de sua livre 
escolha, sejam de lazer, culturais, esportivas, artesanais ou outras, deve ser 
incentivada a criação de centros de convivência, assim como a destinação 
de espaços físicos para os idosos em conjuntos residenciais. 

5. A preparação para o envelhecimento populacional exige a atenção 
dos organismos governamentais e não-governamentais, que deverão atuar 
conjuntamente através de programas educativos. 

Os idosos se ressentem da falta de reconhecimento pelo seu esforço e 
pela sua parcela de contribuição com as gerações posteriores. Além do espa­
ço físico, a conscientização de toda a sociedade para a causa da terceira 
,idade abrirá ao idoso espaços condignos na imprensa, nas universidades, na 
política, na preservação da memória cultural. 

6 . Os recursos alocados para os idosos, no orçamento governamental, 
permitem apenas o desenvolvimento de atividades precárias, paternalistas 
ou assistenciais, complementadas por programas de caráter comunitário. 

Em razão da ausência de um mecanismo eficiente e eficaz de aplicação 
direta desses recursos, deve-se pensar em uma estrutura capaz de utilizar 
corretamente os recursos disponiveis, dando ênfase à estratégia de perma­
nência do idoso na comunidade, à formação de recursos humanos e ao for­
talecimento dos serviços sociais e de saúde que prestam assistência ao idoso. 

Conclusão 

As audiências públicas realizadas pela Subcomissão do Idoso resulta­
ram em importantes considerações sobre a urgência de se estabelecer uma 
pOlítica nacional que defina medidas de caráter político, econômico, social 
e cultural referente aos idosos. 

Para a implementação dessa política social foi sugerida a criação de um 
Conselho Nacional de Assistência ao Idoso, formado de representantes go­
vernamentais e institucionais, com a finalidade de promover a assistência 
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médico-social, defender direitos e interesses, conjugar recursos, divulgar 
informações e proporcionar oportunidades de realização pessoal e de inte­
gração social aos idosos . 

Como conclusão dos trabalhos realizados pela Subcomissão do Idoso, 
estamos apresentando projeto de lei, que "fixa diretrizes para a política 
nacional de assistência ao idoso, e dá outras providências", instituindo o 
Conselho Nacional de Assistência ao Idoso, cujas principais atribuições se 
encontram especificadas no referido projeto . Saliente-se que o texto do pro­
jeto e a respectiva justificação constituem parte integrante deste relatório . 

Após a aprovação do projeto ora apresentado, caberá ao Poder Executi­
vo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a regulamentação do Conselho Na­
cional de Assistência ao Idoso, instrumento imprescindível para a implemen­
tação de uma política efetiva que atenda às necessidades e aspirações dos 
idosos, conjugando esforços com a finalidade de promover o bem-estar e a 
melhor qualidade de vida da população idosa. 

Com o projeto, a Comissão viabiliza a aplicação prática do preceito 
constitucional programático, previsto no art. 230 da Constituição Federal, 
segundo o qual a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, para os fi n.s ali determinados. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1990. - Carlos PatrocÚlio, Presiden­
te - Jutahy Magalhães, Relator - Marcos Mendonça - Mário Maia - João 
Lobo. 

Publicado no DCN (Seção li) , de 3-8-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/8/ 90 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N. o 243, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno, para o PLS n.O 112, de 1990, que fixa diretrizes para a Política Na­
cional de Assistência ao Idoso e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 1990. - Chagas Rodrigues - Maurício 
Correa - Marco Maciel - José Paulo Bisol - Cid Sabóia de Carvalho. 

Publicado no DCN (Seção lI ). de 8-8-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/8/90 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER Nº Z í f , DE 1990 

Redação final du Projeto de 

lei do Senado nº 11 2 , de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a red acão final do Projetu 

de lei do Senado nº 112, de 1990, de iniciativa da Comissão de Assuntos 

Sociais, que fixa diretrizes para a política nacion ;Jl de asslsLêllcla ao 

idoso, e dá outras providências. 

Sal a d e R e uni Õ e s d a C o m i s são , em q li e -9 0 () _( / u d e 1 990 

, PRESIDENTE 

, RClATOR , 
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ANEXO AO PARECER Nº , [)E 1990 

Redação fin a l do Projeto de 

Lei do Senado nº 11 2 , de 1990. 

Fixa direlrizes para a poli 
tica nacional de assistência ao ido 
so, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decr eta : 

Art. 1º - A política nacional de assistência ao idoso se 

rá executada pela família, pela sociedade e pelo Esta do , com os segu i~ 
tes objetivos: 

I - proteção, apoio e amparo ao id oso , como deveres pri 
mordiais de seus familiares; 

11 promoção da autonomia e do bem-estar do idoso; 

111 - integração social e par ticipaç ão a tiv a do idoso na cu 
munidade; 

IV - promoção, proteção e recup eração da saúde do id oso ; 

V - fi xação do maior número possível de idosos em 
próprios lares; e, 

seus 

VI - divulgação de informa ções de car áte r educativo sobre 

os aspectos biopsicossociais do en ve lh eci mento . 

§ 1º - Os objetivos da política, estabelecidos neste arti 

go, convergirão para a defesa da dignidade e do bem-estar das pessoas 

idosas, bem assim para garantir-lhes o dir eito 8 vida. 
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§ 2º - Para efeito desta Lei, sao consideradas idosas to 

das as pessoas maiores de sessenta e cinco anos . 

Art. 2º - Os programas e ações sociais destinados da ido 

so serão desenvolvidos preferencialmente em centros de convivência, com 

a fina l idade de promover a participação na vida comunitária e o exercí 

cio da cidadania . 

§ 1º - Serão criados centros de convivência de idosos em 

todas as localidades com mais de dez mil habi tantes, com o apoio da COfllunl 

dade . 

§ 2º - Os centros de convivência serão mantido s pelo Po 

der Público e administrados com a participação de idosos. 

§ 3 º - As atividades desenvolvidas pelo s centros de conVl 

vênc i a terão por objetivos a integração social, o lazer e a 

produtiva . 

Ar t. 3º - As instituições pública s , particulares ou fila~ 

trópicas destinadas ao asilo de idosos restringirão o atendimento aos de 

sabrigados e sem família . 

Art. 4º - Todas as instituições de assistência ao idoso 

serão f i scalizadas e obedecerão a normas e padrões fixados pelo órgão sa 

nitár i o competente , em nível estadual ou municipal, ou pelo órgão corres 

pondente no Distrito Federal . 

§ 1º - É vedada a permanência de portadores de do e llçô s 

que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em irlsti 

t uições geriátricas de caráter social. 

§ 2º - O a t endimento especializado e a assistência indivi 

dual permanente serão fei t os em centros de recuperação e tratamento ou 

por serviços médicos geriátricos . 

§ 3º - Os serviços de saúde locais prestarão atendimel,to 

às instituições geriátricas de caráter social, inclusive rom direito a 

ambulância para remoção do idoso em caso de internação hospitalar. 
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Art. 5º - A assistência à saúde do idoso abrangerá os as 
pectos médico-nutricionais, sociais , psicológicos, ambientais e espiritu 
ais. 

§ 1 º - O s p r o g r a mas d e s a ú d e p a r a i dos o s t e r ã o c o 111 o p r i u 
ridade: 

a) a promoção da saúde; 

b) o atendimento prestado pelos se rvi ços de saúde ; 

c) a atendimento domiciliar, inclusive às in s titui ções g~ 
riátricas de caráter social; e, 

d) a educação e a preparação para o envelhecimento , 

§ 2 º - O a t e n d i me n t o a o i doso" e x e c u t a d o p e l os 
sicos de saúde, será feito por médico gener a lista, auxiliado 

profissionais de saúde, com o apoio de centros de referência 

especialistas em geriatria e gerontologia. 

serviços bá 

por outros 

duléldu s de 

§ 3º - Os serviços básicos terão como centro de referên 
cia unidades de assistência geriátrica a serem criadas em 
blicos e hospitais-escola. 

hospitais pú 

§ 4º - É proibida a criação de hospitais especializados em 
atendimento exclusivo aos idosos. 

Art. 6º - É obrigatória a inclusão de conteúdos de geri~ 
tria e gerontologia nos currículos dos cursos de Medicina, Odontologia, 
Enfermagem, Farmácia, Psicologia, Serviço Social, Nutriç ão , Fisioterapia 
e Educação Física . 

Parágrafo único - A fixaç ão dos contelJdos e dos currículos 
s e r á f e i ta p e 1 o ó r g ã o c o m p e t e n te, r e s p e i ta d o o p r i n c í p i o d e a u t o n o 111 i a 

univ ersitária a que se refere o art. 207 da Constituição. 

Art. 7º - É obrigatória a inclusão nos conteúdos mínimos 

para o enSIno fundamental de estudos sobre os idosos e o fenômellU do e ll 
velhecimento. 

Art. 8º - É assegurado ao idoso o dL:e i to de dispor de 
seus bens, proventos, pensôes e benefícios, salvo nos casos de in capaci 
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dade judicialmente comprovada. 

Par ág ra f o único - Nos casos de compr ovada in capacidade do 

idoso para gerir seus bens , ser - lhe-á nomeado curador especial, em juízo. 

Art. 9º - Os idosos terão atendimento priorit ár i o em fi 

las de repartições e órgãos públicos, instituições financeir as e servi 
ços de transportes . 

Art. 10 - É instituído o Conselho Nacional de Assistência 

ao Idoso , integrado por representantes das instituições federai s deassis 

tência social , dos governos estaduais e municipais e de organizações as 
sistenc i a i s civis de âmbito nacional . 

Parágrafo único - O Conselho Nacional de Assistência 

I doso será responsável pela definição e fiscalizaç ão de me dida s de 
ao 

, 
cara 

ter político , econ6mic() e social relativa s ao ido so , com as 

a t ri bui ções , dent r e outras : 
seguinLe~ 

I - fo r mul ar a política nacional de assistência ao id oso 
e acompanhar a sua implementação; 

11 - promover a integração das políticas setoriais de as 
sistência ao idoso; 

rrr - informar os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciá 

rIO , conforme o caso , sobre questões relativa s ao idoso ; 

IV - supervisionar órgãos, instituições e programa s desti 
nados ao idoso ; 

v - conjugar recursos dos vários níveis de governo e de 

outras i nst i tuições para empreendimentos de interesse do idoso; 

VI - estabe l ece r critérios para o recc!bim ento e aplic~ç~u 

de doações destinadas a programas de assislêllcia ao idoso; 

VII - fomentar o desenvolvimento da pe sq uisa em gerontol~ 

gia ; 

VIII - organIzar cursos, conferências , congressos e outros 

eve ntos que cont r ibuam para a formação e a capacitação técni ca de pro 

f i ss i ona i s da área de gero rlto l ogia ; 

IX - deliberar sobre a representação do Bra s il em nív e l In 



.. ( 

• 

• 

ternacional na área de pol.[ tica de envelhecimento ; 

X - manter !3istema de informaç6es e dados 
ter i al i nformativo sobre o idoso ; e 

e divulgar ma 

XI - pronunciar - se sobre denúncias de violação dos direi 
tos do idoso . 

Art. 11 - O Pode r Executivo regulamelltará o Conselho Na 
ci onal de Ass i stênc i a ao i doso no prazo de cento e vinte dias a contar 
da pu bli cação desta Lei . 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua puulica 
ção . 

Art. 13 - Revogam - se as disposiç6es em contrário . 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N9 5.710, de 1990 

I RELATÓRIO 

" Fixa diretrizes para a polltica 

nacional de assistência ao idoso, 

e dá outras providências" 

Autor: Do Senado Federal 

Relator: Deputado CLOVIS ASSIS 

Através do Projeto de Lei em eplgrafe, busca-se fixar os objetivos 

a serem perseguidos na condução da polltica nacional do idoso e dá 

outras providências. 

A proposição estabelece que a execução dos programas e ações dos 

idosos, seria desempenhada, em Centros de Convivência, a serem criado~ 

em localidades com número superior a 10 mil habitantes. Permite o 

atendimento em instituições públicas e privadas dos cidadãos desabri­

~ados e sem famllia; estipula um sistema de atenção à saúde da pessoa 

na terceira idade; determina a inclusão nos currlculos de medicina e 

afins, de conteúdos de gerontologia e geriatria e institui o Conselho 

Nacional de Assistência ao Idoso. 

Por se tratar de matéria semelhante, foi apensado à proposição, o 

Projeto de Lei n9 323 de 1991, de autoria do nobre Deputado Welington 

Fagundes, onde também cria-se o Conselho Nacional e dispõe sobre a 

polltica de atendimento ao idoso, dando-se ênfase a garantia de um 

salário mlnimo mensal ao idoso que não possa sobreviver por meios pró 

Erios e na sua a±ribuição e composição fixa a idade de 65anos ao ido 

so. 

Foi ainda apen sada à proposição principal, 9 Projeto de Lei n9 ... 

1925, de 1991, elaborado pelo ilustre Deputado Arnaldo Faria de sá 

onde propõe a criação do Conselho Nacional dos Direitos dos Idosos, 
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com prioridades às politicas nacionais de atendimento para as pe ssoas 

isosas e, a composição do Conselho, integrado por 16 (desesseis) mem 

bros sendo 08(oito) representantes de órgãos e entidades governamenta 

is e 08 (oito) representantes de entidades não-governamentais. 

Apensado ainda,o projeto de lei n9 2.946,de 1992,de autoria do 

ilustre Deputado José Maria Eyrnael,que institui a declaração dús d irei 

tos dos idosos,considerando idoso para efeito da lei,as pessoas maiore ~ 

de 65 (sessenta e cinco) anos de idade,e,como dever de todo cidadãodenul 

ciar á autoridade competente qualquer forma de negligência ou desrespe . 

to ao idoso. 

Finalmente o Projeto de lei n9 3.289,de 1992 do Senado Federal, que 

cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências,que,titula 

se de (CONID). 

A matéria foi distribuida a Comissão de Seguridade Social e Familia 

a qual cabe opinar o seu mérito. 

É o relatório. 

11 VOTO DO RELATOR 

Os Conselhos Estaduais do Idoso,do Distrito Federal e Municipios, 

representando as regiões trasileiras do Nordeste,Centro-Oeste,Sudeste 

Sul,através dos seus respectivos conselhos:O Conselho Estadual dos Di 

reitos e proteção do Idoso de Sergipe;O Conselho Estadual do Idoso do 

Distrito Federal DF;O Conselho Estadual do Idoso de são Paulo,O grande 

Conselho Municipal de são Paulo e O Conselho Municipal de Minas Gerais, 

O Conselho Estadual do Idoso de Santa Catarina,e,O Conselho Estadual de 

Idoso do Rio Grande do Sul;reuniram-se em Brasilia,com vistas á formul ê 

ção da politica Nacional do Idoso,destinada a complementar os direitos 

constitucionais das pessoas idosas,á formulação das politicas públicas, 

viabilizando a participação desses segmentos da população em acompanha­

mento das ações de assistência Social e promoção humana de interesse 

dos idosos. 

O Ministério do Bem-Estar Social,através da Secretaria da promoção 

Humana,apoiou a realização do 19 Encontro Técnico dos Conselhos Esta­

duais do Idoso,cujo objetivos da reunião foi avaliar o Ante-Projeto de 
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lei que dispõe sobre a politica Nacional do Idoso e cria o Conselho 

Nacional do Idoso. 

Diante das diretrizes capazes de TIlostrar a poli tica naciona J ( 

de atendimento ã pessoa idosa e da necessidade de procurar o b~m­

estar,a saúde,a integração social da pessoa de terceira idade,várias 

sugestóes foram apresentadas que ,apensados aos Projetos de lei do 

Congresso Nacional,resultou no substitutivo em anexo. 

~ honesto lembrar que a pessoa idosa deve ser olhada e tratada 

com carinho e respeito,pois seu saber e experiência,regularmente po­

dem tornar a sociedade mais coerente. 

Os asilos têm importância reduzida,quando se tem mais para cui­

dar dos idosos e oferecer-lhes tratamento adequado,possibilitando~r 

manência na sociedade,sem problemas. 

Vale salientar o trabalho do prof.Yukio Woriguchi,que estudou o 

envelhecimento precoce do brasileiro em relação ao europeu,e esclare 

ce que 90% da causa deste envelhecimento precoce é a alimentação.Os 

costumes alimentares dos brasileiros,de um modo geral,são totalmente 

errados,comem muita carne e pouca verdura.Os 10% restantes são atri­

buidos á educação,falta de repouso.Aqui no Brasil as pessoas dormem 

tarde e no outro dia vão trabalhar cedo e não descansam. 

A quantidade de carne que os brasileiros consomem,é nove vezes 

maior do que os japoneses,consomem,aproximadamente quatro vezes mais 

açúcar do que os Japoneses e a quantidade de peixe é na proporção de 

30% menos que os japoneses.A quantidade ee verduras não é suficeente 

e a quantidade de sal é bem maior que os japoneses. 

No japão a idade média de vida é de 76 anos de idade. 

No Brasil a idade média de vida é entorno de 64 anos de idade. 

Ante o exposto voto favorável ao Projeto de lei n9 5.710 de 

1990,nas formas do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão,24/05/93 
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guinte Lei: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.710, DE 1990 

(Do Sr. CLOVIS ASSIS) 

Dispõe sobre a política Nacional do Idoso, 

cr~a o Conselho Nacional do Idoso, e dá 

outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se 

CAP1TULO I 

DA FINALIDADE 

Art. lº - A política Nacional do Idoso tem por objetivo assegu-

rar os direitos soc~a~s do idoso, criando condições para promover sua autono­

mia, integração e participação efetiva na sociedade. 

Art. 2º - Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a 

pessoa ma~or de (60) sessenta anos de idade. 
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-I • C1p10S: 

CAPITULO II 

DOS PRINCIpIOS E DAS DIRETRIZES 

Seção I 

Dos Princípios 

, 

" y 

Art. 3º - A política Nacional do Idoso reger-se-á pelos seguintes pr1n 

I - a família, a sociedade e o Estado têm o dever de assegurar ao 

idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunida9é~de 

fendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida; 

11 - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral,de 

vendo ser objeto de conhecimento e informação para todos; 

111 - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza; 

IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das trans 

formações a serem efetivadas através desta política; e, 

V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente,as 

contradições rural e urbana do Brasil deverão ser observadas pelos Poderes Pú-

blicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta Lei. 
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Seção rr 

Das Diretrizes 

Art. 4º - Constituem Diretrizes da política Nacional do rdoso 

r - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação 

e convívio do idoso, proporcionando sua integração às demais gerações; 

rr - participação do idoso, através de suas organizações repre 

sentativas, na formulação, implementação e avaliação das políticas, planos,pro-

gramas e projetos a serem desenvolvidos; 

rrr - priorização do atendimento ao idoso através de suas pro 

prlas famílias, em detrimento do atendimento asilar, à exceçao dos i dosos 

que não possuam condições que garantam sua própria sobrevivência; 

rv - descentralização político-administrativa; 

v - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de 

Geriatria e Gerontologia e na prestação de serVlços; 

vr - implantação de sistema de informações que permita a divulga 

ção da política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em 

cada nível de governo. 
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VII estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação 

de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicosociais do enve 

lhecimento; 

VIII priorização do atendimento ao idoso, em órgãos públi 

cos e privados prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família. 

IX Apoio a estudos e pesqulsas sobre as questões relativas 

ao envelhecimento. 

X t vedada a permanência de portadores de doenças que neces­

sitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares 

de caráter social. 

CAPITULO III 

DA ORGANIZAÇ~O E GESTAO 

Art. 5º Competirá ao órgão Ministério responsável pela aSSlS -

tência e promoção social a coordenação geral da política Nacional do Idoso, com 

a participação dos Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Munici 

pais do Idoso. 
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Art. 6º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Fede-

ral e Municipais do Idoso serão órgão permanentes, paritários e deliberativos, / 

compostos por igual número de representantes dos órgãos e entidades públicas e 

de organizações representativas da sociedade civil ligadas à área. 

Art. 7º Compete aos Conselhos de que trata o artigo ante 

rl0r a formulação, coordenação, supervisão e avaliação da política Nacional do 

Idoso, no âmbito de suas respectivas instâncias político-administrativas. 

Art. 8º A União, por intermédio do Ministério responsá 

vel pela Assistência e Promoção Social, compete: 

I coordenar as ações relativas à política Nacional do Ido 

so; 

II participar na formulação, acompanhamento e avaliação da 

política Nacional do Idoso; 

111 promover as articulações intra e interministeriais ne 

cessárias à implementação da política Nacional do Idoso; 

IV coordenar e financiar , com a participação dos Estados,Ois 

trito Federal e Municípios, programas nacionais e compatíveis com a política Na 

cional do Idoso, no âmbito de sua competência institucional; 
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V elaborar a proposta orçamentária no âmbito da promoção e 

assistência social e submetê-la ao Conselho Nacional do Idoso; 

Parágrafo único Os Ministérios setoriais das áreas de 

Saúde, Educação, Trabalho, Previdência Social, Cultura, Esporte e Lazer devem 

elaborar proposta orçamentária, no âmbito de suas competências, visando ao fi -

nanciamento de programas nacionais compatíveis com a política Nacional do Ido-

SOe 

Art. 9Q Aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios / 

compete a formulação, coordenação, supervisão e avaliação de suas respectivas 

políticas Sociais do Idoso, em consonância com a política Nacional, bem como 

a execução de planos, programas e projetos. 

Parágrafo único a participação de entidades beneficentes e 

de assistência social na execução de programas e projetos destinados ao idoso 

atenderá aos princípios e às diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

CAPITULO IV 

DAS AÇOES GOVERNAMENTAIS 

Art. 10 Na implementação da política Nacional do Idoso, são 

competências dos órgãos e entidades públicos: 

I Na área de Promoção e Assistência Social: 
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a) prestar servlços e desenvolver ações voltadas para o atendi-

menta das necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, 

da sociedade e de entidades governamentais e não governamentais; 

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendi 

menta ao idoso, como Centros de Convivência, Centros de Cuidados Diurnos, Ca-

sas-Lares, Oficinas Abrigadas de Trabalho, atendimentos domiciliares e ou 

tros; 

c) promover simpósios, seminários e encontros específicos; 

d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levan 

tamentos, pesqulsas e publicações sobre a situação social do idoso; e, 

e) promover a capacitação de recursos humanos para atendiemnto 

ao idoso. 

11 Na área da Saúde 

a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis 

de atendimento do Sistema único de Saúde; 

b) prevenlr, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, me 

diante programas e medidas profiláticas; 
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c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições ge-

riátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema único de Saú -

de· , 

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares; 

e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de 

Saúde dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e entre os Centro de Re -

ferência em Geriatria e Gerontologia para treinamento de equipes interprofissio-

na1s; 

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito 

de concursos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais; 

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de 

determinadas doenças do idoso, com vistas à prevenção, tratamento e reabilita 

çao; e, 

h) cr1ar serV1ços alternativos de saúde para o idoso. 

III 
~ 

Na area da Educação: 

a) adequar currículos, metodologias e material didático aos 

programas educacionais destinados ao idoso; 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



I' 

~" ~ 
1 

CAMARA DOS DEPUTADOS " / 
.-; 

IV Na área do Trabalho e Previdência Social: 

a ) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto 

à sua participação no mercado de trabalho, no setor público e privado; 

b) prlorlzar o atendimento do idoso nos benefícios previdenciá 

rlos; e, 

c) crlar e estimular a manutenção de programas de preparação para 

aposentadoria nos setores públicos e privados com antecedência mínima de 2 

anos antes do afastamento. 

V 
/ 

Na area da Habitação e Urbanismo 

a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em reglme de 

comodato ao idoso, na modalidade de Casas-Lares; 

b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas de melho -

rla de condições de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando o seu 

estado físico e a sua independência de locomoção; 

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à habi 

tação popular; e, 

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas. 
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VI 
, 

Na area da Justiça: 

a) promover e defender os direitos da pessoa idosa; e, 

b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso, determinan-

do ações para evitar abusos e lesões a seus direitos. 

c) é assegurado ao idoso o direito de seus bens, proventos , 

pensões e benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente comprovada. 

d) Nos casos de comprovadas incapacidade do idoso para ge 

rlr seus bens, ser-Ihe-à nomeado Curador Especial em JU1Z0. 

e) Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade compe- -

tente qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso. 

VII 
, 

Na area da Cultura, Esporte e Lazer: 

a) garantir ao idoso a participação no processo de produ 

ção, reelaboração e fruição dos bens culturais; 

b) proplClar ao idoso o acesso aos locais e eventos cultu 

rals, mediante preços reduzidos, a nível nacional; 
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c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolverem ativi-

dades culturais; 

d) valorizar o registro da memória e a transmissão de infor­

mações e habilidades do idoso aos mais jovens, como melO de garantir a continui­

dade e a identidade cultural; e, 

e) incentivar e crlar programas de lazer, esporte e ativi­

dades físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimu 

lem sua participação na comunidade. 

CAPITULO V 

Do Conselho Nacional 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Ministério responsá-

vel pela política de Assistência e Promoção Social, o Conselho Nacional do Ido -

so, integrado por representantes de órgãos e entidades públicas responsáveis pe­

las políticas nacionais básicas em número de oito membros e, em igual número, pa 

ra representantes de organizações da sociedade civil ligada à área, reconhecidas 

nacionalmente, sendo quatro representantes idosos. 

Parágrafo prlmelro Da representação do Conselho Nacional 

do Idoso, constituido de 16 (dezesseis) membros, assim definidos: 

I Um representante do Ministério do Bem-Estar Social. 

II- Um representante do Ministério da Justiça 

III- Um representante do Ministério da Educação 

IV - Um representante do Ministério da Saúde 
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V Um representante do Ministério da Previdência Social. 

VI Um representante do Ministério do Trabalho. 

VII Um representante do Ministério da Cultura. 

VIII - Um representante da Fundação Legião Brasileira de Assis-

tência - LBA. 

IX - 08 (oito) representantes das entidades não-Governamentais, sen-

do 04 (quatro) idosos. 

Parágrafo segundo Será criado também os Conselhos Estaduais, 

do Distrito Federal e Municipais dos idosos. 

Art. 12 Ao Conselho Nacional do Idoso compete: 

I formular, coordenar, superv1s10nar e avaliar a política 

Nacional do Idoso; 

11 elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legisla-

ção pertinente à política Nacional do Idoso; 

111 manifestar-se sobre a adequação das políticas SOC1a1S 

do idoso em âmbito €stadual,~n1cipal e do Distrito Federal aos princípios e di-

retrizes previstos nesta Lei; 

IV estimular e ap01ar a criação de Conselhos do Idoso nos 

Estados, nos Municípios e no Distrito Federal; 
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V proplclar assessoramento aos Conselhos Estaduais, Muni 

cipais e do Distrito Federal, no sentido de tornar efetiva a aplicação dos princí-

plOS e diretrizes estabelecidos nesta Lei; 

VI acompanhar a implementação da política Nacional do 

Idoso, no âmbito dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 

VII zelar pela efetiva descentralização político-adminis-

trativa e pela participação de organizações representativas dos idosos na formula 

ção de política, planos, programas e projetos de atendimento ao idoso. 

VIII promover e apolar campanhas de formação da opinião 

pública sobre a política Nacional do Idoso, enfatizando seus direitos e deveres; 

IX estabelecer e divulgar critérios para repasse de re 

cursos financeiros aos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como às entida 

des beneficentes e de assistência social; 

X apreclar a proposta orçamentária anual dos órgãos do 

Governo Federal, responsáveis pela implementação da política Nacional do Idoso; 

XI instituir seu Regimento Interno. 

Art. 13 Os membros do Conselho e seus respectivos su 

plentes serão nomeados pelo Presidente da República, devendo a indicação ser 

efetivada conforme disposto em regulamento. 
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Art. 14 
, 

O Presidente do Conselho sera eleito entre os Conse 

lheiros e nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 15 Os membros do Conselho terão mandato de três anos , 

renovados em um terço anualmente. 

Art. 16 A função de membro do 
, 

Conselho não sera remunera -

da, sendo seu exercício considerado relevante serviço prestado à sociedade brasi-

leira. 

Art. 17 
, 

O Conselho aprovara seu Regimento Interno no prazo 

de sessenta dias, a contar da data de sua instalação. 

Art. 18 O Ministério responsável pela Assistência e Promo-

ção Social, por intermédio do órgão competente, proporcionará o apOlO técnico-ad 

ministrativo necessário ao perfeito funcionamento do Conselho. 

Parágrafo único - A Secretaria Nacional da Promoção Humana, 

desempenhará as funções de Secretaria-Executiva do Conselho Nacional do idoso. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 19 Os recursos financeiros necessários à implantação 

das ações afetas às áreas de competência dos Governos Federal, Estadual, do Dis-

trito Federal e Municípios serão consignados em seus respectivos orçamentos. 
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Art. 20 o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

sessenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 21 Esta Lei entra em v1gor na data de sua publicação. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília-DF, 24 de 

Deputado ASSIS 
Relator 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.710, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Familia, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 5.710/90, com substitutivo, e dos 
Projetos de Lei de nºs: 323/91, 1.925/91, 2.946/92 e 3.289/92, 
apensados, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurilio Ferreira Lima - Presidente, Ivânio Guerra e 
Eduardo Jorge - Vice-Presidentes, Armando Costa, Jorge Tadeu 
Mudalen, Nilton Baiano, Paulo Novaes, Rita Camata, Zuca 
Moreira, Fátima Pelaes, Jofran Frejat, Laire Rosado, Reinhold 
Stephanes, Chafic Farhat, Djenal Gonçalves, Geraldo Alckmin 
Filho, Waldomiro Fioravante, Cidinha Campos, Clóvis Assis, 
Liberato Caboclo, Antônio Faleiros, Elias Murad, Ubaldo 
Dantas, João Paulo, Delcino Tavares, Roberto Jefferson, Sérgio 
Arouca, Heitor Franco, Ayres da Cunha, Uldurico Pinto, Jandira 
Feghali, VaI ter Pereira, Marilu Guimarães, Maurici Mariano, 
Pinga Fogo de Oliveira e Renato Jo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.710, DE 1990 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CSSF 

Dispõe sobre a Política 

Nacional do Idoso, crla o 

Conselho Nacional do Idoso, e 

dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

Art. 1º A Política Nacional do Idoso tem por objetivo 
assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 
sociedade. 

Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, 
a pessoa maior de (60) sessenta anos de idade. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAPÍTULO 11 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 3º A Política Nacional do Idoso reger-se-á pelos 
seguintes princípios: 

I a família, a sociedade e o Estado têm o dever 
de assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania, 
garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade, bem-estar e o direito à vida; 

11 o processo de envelhecimento 
sociedade em geral, devendo ser objeto de 
informação para todos; 

diz respeito 
conhecimento 

à 
e 

111 o idoso não deve sofrer discriminação de 
qualquer natureza; 

IV o 
destinatário das 
desta política; e, 

idoso deve ser 
transformações a 

o principal agente e o 
serem efetivadas através 

V as diferenças econômicas, SOClalS, 
. . 

reglonals 
e, particularmente, as contradições rural e urbana 
deverão ser observadas pelos Poderes Públicos e pela 
em geral, na aplicação desta Lei. 

do Brasil 
sociedade 

Seção 11 

Das Diretrizes 

Art. 4º Constituem Diretrizes da Política Nacional do 
Idoso 

I viabilização de formas alternativas de 
participação, ocupação e convívio do idoso, proporcionando sua 
integração às demais gerações; 

I I participação do idoso, através de suas 
organizações representativas, na formulação, implementação e 
avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem 
desenvolvidos; 

111 priorização do atendimento ao idoso através de 
suas próprias famílias, em detrimento do atendimento asilar, à 
exceção dos idosos que não possuam condições que garantam sua 
própria sobrevivência; 

IV descentralização político-administrativa; 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/92) 
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v 
nas áreas de 
servlços; 

capacitação e reciclagem dos recursos humanos 
Geriatria e Gerontologia e na prestação de 

VI implantação de sistema de informações que 
permita a divulgação da política, dos serviços oferecidos, dos 
planos, programas e projetos em cada nível de governo. 

VII estabelecimento de mecanismos que favoreçam a 
divulgação de informações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicosociais do envelhecimento; 

VIII - priorização do atendimento ao idoso, em órgãos 
públicos e privados prestadores de servlços, quando 
desabrigados e sem família; 

IX apoio a estudos e pesquisas sobre as questões 
relativas ao envelhecimento; 

X é vedada a permanência de portadores de 
doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem 
permanente em instituições asilares de caráter social. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

Art. 5º Competirá ao órgão Ministério responsável pela 
assistência e promoção social a coordenação geral da Política 
Nacional do Idoso, com a participação dos Conselhos Nacional, 
Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso. 

Art. 6º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais do Idoso serão órgãos permanentes, 
paritários e deliberativos, compostos por igual número de 
representantes dos órgãos e entidades públicas e de 
organizações representativas da sociedade civil ligadas à 
área. 

Art. 7 º Compete aos Conselhos de que trata o artigo 
anterior a formulação, coordenação, supervisão e avaliação da 
Política Nacional do Idoso, no âmbito de suas respectivas 
instâncias político-administrativas. 

Art. 8º A União, por intermédio do Ministério 
responsável pela Assistência e Promoção Social, compete: 

I coordenar as ações relativas à Pol í tica 
Nacional do Idoso; 

11 participar na formulação, acompanhamento e 
avaliação da Política Nacional do Idoso; 

I I I promover as articulações 
interministeriais necessárias à implementação 
Nacional do Idoso; 

GER 3.17.23 .004·2 - (MA 1192) 

intra e 
da Política 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 4 

IV coordenar e financiar, com a participação dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, programas nacionais e 
compatíveis com a Política Nacional do Idoso, no âmbito de sua 
competência institucional; 

V elaborar a proposta orçamentária no âmbito da 
promoção e assistência social e submetê-la ao Conselho 
Nacional do Idoso; 

Parágrafo único - Os Ministérios setoriais das áreas 
de Saúde, Educação, Trabalho, previdência Social, cultura, 
Esporte e Lazer devem elaborar proposta orçamentária, no 
âmbito de suas competências, visando ao financiamento de 
programas nacionais compatíveis com a Política Nacional do 
Idoso. 

Art. 9º - Aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios compete a formulação, coordenação, supervlsao e 
avaliação de suas respectivas Políticas Sociais do Idoso, em 
consonância com a Política Nacional, bem corno a execução de 
planos, programas e projetos. 

Parágrafo único A participação de entidades 
beneficentes e de assistência social na execução de programas 
e projetos destinados ao idoso atenderá aos princípios e às 
diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Art. 10 Na implementação da Política Nacional do 
Idoso, são competências dos órgãos e entidades públicos: 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

I Na área de Promoção e Assistência Social: 

a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas 
para o atendimento das necessidades básicas do 
idoso, mediante a participação das famílias, 
da sociedade e de entidades governamentais e 
não governamentais; 

b) estimular a criação de incentivos e de 
alternativas de atendimento ao idoso, corno 
Centros de Convivência, Centros de Cuidados 
Diurnos, Casas-Lares, Oficinas Abrigadas de 
Trabalho, atendimentos domiciliares e outros; 

c) promover simpósios, seminários e encontros 
específicos; 

d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar 
estudos, levantamentos, pesquisas e 
publicações sobre a situação social do idoso; 
e, 
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e) promover a capacitação de recursos humanos 
para atendimento ao idoso. 

11 Na área da Saúde: 

a) garantir 
diversos 
único de 

ao idoso a assistência à saúde, nos 
níveis de atendimento do Sistema 

Saúde; 
b) prevenlr, promover, proteger e recuperar a 

saúde do idoso, mediante programas e medidas 
profiláticas; 

c) adotar e aplicar normas de funcionamento às 
instituições geriátricas e similares, com 
fiscalização pelos gestores do Sistema único 
de Saúde; 

d) elaborar normas de servlços geriátricos 
hospitalares; 

e) desenvolver formas de cooperação entre as 
Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e entre os Centro de 
Referência em Geriatria e Gerontologia para 
treinamento de equipes interprofissionais; 

f) incluir a Geriatria como especialidade 
clínica, para efeito de concursos públicos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e .. . 
munlClpalS; 

g) realizar estudos para detectar o caráter 
epidemiológico de determinadas doenças do 
idoso, com vistas à prevenção, tratamento e 
reabilitação; e, 

h) criar serviços al ternati vos de saúde para o 
idoso. 

111 Na àrea da Educação: 

a) adequar currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais destinados 
ao idoso; 

IV Na área do Trabalho e previdência Social: 

a) garantir mecanismos que lmpeçam a 
discriminação do idoso quanto á sua 
participação no mercado de trabalho, no setor 
público e privado; 

b) priorizar o atendimento do idoso nos 
benefícios previdenciários; e, 

c) criar e estimular a manutenção de programas de 
preparação para aposentadorias nos setores 
públicos e privados com antecedência mínima de 
dois anos antes do afastamento. 
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CAPÍTULO V 
DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Ministério 
responsável pela Política de Assistência e Promoção social, o 
Conselho Nacional do Idoso, integrado por representantes de 
órgãos e entidades públicos responsáveis pelas políticas 
nacionais básicas em número de oito membros e, em igual 
número, para representantes de organizações da sociedade civil 
ligada à área, reconhecidas nacionalmente, sendo quatro 
representantes idosos. 

Parágrafo primeiro - Da representação do Conselho 
Nacional do Idoso , constituído de 16 (desesseis) 
membros, assim definidos: 

I - um representante do Ministério do Bem-Estar 
Social. 
11 - um representante do 
111 - um representante do 
IV - um representante do 
V - um representante 
previdência Social. 
VI um representante do 
VII - um representante do 
VI I I - um representante 
Brasileira de Assistência 

Ministério da Justiça. 
Ministério da Educação. 
Ministério da Saúde. 

do Ministério da 

Ministério do Trabalho. 
Ministério da Cultura. 

da Fundação Legião 
- LBA. 

IX - 08 (oito) representantes das entidades 
não-Governamentais, sendo 04 (quatro) idosos. 

Parágrafo 
Conselhos 
Municipais 

segundo 
Estaduais, 

dos idosos. 

Será criado 
do Distrito 

também 
Federal 

os 
e 

Art. 12 Ao Conselho Nacional do Idoso compete: 

I formular, coordenar, supervisionar e avaliar a 
Política Nacional do Idoso; 

11 elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar 
a legislação pertinente à Política Nacional do Idoso; 

111 manifestar-se sobre a adequação das políticas 
SOClalS do idoso em âmbito estadual, municipal e do Distrito 
Federal aos princípios e diretrizes previstos nesta Lei; 

IV estimular e apoiar a criação de Conselhos do 
Idoso nos Estados, nos Municípios e no Distrito Federal; 

V propiciar assessoramento aos Conselhos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, no sentido de 
tornar efetiva a aplicação dos princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei; 

VI acompanhar a 
Nacional do Idoso, no âmbito 
Distrito Federal; 

GER 3.1 7.23.004·2 - (MA 1/92) 
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V Na área da Habitação e Urbanismo: 

a) destinar, nos programas habitacionais, 
unidades em regime de comodato ao idoso, na 
modalidade de Casas-Lares; 

b) incluir nos programas de assistência ao idoso 
formas de melhoria de condições de 
habitabilidade e adaptação de moradia, 
considerando o seu estado físico e a sua 
independência de locomoção; 

c) elaborar critérios que garantam o acesso da 
pessoa idosa à habitação popular; e, 

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas. 

VI Na área da Justiça: 

a) promover e defender os direitos da pessoa 
idosa; 

b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso, 
determinando ações para evitar abusos e lesões 
a seus direitos; 

c) é assegurado ao idoso o direito de seus bens, 
proventos pensões e benefícios, salvo nos 
casos de incapacidade judicialmente 
comprovada; 

d) nos casos de comprovada incapacidade do idoso 
para gerir seus bens, ser-lhe-á nomeado 
Curador Especial em juízo; 

e) todo cidadão tem o dever de denunciar à 
autoridade competente qualquer forma de 
negligência ou desrespeito ao idoso. 

VII Na área da Cultura, Esporte e Lazer: 

a) garantir ao idoso a participação no processo 
de produção, reelaboração e fruição dos bens 
culturais; 

b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e 
eventos culturais, mediante preços reduzidos, 
a nível nacional; 

c) incentivar os movimentos de idosos a 
desenvolverem atividades culturais; 

d) valorizar o registro da memória e a 
transmissão de informações e habilidades do 
idoso aos mais jovens, como meio de garantir a 
continuidade e a identidade cultural; e, 

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte 
e atividades físicas que proporcionem a 
melhoria da qualidade de vida do idoso e 
estimulem sua participação na comunidade. 
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VII zelar pela efetiva descentralização 
político-administrativa e pela participação de organizações 
representativas dos idosos na formulação de política, planos, 
programas e projetos de atendimento ao idoso; 

VIII - promover 
opinlao pública sobre 
enfatizando seus direitos 

e apoiar campanhas de 
a Política Nacional 

e deveres; 

formação da 
do Idoso, 

IX 
de recursos 
Municípios, 
assistência 

estabelecer e divulgar critérios para repasse 
financeiros aos Estados, Distrito Federal e 

bem corno às entidades beneficentes e de 
social; 

X apreclar a proposta orçamentár i a anual dos 
órgãos do Governo Federal, responsáveis pela implementação da 
Política Nacional do Idoso; e, 

XI instituir seu Regimento Interno. 

Art. 13 Os membros do Conselho e seus respectivos 
suplentes serão nomeados pelo Presidente da República, devendo 
a indicação ser efetivada conforme disposto em regulamento. 

Art. 14 O Presidente do Conselho será eleito entre os 
conselheiros e nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 15 Os membros do Conselho terão mandato de três 
anos, renovados em um terço anualmente. 

Art. 16 A função de membro do Conselho não será 
remunerada, sendo seu exercício considerado relevante serviço 
prestado à sociedade brasileira. 

Art. 17 O Conselho aprovará seu Regimento Interno no 
prazo de sessenta dias, a contar da data de sua instalação. 

Art. 18 O Ministério responsável pela Assistência e 
Promoção social, por intermédio do órgão competente, 
proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao 
perfeito funcionamento do Conselho. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Parágrafo único A Secretaria 
Promoção Humana, desempenhará as 
Secretaria-Executiva do Conselho 
idoso. 

Nacional 
funções 

Nacional 

da 
de 
do 
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 Os recursos financeiros necessários à 
implantação das ações afetas às áreas de competência dos 
Governos Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipios 
serão consignados em seus respectivos orçamentos. 

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação . 

Art. 21 Esta Lei 
publicação. 

entra 
. 

em vlgor na data 

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 

Sala da Comissão, em 2 de junho de 1993. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 5.710 ,de 1990 

(Do Senado Federal) 

Fixa diretrizes para a política nacional 

de assistência ao idoso, e dá outras pro-

Relator 

1- RELATÓRIO 

• • 

vidências . 

Dep . Nilson Gibson (PMDB-Pe) 

Pela proposição em epígrafe, pretende o Senado Federal fi x ar / 

diretrizes para a política nacional de assistência ao idoso, e 

dá outras providências. Em linhas gerais, define a política/ 

de assistência ao idoso, fixando seus objetivos e os sujeLÍos 

a que se destina. Dispõe sobre centros de conviv~ncia , res-

tringe o acesso aos asilos, trata de política de saúde gerià 

trica e gerontológica. Também estabelece corno conteúdo pro -

gramático de cursos de medicina e afins conhecimentos sobre o en 

velhecimento, bem corno obriga a inclusão do terna ~ nos currlCU -

los do ensino fundamental . Institui o Conselho Nacional do Ido 

so, especificando sua formação e atribuições • 

Do exame da Justificação apre sentada ao Projeto, s e observa 

que foi objeto de excelente trabalho da Subcomissão do Ido-

so, do Senado Federal, que ouviu diversos órgãos da socie 

... 
GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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dade ligados ao tema, buscando dar efetiva solução - ao pro 

blema social da discriminação a partir do envelhecimento. 

Por se tratar de matéri a5 análogas foram apensados à proposi 

ção ; Projeto de Léi n9 323, de 1991 ,de autoria do nobre De 

putado Welington Fagundes i Projeto de Lei n9 1.925,de 1991, 

elaborado pelo ilustre Deputado Arnaldo Farias de sá ; Projeto 

de Lei n9 2.946, de 1992 de autoria do nobre Deputado José Ma 

rla Eymael, e ainda, projeto de Lei n9 3.289, de 1992 do 

Senado Federal . 

A Comissão de Seguridade Social e Família opinou favorável 

ao Projeto de Lei n9 5.710 , de 1990, com uma Emenda Substi 

tutiva (fls. 26 usque 50) • 

Não foram apresentadas Emendas . 

o relatório . 

11. - VOTO DO RELATOR 

Reconhecemos a juridicidade e boa técnica legislativa do proje -

to de Lei n9 5.710/90 , do Senado Federal, bem assim, das pro-

posições n9s 323, de 1991i 1.925, de 1991 i 2.946, de 1992 e 

finalmente n9 3.289, de 1992 do Senado Federal. 

A Emenda Substitutiva apresentada pela Comissão de Seguridade 
{ 

Social e Família ~ sugestão dos Conselhos Estaduais do Idoso, / 

com vistas à formulação da política Nacional do Idoso, que 

destina a complementar os direitos constitucionais das pes -

sas idosas, e, da necessidade de procurar o bem-estar, a 

GER 3. 17.23 .004·2 - (MAII92) 
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saúde, a integração social da pessoa de terceira idade -e 

~ -a slntese que reune os elementos para formar o composto; 

parte do princípio e chega às consequências, possibilitan 

do o tratarnen to -permanen adequado idosos, permitindo a aos 

cia na sociedade, sem problemas. 

A técnica -legislativa adotada nao merece reparos. 

-Pelas razoes expostas, votamos pela constitucionalidade , 

jurídicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei 

n9s 323, de 1991 i 1.925, de 1991 i 2.946, de 1992 da Câma-

ra dos Deputados e, ainda, 3.289, de 1992 do Se nado Fe de -

ral , também, do Projeto de Lei n9 5.710/90 do Senado Fe de -

ral . o SUBSTITUTIVO adotado pela Comissão de Seguridade / 

Social e Família, de também -, e constitucional, Jurídico e 

boa técnica legislativa, somos favorável pela sua aprova 

ção, em virtude de sua apresentação corno sucedâneo a par 

te da proposição original, alterando formal e substancial , 

em seu conjunto, com preferência na votação ( art. 190 e 

segs. do R. r. ) • 

ala . unho ae 1~9 3. 

Dep. Nilson Gi son (PMDB-Pe.) 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DiPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 5.710, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei n° 5.71 0/90, dos de nOs 323 e 1.925, de 1991, 2.946 

e 3.289, de 1992, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e 

Famflia, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz NonO, Jesus Tajra e Sigma­

ringa Seixas - Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Mauricl Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nilson Gibson, Tarclsio Delgado, AntOnio dos Santos, Mauricio Najar, 

Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto Magalhães, Vilmar Rocha, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Helvécio 

Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José Dirceu, José Genorno, 

Nelson Trad, Reditário Cassol, José Maria Eymael, Haroldo Lima, Robson Tuma, 

Armando Viola, Chico Amaral, Rubem Medina, Armando Pinheiro, AntOnio Morimoto e 

Carlos Kayath. 

Sala da Comissão, em 30 de junh 

~-------------------------------------------------
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t CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5. 7l0-A, de 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 112/90 

1990 

Fixa diretrizes para a política nacional de aSS1S­

tência ao idoso, e dá outras povidências; tendo pa 

receres: da Comissão de Seguridade Social e Famí 

lia,pela aprovação deste e dos de n9s 323/91,1.925/ 

91, 2.946/92 e 3.289/92, apensados, com Substituti 

vo; e, da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e dos de n9s 323,t91,1.925/ 

91, 2.946/92 e 3.289/92, apensados e do Substituti 

vo da emmissão de Seguridade Social e Família. 

(PROJETO DE LEI N9 5.710, de 1990, a que se referem 

os pareceres). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE I N2 5. 7 10 , DE 1990 

(Do Senado Federal) 

PLS N~ 112/90 

Fixa d iret ri zes para a po lí t i c a naci onal 
de ass i stênc i a ao i doso , e dá out r as pro­
v idênc i as . 

(Às Comlssões de ConstltulÇão e Justlça 
e de Reaação (AOM); e de Segurloaoe Soclal 
eFamíl,a) 

o Congresso Naclonal decreta . 

Art 1a A polítlca naclonal de asslstênc18 
ao 10050 será e)(ecutada pela famílla, pela 50-

cledade e pelo Estado, com os segulntes 
obJetlvoS 

_ proteção. apOlO e amparo ao 1d050. como 
deveres prlmordlals de seus faml11ares: 

11 promoção da autonomla e do bem-estar do 
1d050; 

lI! _ lntegração soclal e partlclpaçáo atlva 
do 10050 na comunldade: 

I V promoção. proteção e recuperação da 
saúde do 1d050; 

V flxação do malor número possível de 1do­
sos em seus próprlos lares: e, 

VI dlvulgaçâo 
educatlVQ sobre os 
do envelheClmento 

da lnformações de caráter 
aspectos bl0PS1CossoClals 

§ 1 D OS obJetlvos da polítlca, estabelecldos 
neste artlg0, converglrão para a defesa da 
dlgnldade e do bem-estar das pessoas ldosas, 
bem aSSlm para garantlr-lhes o dlrelto à vlda 

_ § 2 g Para efe1to desta lel, são conslderadas 
dosas todas as pessoas malores de sessenta e 

Clnco anos 

Art 2~ Os programas e ações SOClalS dest1-
nados ao 1doso serão desenvolvldos preferen­
clalmente em centros de conv1vênC18. com a f1-
na l1dade de promover a partlClpaçâo na v1da 
comun1tár1a e o exercício da cldadanla 

§ 1 9 Serão crlados centros de convlvênCla de 
1dosos em todas as localldades com malS de dez 
mll habltantes. com O apOlO da comunldade. 

§ 2~ Os centros de conv1vêncla serão 
dos pelo Poder PúbllCO e adm1nlstrados 
partlclpação de 1dosos . 

mant 1 -
com a 

§ 3~ AS at1vldades desenvolvldas pelos cen­
tros de conv1vênc1a terão por obJetlvos a 1n­
tegração soc1al. o lazer e a ocupação 
produtlva 

Art . 3~ As instltu1ções públlcas. partlcula­
res ou fl1antróp1cas destlnada s a o 8 5110 de 
i dosos restringlrã o o atendime nto a os desabr,­
gados e sem família . 

Art . 4 D Todas ~s 1nstltulções de asslstêncla 
ao ldoso serão f1scel1zadas e obedecerão a 
normas e padrões f1xados pelo órgão san1tár l0 
competente. em nlvel estadual ou munlC1pal. ou 
pelo órgão correspondente no Olstrlto Federa l 

§ 1 9 É vedada a permanênc18 de portadores de 
doenças Que necessltem de ass lst êncla medlca 
ou de enfermagem permanente em 1nstltu1ções 
gerlátrlcas de caráter SOClal. 

§ 2 D O atendlmento espec1al1zado e a aSSlS­
tênc1a lndlvldual permanente serão fel tos em 
centros de recuperação e tratamento ou por 
serVlços medlcos gerlátr1cos 

§ 3 D OS servlços de saúde localS prestarão 
atendlmento às lnstltulções ger1átrlcas de 
caráter soclal. lncluSlve com dlrelto a ambu ­
lánc18 para remoção dO ldoso em caso de lnter­
nação hospltalar 

Art . 5~ A asslstêncla à saúde do 1doso 
abrangerá os aspectos médlco-nutrlc10nalS. 50-
clals. pSlcológlCOS . amblent~1S e esp1rltualS 

§ 1 9 Os programas de saude para 1dosos terão 
como pr10rldade . 

a ) a promoção da saúde: 

b ) o 
saude; 

atendlmento prestada pelos servlços de 

c ) o atendlmento dom1Cl ll ar. lnclUSlve às 
1nst1tu1ções cerlátrlcas de caráter soclal; e 

d ) a educação 
envelheClmento . 

e a preparação para o 

§ 2~ O atendlmento ao ldoso. executado pelos 
ser v lços báslCOS de saude. será felto por mé­
dlCO generallsta. auxl11ado por outros proflS­
Slona1S de saude. com O apOlO de centros de 
referênc18 dot~dos de espec1al1stas em gerla­
tr1a e gerontologia 

§ 3 2 Os serVlços baslCos terâo como centro 
de referêncla unl dades de aSSlstênC18 
gerlátr1ca a serem criadas em hospita 1s pÚbll­
cos e hosp1ta1s-escola 

§ 4 Q É prolb1da a crlaçâo de hosp1tals espe­
ciallz a dos em atend1mento exclus1VO aos ldo­
sos . 

Art . sg É obrlgatór18 a 1nclus ão de conteú­
dos de ge rlatria e gerontologla nos currículos 
dos cursos de Medicina. Ode ntolog18. Enferma­
ge m, F a rmácl~, Pslcologla. Serviço Soclal. Nu­
trlção. Fls10terapla e Educação Fislca . 

Parágrafo único . A flxação dos conteúdos e 
dos currículos s e rá feita pelo órgão competen­
t e . respeltado o pri ncipiO d e autonomla 
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unlverSltárla a Que se refere o art . 
Constltuição , 

207 da 

Art 7 Q É obrlgatórla a lnclusão nos conteú­
dos mínlmos para o enSlno fundamental de estu­
dos sobre os ldosas e o fenômeno do envelhecl­
mento . 

Art . SQ É assegurado ao 'doso o direlto de 
dlspor de seus bens. proventos, pensões e be­
nefíclos. salvo nos casos de lncapacidade JU­
dlclalmente comprovada , 

Parágrafo único Nos casos de comprovada ln­
capacldade do 'doso para gerlr seus bens. ser­
lhe-á nomeado curador especlal. em Juízo . 

Art . SQ Os 'dosas terão atendlmento 
prlorltárl0 em f,1as de repartlções e órgãos 
públlCOS, lnstltuições financeiras e servlços 
de transportes . 

Art . 10 . É lnstituido o Conselho Naclonal de 
ASslstêncla ao Idoso. lntegrado por represen­
tantes das lnstltulções federals de asslstên­
ela soclal. dos governos estadu81s e munlCl­
p81S e de organlzações asslstenClals CiV1S de 
âmb l to naCl0nal 

Parágrafo Ún l CO . a Conselho Nacl0nal de As­
s1stêncla ao IdOSO será responsável pela defi­
nição e f1sca l lzaçâo de medldas de caráter po­
lítlCO. econ6mlCO e soclal relatlvas ao 1doso. 
com as segulntes atrlbUlçÕeS. dentre outras . 

formular a pol í tlca naclona l de ass \ s­
tênc18 ao 1doso e acompanhar a sua 1mplementa­
ção: 

11 _ promover a 1ntegração das po lí t l cas se­
tor l ais de asslstêncla ao 1doso : 

lI! lnformar os Poderes Leglslat1vo. Exe­
Cut l VO e Judlclár1o. confo~me o caso. sobre 
Questões relat1vas ao 1doso; 

I V suoerV1S10nar órgãos . lnst l tulÇÕeS e 
programas d e st1nados ao 1doso: 

V conjugar recursos dos várlos nívels de 
governo e de outras lnstltulções para empreen­
dlmentos de lnteresse do ldoso; 

VI _ estabelecer cr1térlOS para o receblmen­
to e apllcação de doações destinadas a progra­
mas de asslstêncla ao ldoso; 

VII fomentar o desenvolvimento de pesqulsa 
em gerontolog1a; 

VIII _ organlzar cursos. conferências . con­
gressos e outros eventos que contrlbuam para a 
formação e a CBPBc1taçâo técn1ca de profisslO­
nalS da área de geronto10gia: 

I X _ dellberar sobre a representação do Ba­
sl l em n í vel lnternacional na área de pol ftica 
de envelhecimento; 

X manter slstema de lnformações e dados e 
dlvulgar material informativo sobre o 1doso; e 

XI _ pronunClar-se sobre denúnclais de V10-
lação dos dlre1tos do 1doso . 

Art . 11 . a Poder Executivo regu1amentar~ o 
Conselho Naclonal de Assistência ao idoso no 
prazo de cento e vinte dias a contar d a pUbli­
cação desta le1 . 

Art . 12. Esta lei entra em vlgor na data de 
sua publicação . 

Art . 13 . Revo~~m-se ~s d1sposlçOes em 
contr~rlo. 
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Senado Federal, 15 de a~osto de 1990 . 
Senador Ne l son Carne i ro , PreSIdente . 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS T!TU I çÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VIII 
Da Ordem SOCi a l 

CAPÍTULO III 
Da Educação , da Cul t u ra e do Desporto 

SEÇÃO I 
Da Educação 

Art 207 As unIverSIdades ~ozam de aut~ 
m18 dldátlco-clentíf1ca. adm1nlstratlva e de 
gestão financelra e patr1mon1al e obedece ré o 
ao prlncíp10 de lndlssoclabl l 1dade entre ensi­
no. pesqulsa e extensão . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 112, DE 1990 

F1xa d i retrizes para a po líti c a naCional 
de ass is tênc i a ao i doso , e d á outras 
p r ovi dênc i as , 

Apresentado 
Soc;alS . 

pe l a Com1ssão de Assuntos 

Lldo no expedlente da Sessão ae 2-8-90 e pu­
Ollcado no DCN (Seção 11) de 3-8-90 . Devendo 
flcar sobre a Mesa durante 5 dlas úteis. após 
pUbllcaçâo e d1strlbulçâo de avulsos . 

Em 7-8-90. 11do e aprovado o Requerimento n~ 
243 / 90. de urgênc18. art 336. alínea c, para 
a matér1a . 

Em 9-8-90 . é aprovado. sem debates . À Comis­
são Dlretora para a Redação Flnel. t 11do o 
Parecer n" 267-CDIR (ReI . Sen~dor pompeW 
Sousa). oferecendo a Redação Final da maté 
Aprovada a Redação f1nal . 

À Câmara dos Deputados com O afícl0 SM/ n~ 
265, de 15-8-90 . 

SM/ n" 265 Em 15 de a~osto de 1990 

À Sua Excelêncla o Senhor 

Deputado LU1Z Henr1Que 

DO . Prime1ro 
tados 

5ecretár1o da Câmara dos Oepu -

Senhor Prlme1ro Secre tério, 

Te nho a honra d e enca minhar a Vossa Excelên­
cia. a fim de ser subme tido à revlsão da CAma­
ra dos Deputados. nos termos do art . 65 da 
Constltu1ção F eder~l, o PrOj e to de Lei n" 112, 
de 1990, constante dos autó~r~fos Juntos, que 
"fixa diretrize s para a polftlca nacional de 
assistência ao ido so. e d~ outras prov1dên­
clas". 



Aproveito a oportunidade pare renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha e leva es-

• 
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tlm8 e malS distlnta consideração 
dor Mendes Canale, Primeiro Secretário 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasfl;a - DF 

(OS: 11024/90) 

Sena-



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 323, DE 1991 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

Cr i a Canse h 

SlOrE" a palit. 

vuJénClcl.5. 

a d, aT:enn rner.~ 

I téncia a( Id, dispo€' 

e dá utrcls ~r 

APF.~SF.-SE Al I'RI)Jt-:T DE UI ": 'l.710, ')E 1991). 

o CONGRfSSO NACIONAL decreta: 

Art. 1!1 fica instituído. no imbito do Mlnlst'rio 

da Ação Social. o Conselho Nacional de Assistência ao Idoso, en 
carregado de formular cl política nacional de assistência ao idQ 

50 e acompanhar a sua implementação. 

Art. 2!1 O Conselho Nacional de Assistência ao 

Id oso será composto por 7 (sete) membros indicados, respectiva -

~ente, pelo '·inistério da AÇ~O social, do Trabalho e Previdên­

cia Soci~l. da Saúde, pelo Minist~rio Público, pelas entidades 

privadas de assistênci", lIO idoso, sendo 2 (dois) indicados pe­

l ~s associações representativas dos idosos . 

Art. )!1 Constituem obJetivos da política de as­

sistência ao idoso: 

I - integraç~o do idoso n~ família e na sociedade; 

11 - promoçeo, proteção e recuperação d~ saúde do 

idoso; 

111 - garantia de I s"l~rio mínimo mensal ao 

Que nao possa sobreviver por meios próprios; 

idoso 

IV - promoção da autonomia e do ben estar do idoso; 

V - fixaçã o do maior número possível de idosos em 

seus próprios lares; 

Art. 4 9 

Assistência ao Idoso: 

S~o atribuições do Conselho Nacional de 

- formul~r ~ política n~cional de assistência ao 

idoso. com base n05 obJetivos definidos nesta Lei e obedecendo as 

segUintes diretrizes: 

a) municipalização da lIs~istência; 

b) criaç~o de conselhos estaduais e municipais do 

idoso, órgãos deliberativos e fisc~lizadores, assegurada a parti 

cipação popular paritária. por meio de organizações representatÀ 

v~s. segundo leis estaduais e municipais; 

11 - acompanhar ~ c riaç~o. instal~ç~o e manutenç~o 

dos centros de convivência destinados ao desenvolvimento de prQ 

gramas de assistênci-3 ao idoso. re5peit~da a descentralizaç~o PQ 

lítico_administrativa; 

111 - fiscalizar as entidades que receberem dotações. 

subvenções ou auxílios oriundos dos cofres públiCOS; 

IV - promover a execução de suas decisões, podendo 

para tanto: 

al. requisitar serviços públicos nas áreas de sau­

de, educação, serviço social, previdência, trabalho e segu~ança, 

e 

b) representar junto à autoridade competente nos 

casos de descumprimento inJustificadO de suas deliberações. 

V - assessorar os poderes estaduais e municipais 

na elaboraç~o de planos e programas voltados ao atendimento da 

idoso; 

VI - manter sistema de informações e dado! e divul­

gar material informativo sohre o idoso; 

VII - garantia de abrigo em entidade especializada 

quando o idoso for comprovadamente desamparado; e 

VIII - divulgação de informações de caráter educatiVO 

sobre os aspectos biop~lCossociais do env~lhecjmento. 

Art . 5!1 A pol ltica n,~cionlll de assistência 00 

idoso ser~ executada pela família, pelll sociedade e pelo Estado. 

Parágrafo úniCO . Sno considerados idosos toda. 

as pesso~s maiores de 65 (sessenta e cinco) anos. 

Art. 6 2 Terão prioridade os program~s de assis -

tência ao idoso desenvolvidos em centros de convivéncia , objeti 

vando a integração social. o l~zer e a ocupação produtiva. 

§ l' Os centros de convivênCia serão mantidos ~ 

10 Poder Público e admini8tr~dos com a participação dos idosos. 

§ 29 Ser~ criado, no minimo, um centro. de CO!! 

vivênCia em todas as localidades com mais de 10 mil habitantes. 

Art. 7' As entidades públicas e privadas destin~ 

dasao asilo de idosos restringirão o atendimento aos de8~briga -

dos, carentes e sem família. 
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Art. B~ A etnpreS<" ou f'fI1)regark'r individual que (>mpre~ 

gar idosos que não pos~u~m meios de prover a própri~ manutenç~o 

fie ... r"; isento!!l do pag'".lmentc da correspon~(>nte contrihuição prpvl. 

::lenc i <'Íria . 

Art. 9'" A empresa ou empregador individual quo 

empregar uma pessOl com mais de cinquenta anos de ida::l.e. nào ap9 

sentada, d~~empregada involuntari~mente h~ mais de um ano, pode 

rá abater de 5U"l rend~ liquid"l tributáví'l o correspondente a 101, 

(dez por cento) dos sal~rios a ela pagos. 

Parágrafo único. A prátlca de fraude para benefi 

ciar-se das vantagens instituídas neste ~rtigo será punidl nos 

termos do Código Penal. 

Art. 10. As entid~des que rece~erem dotaçae~.suh 

vençoes ou auxílIOS oriundos dos cof r es públicos para prestação 

de assistência ao idoso, serão obrigadas a planej~r suas ativid~ 

des segundo as direrrizes traçadas pelo Conselho Nacional de 

Assistência ao Idoso e a submeter-lhe, anualmente, seus planos 

de trabalho e o relatório circunstanciado dos serviços executa -

dos. 

parágravo úniCO. A~ entidades que descumprirem 

as obrigações prevlstas neste artigo ficarÃo l~pedidas de rec~ 

ber qualquer recurso dos poderes públicos pelo prazo de I (um) 

ano. 

Art. 11. Todas as in~tit'llçÕeS de aSSIstência ao 

idoso serãc fiscalizadas e obedecerão a norma~ r padrões fixados 

pelo órgãc sanit~rio competente em nível estadual, municipal 

e do Distrito Ferleral. 

Art. 12. t o~ri9atória a inclusão de conteúdos 

de geriatria e oprontologia .,.,~ currículos dos cursos :j~ 

na, Odontologia, Fnferm.'lgem, Farm.,cia, Psicoloqia, Serviço 

cial, Nutriçao, F'i!'i.iolerilpia e Fduci'lção F'ísica. 

Art. 13. Constituem direitos do idoso: 

So-

dispor de seus bens, proventos, pensões e t)rne 

fícios. s~lvo nos casos de incdracIrlade ]tldicialmente comprova1a, 

quando ser-Ihe-á nomeado curador especial, em juízo; 

11 - ser atendido com prioridade em fiL1S de repa_r:: 

tições e órgãos público~, instituições financeiras e servlços de 

transportes; 

111 - receber um salár'o mínimo men5~1 dos 

previdenci~rios, quando não ro~SUH meios pa r a prover "ua 

pria manutenção; 

órg~os 

pró-

v - representar contra a f~mí]i~ e o F ~t~do 

defesa :jos direitos a !"J !'("gura10s ni\ Con!':t ituiçi\ o C nr!'t·' Lpi. 

na 

VI - ter as~istência médica c;eri~trica p'peri"tli7<\ 

da em hospitais do Sistema ~nico de Saúje. 

Art. 14. Par" finE de r"ivindi .Iça0 U~l 

eqUIpara-se ~ pensio alimentícia os 'lireitos do ido~o ~m 

~o à f~míl i3 e ;'10 Est 1-:10. 

ia 1 

rt' la-

Art _ I'). o pon~r Fxecut i vo req\l1 amf'nt Hd 

Lei no prazo de qO (noventa) (h~s df' sua pllhlic.1Ç~O. 

Art. 16. F~tl Lei (>l1trl! cm vi~or na d.Hi PIl que 

for pu)--.li ,]:j,]. 

Art. 17. Rev l.ll':--Sf' l~ 1i r ,siç,lI'''' I"IT' ont I II\n. 

\ 

JUST It'ICAÇ.J.O 

r0ndo no Brasil, com reJuzi,lo~ lndic/'s de 1T'0rt,~1Irl,1.~f' e I,· 
cund i 11.1e. e o can!'eqUpntE' envl"lt,E'1 imento i1 1'0l'uL1Ç-j. Inl 

l"e urcjI'nte.] p13bor.lç~0 rl(> nOV1S polític'l'" volt.l1'l'" ""'I'f'cifl 

wente I'lra o~ ijOFO~ . 

rOIf!'pt(> a no'" lf''1\'''111nrpo; r(>QO\I Impnt 11 o'" 

rPltos l'~ cOllslqr.ados n1 Con!'t ittllç."O Fe,k·r.ll, 'I PXf'Il'I,I" 

que fi7pmos rp('entementf' par~ lS crl"nç~s ~ os }ov("n"'. 

F' tatut d'l C'rianç,] e .;, Ajolf'sc("ntP. 

I, 

lo 

o 

constituem um !"eqmento dl! nopul,çfto quf' clf'\!P rrprf'("pr IT,lt IIl'pn 

toe~'I' i'311 rr'Hte1, fst-'l'1' e::l.'\~(ci(>'lll<>. 

AtU1IIT'''ntp, o 11r'lsi 1 d{'lpql -;Oll'{,l\tf' l' Iri 

pl líticl ~OCi.ll de 3IT'f'.'lr 3 velhice. !10 "'f'fl l I 

daria qllP gardnt'l o rr1nimo plqO lOS ci'l ad,) o!" H IVO. c f-~t 11, 

\rasilt'lro q,1rlntp 1'" j'U~ mlis de I"' ~iIli 'l' ~f' li I'H1J, 

Além elo neSdll'l,lrO p("('1l0mIC;">. 1l01'~O~ I j')!-'{l!' 

f relT' \"; r i os ti! C' de di i 11, 'lue 111(' 1 I '('m 

A jU,l!".(, II 

o 

!>Olut.l c--Irên( 1'1 de 1 "Il"'tênCI<1 mé:hCl f'!".pI'C1'lli/"1,jl I'!TI ) 1('1 

'elra 11'11p -'lc~rr('tl 1h(><; t,! t m Urrl Vf'lhICP lr· ln'I'H '.1'1 e I, f'n 

\ 1 a. 

qU1:jro v"rqonho!'o. dI" rr, 'In qUf" o i:1o<;o t'r<l i \eilO 11IJlll t p 

p tenh1 recJTlheci.lo !'("u mpre( il o po!'to n,l .,)("iplilr. 

o proJeto de Ipi quI" ora ,'lIH('!'('nldmO!i 

ta urr conjunto artiClllad( de mp1i:3"l!i jue \'\~ lI!" In trd! ('!-.t3II/.-tr 

uma política n<iCion11 dp ,-'ss:iqpnci~ ,H'S i,\, os, f I )!aTldo 1 \Ir"" 

direitos esppcífico!i. d"finindo objf'tivos p pri 1 \ (11(j('''' , r l.-'ln 

do o Conselh .. '\'iC1 C II dI' A 1 \ (.n1,.. 1,1 1 0 1.1 " I 'I: 1I r i tu 

ç~es. 

pilnte dl ur~;"n 1'1 f' n' i I jr 1 I IT ,. r I 'I lo 

JIl II ., l]U'ITf' lurl' I ir ~ 

<> .llr \'.'l'~lO dp tf" r,r l"t 

,,.. 1 "1 

I ~ .. /' , 

U' '!)utdu '\\l,;J,t,1 ~I 'rOl'; 1,\1" '~IW~ 

Il .1. li :I 

' I 

. 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.925, DE 1991 
(Do Sr. Amaldo Faria de Sá) 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N' 5.710, DE 1990). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos 

Idoso. 

do 

Art . 22 - Ao Conselho Nacional dos Direitos do Idoso comp! 

te: 
I _ verificar a adequação das pOlíticas nacionais de aten 

dimento das pessoas idosas; 
11 _ estimula; e apoiar a criação dos Conselhos Estaduais 

e Municipais dos Direitos do idoso; 
111 _ zelar pela efetivação da descentralizaçãq político­

administrativa e da participação popular, por meio de organiz~ 

ções representativas, nos planos e programas de atendimento 

direitos do idoso; 

aos 

IV _ acompanhar a avaliação das pOlíticas estaduais e muni 

cipais, efetuada pelos Conselhqs Estaduais e Municipais dos 

rei tos do idoso; 

Di 

v _ prcpiciar apoio técnico aos Conselhos Estaduais e Muni 

cipais dos Direitos do Idoso, bem assim a órgãos estaduais, muni 

cipais e entidades não-governamentais no sentido de tornar efe 

tivos os princípios, as diretrizes ~ os direitos estabêleci 

dos no Estatuto do idoso; 
VI - subsidiar os órgãos 

ra de ações cíveis que visem 

soas idosas; 

competentes da União na propositu , -
a assegurar os direitos das pe~ 

V!I -' fazer proposições ob.jetivando aperfeiçoar a legislação 
pertinente à política de atendimento aos direitos do idoso; 

VIII - promover campanhas de formação da opinião publica so 

bre Os direitos assegurados ao idoso; 
IX - est!belecer critérios Objetivos e amplame,te divulgados 

para repasse de recursos aos estados, municípios e entidades ci 
vis ; 

x - participar da implantação, juntamente com os órgãos res . ( 
ponsaveis do governo federal do sistema de acompanhamento de pr~ 

gramas e projetos Que possibilite avaliar e fiscalizar a aplic~ 

çã~ dos recursos repassados; 
XI - baixar o próprio Regimento Internai 

XII - examinar outros assuntos relativos a sua área de com 
petência. 

Art. 3Q O Conselho integrado à estrutura do Ministério da 
Ação Social , é composto de 16 (dezesseis) membros , assim defi 
nidos: 

I - um representante do Minis~ério da Justiça; 
11 - um represent ante do Ministério da Educaç ão; 

111 - um representante do Ministério da Saúde; 
IV - um representante do Ministério do Trabalho e Previdên 

cia Social; 
V - um representante do Ministério da Ação Social; 
IV _ um representante da Fundação Legião Brasileira de Assis 

tência - FLBAj 
VII - um representante da Secretaria de Desportos; 

VIII - um representante da Secretaria da Cultura; 
IX - 08 (oito) representantes das entidades não-govername~ 

tais de atendimento ao idoso . 

Art. 4Q - Os membros do Conselho e respectivos suplentes 

serão indicados ao Ministro da Ação Social e nomeadas pelo Presi 
dente da Republ!ca, devendo a indicação ser feita: 

I - pelos titulares dos respectivos órgãos no caso dos 
representantes a Que se referem os incisos 1 a VIII; 

II - por um entendi~ento nacional de Entidades não-governa 

mentais de Defesa dos Direitos do Idoso, no caso a 

Que alude o inciso X, dentre aquelas entidades 

conhecidas nacionalmente pelo trabalho Que vêm 

re 

desen 

volvendo em defe~a dos direitos do idoso em v~rias 

unidades da Federação. 

§ lQ - A presidência do Conselho será eleita entre 

membros representativos de políticas publicas e renovada 

almente, sem direito à reeleição. 

os 
anu 

§ 20 - A Secretaria Nacional de Promoção Social desempe 

nhará as funções de Secretaria-Executiva do Conselho. 

Art. 5Q - As funções de membro do Conselho não serão re 
muneradas, sendo o seu exercício considerado relevante 

viço para o atendimento das pessoas idosas. 

ser 

Art.·6Q _ As deliberações do Conselho prOduzem efeItos a 

partir da publicação das resoluções correspondentes no Di~rio 

Oficial da União. 

Art. 7Q - Os órgãos e as entidades referidos no art. )0, 

indicarão, em 30 (trinta) dias a partir da vigência 'desta lei, 

os nomes dos representantes, titulares e suplentes, 

ao Conselho. 

Art. 8Q - A instalação do Conselho dar-se-á no prazo 
45 (quarenta e cinco) dias da publicação desta lei. 

unto 

de 

Parágrafo Oni~o - Nos 30 (trinta) dias subseqüentes à sua 
instalação, o Conselho baixará seu regimento interno. 
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Art. 9Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

bllcação. 

Art. 10Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

-JUSTIfICAÇAO-

Apresentamos o presente projeto com . a finalidade de criar o Con 

selho Nacional dos Direitos do Idos o , pos5ibilltando assim a 
integração e participação efetiva dos idosos na sociedade, para 

que sejam co-participes da consecução dos objetivos e princípios 
fundamentais da Nação. 

Temos a certeza que o projeto em tela encontrará apoio 
em nossos pares para a sua imediata transformação em lei. 

S 1 ;:' r-k, ,?i / <">// a a das Sessões, em ~J(V / ' 

Deputado DE SA 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NR 2.946, DE 1992 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

I ns t itu i Declaração dos Direitos dos Idosos. 

( APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N~ 5.710, DE 1990) . 

o CONGRESSO NACt ON~l cl~cr ~t~ : 

Art. lQ dec l ara os direItos da pessoa 
I dosa . 

Art. 22 Cons,d"'r'"am-se idosos. par a 05 efeItos desta 

Art. 

física I!' lIIoral. ~ p,..e!le,.Yaç:~o de seus valores ~t ICOS. 

Ar-t . 42 li proibida toda a forma de preconce Ito 
c on tra o idoso . 

Art. ~º ~ dwvrr da faMil ia o a~paro ao idoso. 

A,..t. 69 dõt. comunidade. da 
Soc iedadE eM ge,..al .. do Poder Pübl ice 9ar-ant ir- a eftt Ivação dos 

d l r .. l t es ~ Vida. ia 5õ1.údr . ia allm .. ntat;ao. à dlgnldadc. ",o respeito, 

à l l b .. r-dõt. d e t!' ia con vrv~ncl" fõt.miliô!\,.. 6' cOlllun dâ,.. Ia. 

A,.. t . 7Q A pessoa Idosa tem aSSC9u,..ado os SE"9Ulntc5 
d l ,.. .. ,tOSl " 

- " e cst ar nos log,..adou,..os p~bl ICOS c 

II - OPini ão E' E':;pre~sao ; 

111 - part iCIPar- da Vida pol í t Ica, na f O,.. "Ia da lei 

IV - p,..eserlJa~~o da vida e da sa~dE' . nledlc>.ntE' 

atendrmento prefcr('nClal ('m todas _. 
p,.. I lJad..,s; 

V - ~lo"'i\dla dlgna,o SCIO de S'J<I famill~ )u ,"111 

VI - €):er-CICIO dE" at ,vldade p,..ofrsSlonal adcquada 

à. sua!i. condll;OE"s fíSICõ\S. IntclE'ct'JalS e p~iqulcas; 

VII - des~nvolvimento pessoal por MeIO de estudo R 

da part iCIP.,ão no patrimôniO cultural d~ naçia: 

VIII no reccb.m~nto de 

beneficios Junto ~ estabelecImentos banc~rlo. credEncl~dos pela 

Prrv,dinc,a Soe lal . 

Art. 8Q 

autorIdade- competente qu;alquer f'Ol"Ma de negl igQncla ou des.respelto 

ao ,doso. 

Art . 9Q Esta lei 

pUblIcação. 

Art. 10. 

JUSTlFIl:AÇ'XO 

os. velho,," t ~·m 

No~ pais(!o do 

llbJllo 

.. 

nccessár la dcspert~r " consr Iflle la cole i IIJ~ p,H<I 

os prolJlC'mas qUE" afl19E"m aqupl('~ q'l(:' durantE" tanlCl tempo pr{ o;l.H <I UI 

~.E' rlJlço à lOR\'Jllldadc E' q'JE" tlOJC têm ulf'C'Jld,Hh 1::"' r([llJj r '1111.1 

~lnlPlcs apos(:ntadorla a qUE fa~('nl J'I~ I 

deve cont"'f CORI mr lOS {' {'strutur" .. UI 

a"IP"f ",r os menos favorE"C Idos SíJdm ('li ~ Cf 

IS lar fnt F'S devE"1'1l sc,.. objeto 

soclcdadc quanto do 901J(',..no . 

E ! '- r lli 

" • 
111. :01 • '1 lt- r11 X' 

,. ! ' lo '1.;.1. •• " 
I Ir,! 1111 5 ! J 15 n,l \'l' 1 h I l. I J 1 J I '1', 1'1 

m c; \.11 I i li, [1"1, 'I' 

?o, <.ont ~ nlO S <.om 

t,....,nsfo,..mar E<;.lt prClJfto l'"1 lll. 

Sala das SCSS~t~, rru ,I< , ' 

,do",o~. I'UI'. 

rIal) Ô d" 

. , 
,<1 

i, 

o rlPO 11) 

-., 

" 

II (J., 
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2 ____________________________________________________________ __ 

"lEGISI ~r~o CITADA ANEXADA PFlA 
C00ROENAC lU DE ESTUDOS LEGISlATlvr·S. CoD," 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo VII 

DA FAMlllA. DA CRIANÇA. 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 229. Os pais tem o dever de assistir. criar e eduêar os 
filhos menores. e os filhos maiores tem o dever de ajudar e 
"''Tloarar os pais na velhice. carência ou enfermidade 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia _ DF 
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CÂMARA DOS, DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.289, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS N.o 365/91 

Cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências. 

(Apense-se ao Projeto de Lei n.o 5.710, de 1990,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica criado o Conselho :t-.-acional do 
Idoso (CONID), destinado ao atendimento e pro­
moção das pessoas com mais de sessenta e cinco 
anos. 

Art. 2. ~ O Conselho Nacional do Idoso terá, 
como prioritários, os seguintes objetivos: 

I - integrar as ações de entidades governamen­
tais que, diretamente, assistam aos idosos; 

II - acompanhar e fiscalizar a ação das enti­
dades privadas que recebam recursos públiCOS para 
assistência aos idosos, cabendo-lhe autorizar assina­
tura ou determinar o rompimento de convênios 
nesse sentido; 

III - propor políticas de Governo de incentivo 
à ação das entidades filantrópicas destinadas aos 
idosos; 

IV - propor ao Governo legislação que impeça 
a discriminação ao idoso; 

V - estimular campanhas de esclarecimento da 
opinião pública para respeito e integração do idoso 
à família e à comunidade; 

VI - fiscalizar a ação de entidades, públicas ou 
privadas, que atendam idosos; 

VII - promover a integração das gerações; 

VIII - estabelecer normas e supervisionar a for­
mação de especialistas, públicos e privados, para 
assistência aos idosos; 

IX - apresentar proposta para afixação da Po­
lítica Nacional do Idoso, mantendo, para sua exe­
cução, entendimentos com os governos estaduais; 

X - estimular, junto às autoridades educacio­
nais, o respeito aos idosos; 

XI - examinar queixas, representações, proces­
sos, denúncias e relatórios sobre a situação individual 
ou coletiva dos idosos. 

Art. 3.° As reuniões do Conselho não serão re­
muneradas, considerando-se os trabalhos a ele pres­
; ados de relevante interesse público. 

Art. 4.0 A estrutura do Conselho será fixada 
pelo Presidente da República, ouvido o Ministério 
da Justiça. 

Art. 5." O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de cento e vinte dias a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1992. -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 365, DE 1991 

Cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador Pedro Simon. 

Lido no expediente da sessão de 7-11-91 e pu­
blicado no DCN (Seção II) de 8-11-91, A CCJ (de­
cisão terminativa, onde poderá receber, após sua 
publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo 
de cinco dias úteis. 

Em 18-11-91, durante o prazo regimental, foi 
apresentada a Emenda de n.O 1, de autoria do 
Senhor Senador Valmir Campelo, fls. n.o 4. 

Em 14-10-92. anexado às folhas 5 a 10 o parecer 
da comissão, favorável ao projeto nos termos de 
substitutivo que apresenta, sem como respectiva fo­
lha de votação. 

Em 14-10-92, nesta data, nos termos de requeri­
mento subscrito pelo Senador Wilson Martins, é 
aprovado o substitutivo em termo suplementar ao 
SCP. 
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Em 20-10-92, leitura do Parecer n.o 314/92-CCJ. 
A Presidência comunica ao Plenário o recebimento 
do Ofício n.o 32/92, do Presidente da CCJ, comuni­
cando a aprovação da matéria na reunião de 14-10-92. 
Abertura do prazo de cinco dias para interposição de 
recurso por um décimo da composição da Casa, 
para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. Es­
gotado esse prazo sem a interposição de recurso, a 
matéria será remetida à Câmara dos Deputados. A 
SSCLS. 

Em 27-10-92, a Presidência comunica ao Plená­
rio o término do prazo sem apresentação do recurso, 
para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

A Câmara dos Deputados com OF SM/n.o 631, 
de 28-10-92. 

2 

SM/N.o 631 

Em 28 de outubro de 1992 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário: 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 
termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto 
de Lei do Senado n.O 365, de 1991, constante dos 
autógrafos em anexo, que "cria o Conselho Nacional 
do Idoso e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. -
Senador Beni Veras, Primeiro Secretál·io, em exer­
cício. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS j 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS - PSBD - BA 

EI'IENDA NO Dl 

CAPITULO V 
DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do l'Iinistério respo~ 
sável pela Política de AssistAncia e Promoção Social, o Conselho N~ 
Nacional do Idoso, órgão permanente, de caráter normativo e deli-
berativo, integrado por representantes de órgãos e entidades públi-
cas responsáveis pelas políticas sociais básicas, dos Conselhos Es-
-
taduais do Idoso e do Distrito Fader~ e, em igual número, por repr~ 
sentantes de organizações da sociedade civil ligadas à área, reco -
nhecidas nacionalmente. 

DEPUTADO CL VIS ASSIS 
PSDB BA 

I 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS - PSDB-BA 

EI'IENDA NQ Dl 

JUSTIFICATIVA 

Art. 11 - A especificação do caráter permanente 
normativo e deliberativo do Conselho Nacional do Idoso, da a for 
ma e o conteúdo da sutomonia do Conselho. 

, 

GER 3 . 17 .23.004-2 - (MA1/82) 

DEPUTADO 
PSDB 

~OVIS ASSIS 
- BA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS - PSDB-BA 

. ' 
EMENDA NIl 02 [:PIo ,.::ti{)/~).s\)J;SI/iVT'V{) 

Art. 10 - Na implementação da Polltica Nacional 

do Idoso, são competAncia dos órgãos e entidadea públicas: 

I .............................................. . 

I I ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 Na área da Educação: 

a) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, 

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos 

níveis do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de 

envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a prodozir 
-

conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como dis-

ciplinas curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmen-

te nas redes , a fim de informar a população sobre o processo 

de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades 

de ensino à distância, adequados à condições do idoso; 

f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 

Terceira Idade, como meio de universalizar o acesso às diferen-

tes formas do saber. 

• 

(1'~ 

~ __________ ~~ __ ~\_-_r __ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE 00 DEPUTADO CLOVIS ASSIS -

EI'IENDA NO 02 

JUSTIFICATIVA 

Art. 10 - ( importante o conteúdo das alíneas b), c),d) 

e f), poia afto extremamente importantes tanto pare a eliminaçfto 

do preconceito em relação e velhice como para a preparação de r~ 

cursos humanos para atividades com idosos e também para o desen-
• 

volvimento de um processo educativo junto a população idosa, e 

tem a concordância do Conselho Nacional e todos os Conaelhos Ea-

taduais e Regionais membroa das discussões em pauta. 

-------------------------------------------- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 
GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS 

E!'IENDA ND 03 

2D do Art. 11. 

, 

Art. 11 ••.•••.•••.•.••••.•....•••.••..••••.•• 

Parágrafo primeiro 

Parágrafo aegundo: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Exclua-se do texto o parágrafo 

(V1/Z. ,41;''1(1''1 0 ) 

PS D f3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS - PSDB-BA 

EMENDA NIl 03 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo 2Q do Art. 11, conf1ita com o Art. 12 

no seu inciso 4Q. 

-- (Lv/L HtfXIA-( O ) 

PS/) 
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4-
CAMARA DOS DE'UTADOS 

Emenda de Plenário n° 
Ao substitutivo da Comlsslo de Seguridade Social e Famflla apresentado ao 

Projeto de Lei nO 6.71 O-MO 

(constante do Item 7 da pauta de 6n/93) 

Suprima-se a expressA0 -cria o Conselho Nacional do Idoso· da ementa do 
substitutivo. 

Justificação 

, 
Esta emenda decorre da necessidade de escoimar 8 proposta do vrcio da 

Inconstitucionaliade. 

Sala das Sessões, de de 1993. 

7 
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CAMARA 001 DEPUTADOS 
5 

Emenda de Plenário nO 

Ao substitutivo da Comlsslo de Seguridade Social e Famflla apresentado ao 

Projeto de Lei nO 6.710-A/90 

(constante do Item 7 da pauta de 6n/93) 

Suprimam-se os capftulos 111. IV e V do substitutivo. 

Justificação 

~ Pretende-se escoimar o substitutivo do vfcio da Inconstitucionalidade. Com efeito. 

compete privativamente ao Presidente da República dispor sobre a organizaçAo e o funcionamento 

_ da admlnistraçAo federal. A crtaçAo do Conselho Nacional do Idoso. na estrutfura de Ministério. 

portanto. é vedada à Iniciativa de par1amentar. (CF. art. 84. 111) 

Sala das Sessões. de de 1993. 

;.' 

8 

---------------- -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSBD - BA 

EMENDA Nº 01 

CAPITULO V 

DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Ministério respon 

sável pela política de Assistência e Promoção Social, o Conselho Na 

Nacional do Idoso, órgão permanente, de caráter normativo e deli-, 
berativo, integrado por representantes de órgãos e entidades públi-

cas responsáveis pelas políticas sociais básicas, dos Conselhos Es-

taduais do Idoso e do Distrito Federa~ e, em igual número, por repr~ 

sentantes de organizações da sociedade civil ligadas à área, reco -

nhecidas nacionalmente. 

DEPUTADO CL VIS ASSIS 
PSDB BA 

, r7 __ ri4!k5 

~~~~frL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

EMENDA NQ 01 

JUSTIFICATIVA 

Art. 11 A especificação do caráter permanente 
normativo e deliberativo do Conselho Nacional do Idoso, da a for 
ma e o conteúdo da automonia do Conselho. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 

------

DEPUTADO 
PSDB 

--- - - -

L.:OVIS ASSIS 
BA 

~ 
I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

- ' 
EMENDA Nº 02 [:PI.. lJ.~i {) l!:x:}..s\JZSI' TV" vf0 

Art. 10 Na implementação da política Nacional 

do Idoso, são competência dos órgãos e entidades públicas: 

I .............................................. . 

I I • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . • • • • . . • . 

111 Na área da Educação: 

a) ............................................. . 

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos 

níveis do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de 

envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a prodozir 

conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como dis-

ciplinas curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmen-

te nas redes , a fim de informar a população sobre o processo 

de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades 

de ensino à distância, adequados à condições do idoso; 

f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 

Terceira Idade, como me10 de universalizar o acesso às diferen-

tes formas do saber. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB =BA 

EMENDA Nº 02 

JUSTIFICATIVA 

Art. 10 t importante o conteúdo das alíneas b), c),d) 

8 f), pois são extremamente importantes tanto para a eliminação 

do preconceito em relação a velhice como para a preparação de r~ 

cursos humanos para atividades com idosos e também para o desen­, 
volvimento de um processo educativo junto a população idosa, e 

tem a concordância do Conselho Nacional e todos os Conselhos Es-

taduais e Regionais membros das discussões em pauta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 
GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS 

EMENDA Nº 03 

2º do Art. 11. 

I 

~ .-

Art. 11 .•....••.•••...........•........••.•.• 

Parágrafo primeiro 

Perágrafo segundo: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Exclua-se do texto o parágrafo 

x 

(f.,IJ /7- A1;' >( I IV! O) 

PSD/$ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

EMENDA Nº 03 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo 2º do Art. 11, conflita com o Art. 12 

no seu inciso 4º. 

, 

~~(&/L /-f,fXfA1V) 

Ps /) 
.. h I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a retirada das emendas por nós apresentadas ao 

Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família / elativas ao Projeto de Lei nO 5.71 O-Al90, 

constante do item 7 da pauta de 6/7/93. 

Sala das Sessões, de de 1993. 

----\l,--~/L ... -----rl 
~---j 
Deputado Jones Santos Neves 

Vice-Líder do Partido Liberal 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário n° 
Ao substitutivo da Comissão de Seguridade Social e FamUia apresentado ao 

Projeto de Lei n° 5.71 O-Al90 

(constante do Item 7 da pauta de 6n/93) 

Suprima-se a expressão "cria o Conselho Nacional do Idoso" da ementa do 
substitutivo. 

Justificação 

Esta emenda decorre da necessidade de escoimar a proposta do vicio da 
inconstitucionaliade. 

Sala das Sessões, de de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário n° 

Ao substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Fa ·a apresentado ao 

Projeto de lei nO 5.71 O-Al90 

(constante do Item 7 da pauta de 617/93) 

Suprimam-se os capítulos 111, IV e V do substitutivo. 

Justificação 

I Pretende-se escoimar o substitutivo do vício da inconstitucionalidade. Com efeito, 

compete privativamente ao Presidente da República dispor sobre a organização e o funcionamento 

.. da administração federal. A criação do Conselho Nacional do Idoso, na estru~ura de Ministério, 

portanto, é vedada à iniciativa de parlamentar. (CF. art. 84, 111) 

Sala das Sessões, de de 1993. 

c __ ~s 

8 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

--=:;'""========--' 

PROJETO DE LEI N9 5.710-B, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 5.710-A, DE 

1990, QUE FIXA DIRETRIZES PARA A POLíTICA NACIONAL DE ASSIST~NCIA AO 

IDOSO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIASi TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE SE­

GURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, PELA APROVAÇÃO DESTE E DOS DE N9S 323/91, 

1.925/91, 2.946/92 E 3.289/92, APENSADOS, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: 

SR. CLÓVIS ASSIS) i E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONS 

TITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E DOS DE N9S 

323/91, 1.925/91, 2.946/92 E 3.289/92, APENSADOS, E DO SUBSTITUTIVO DA 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (RELATOR: SR. NILSON GIBSON) ; 

PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS­

SÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

CL6vIS .1lSSIS ...........••.• • ••. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS­

SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

DEPUTADO 11ILS011. GI:8S011 ..••.•.•......••••• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO 

FAVORÁVEL. 

A. j 3/ 
AS EMENDAS DE PLENÁRIO N9S ... t ...... ~ ...... , 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

~,.H:ttr--f>.J oS. . . . . . . . . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COM 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

COM PARECER 

COM PARECER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0';( 
EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PEL~ COMI 

E FAMíLIA. / 

DE SOCIAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL E OS PROJETOS DE LEI N9S 

323 E 1.925, DE 1991, E 2.946 E 3.289, DE 1992. 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE APROVADO O SUBSTITUTIVO) 

A MAT~RIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004-2· (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM V TAÇÃO O PRO~~~. __ 

A QUE _ -..:..:::--- E FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADO O SUBSTITUT O) 

A M T:t: SANÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.710-A, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
~_v 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 5.710, DE 

1990, QUE FIXA DIRETRIZES PARA A POLíTICA NACIONAL DE ASSIST~NCIA AO 

IDOSO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE SE­

GURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, PELA APROVAÇÃO DESTE, COM SUBSTITUTIVO, E 

DOS DE N9S 323/91, 1.925/91, 2.946/92 E 3.289/92, APENSADOS (RELATOR: 

SR. CLÓVIS ASSIS); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONS 

TITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA LEGISLATIVA DESTE, DOS DE N9S 

323/91, 1.925/91, 2.946/92 E 3.289/92, APENSADOS, EDO SUBSTITUTIVO OFE 

RECIDO PELA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (RELATOR: SR. NIL­

SON GIBSON) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE Ã VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004·2· (MAU93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(A 

REQUERIMENTO N9 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, 

requeiro a V.Exa., ouvido o plenário, seja concedida urgência espe 

cial para a apreciação do Projeto de Lei n9 5.710-A, de 1990, que 

fixa diretrizes para a política nacional de assistência ao idoso, 

e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em de julho d e 199 3 . 

.... 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N9 /93 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, 

requeiro a V.Exa., ouvido o plenário, seja concedida urgência espe 

cial para a apreciação do Projeto de Lei n9 5.710-A, de 1990, que 

fixa diretrizes para a política nacional de assistência ao idoso, 

e dá outras providências. 

, 
Sala das Sessões, em de julho de 1993. 

($tu I i 1 - I :", I)/?-

~.....,. C ..(u (~ /'-'t/~x I:"'" c ) ,_ f's~ 8 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos , no termos regimentais , o adiamen­

to da discussão por 10 (dez) sessões do P . L. 5 . 710 - A/90 . 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 1993 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CAMARA DOS DE PUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSBD - BA 

EMENDA Nº Dl 

CAPITULO V 

DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Ministério respon 

sável pela política de Assistência e Promoção Social, o Conselho Na 

Nacional do Idoso, órgão permanente, de caráter normativo e deli-

berativo, integrado por representantes de órgãos e entidades públi-

cas responsáveis pelas políticas sociais básicas, dos Conselhos Es-

, 
taduais do Idoso e do Distrito Federa~ e, em igual numero, por repr~ 

sentantes de organizações da sociedade civil ligadas à área, reco -

nhecidas nacionalmente. 

, /'7 ~ ~'f/ Y5 

~~~ r' frL 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

EMENDA Nº Dl 

JUSTIFICATIVA 

Art. 11 A especificação do caráter permanente 

normativo e deliberativo do Conselho Nacional do Idoso, da a for 

ma e o conteúdo da automonia do Conselho. 

DEPUTADO 
PSOB 

LOVIS ASSIS 
BA 

GER 3.17. 23 .004·2 - (MAI192) 
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~. CAMARA DOS DEPUTADOS 
4 . 1.-
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GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSBD - BA 

EMENDA Nº Dl 

CAPITULO V 

DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Ministério respon 

sável pela política de Assistência e Promoção Social, o Conselho Na 

Nacional do Idoso, órgão permanente, de caráter normativo e deli-

berativo, integrado por representantes de órgãos e entidades públi-

cas responsáveis pelas políticas sociais básicas, dos Conselhos Es-

/ 

taduais do Idoso e do Distrito Federa~ e, em igual numero, por repre 

sentantes de organizações da sociedade civil ligadas à área, reco -

nhecidas nacionalmente. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

EMENDA Nº Dl 

JUSTIFICATIVA 

Art. 11 A especificação do caráter permanente 

normativo e deliberativo do Conselho Nacional do Idoso, da a for 

ma e o conteúdo da automonia do Conselho. 

GER 3.1 7.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS :2 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

- , 
EMENDA Nº 02 ~ :PL. L).~i C 1$ )~\JYSI 'IV" \J~ 

Art. 10 Na implementação da política Nacional 

do Idoso, são competência dos órgãos e entidades públicas: 

I .............................................. . 

I I • • . • • • . . . . . . . . • • . . • • • • . • . • • • • . . • • • • . • . . . . . . . . • . 

111 Na área da Educação: 

a) ............................................. . 

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos 

níveis do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de 

envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a prodozir 

conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como dis-

ciplinas curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmen-

te nas redes , a fim de informar a população sobre o processo 

de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades 

de enSlno à distância, adequados à condições do idoso; 

f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 

Terceira Idade, como meio de universalizar o acesso às diferen-
1 

tes formas do saber. 

'A/ (fI' 
1 CA.f {t(;J '\ 

_ / iujJJ 

GER 3. q .23.004·2 - (MA I192) 
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• CÂMARA DOS DE PUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB =BA 

EMENDA NQ 02 

JUSTIFICATIVA 

Art. 10 t importante o conteúdo das alíneas b), c),d) 

e f), pois são extremamente importantes tanto para a eliminação 

do preconceito em relação a velhice como para a preparação de r~ 

cursos humanos para atividades com idosos e também para o desen-

volvimento de um processo educativo junto a população idosa, B 

tem a concordância do Conselho Nacional e todos os Conselhos Es-

taduais e Regionais membros das discussões em pauta. 

1 .,,(u/,{ ~4( I."?G.) 

~A'r" ~~PS ~ r / {7 
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CAMARA DOS DE PUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-B 

EMENDA Nº 02 

Art. 10 Na implementação da política Nacional 

do Idoso, são competência dos órgãos e entidades públicas: 

I .............................................. . 

I I . • • • • . • • . • • • • . • • • • • . • . . • • • • • . • • • • • • • • . . . . . • . . • . 

111 Na área da Educação: 

a) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos 

níveis do enSlno formal, conteúdos voltados para o processo de 

envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a prodozir 

conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como dis-

cipllnas curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmen-

te nas redes , a fim de informar a população sobre o processo 

de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades 

de ensino à distância, adequados à condições do idoso; 

f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 

Terceira Idade, como melO de universalizar o acesso às diferen-

tes formas do saber. 

SOB 
~S 

BA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB =BA 

EMENDA Nº 02 

JUSTIFICATIVA 

Art. 10 t importante o conteúdo das alíneas b), c),d) 

e f), pois são extremamente importantes tanto para a eliminação 

do preconceito em relação a velhice como para a preparação de r~ 

cursos humanos para atividades com idosos e também para o desen-

volvimento de um processo educativo junto a população idosa, e 

tem a concordância do Conselho Nacional e todos os Conselhos Es-

taduais e Regionais membros das discussões em pauta. 

DEl' 

IUI_Y'o..'-"""" ( t (/ / 2- ~14À1Mt/ ) 

ps ])/5 

GER 3.1 7.23 .004·2 - (MAI/92) 
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GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-B 

EMENDA Nº 02 

Art. 10 Na implementação da política Nacional 

do Idoso, sao competência dos órgãos e entidades públicas: 

I .............................................. . 

I I . . • • . . . . . . • • . . . • . . . . . . • • • • . • . • • • • . . . . . . . . . • . . • . 

III Na área da Educação: 

a) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos 

níveis do enS1no formal, conteúdos voltados para o processo de 

envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a prodozir 

conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como dis-

cipllnas curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmen-

te nas redes , a fim de informar a população sobre o processo 

de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades 

de enS1no à distância, adequados à condições do idoso; 

f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 

Terceira Idade, como me10 de universalizar o acesso às diferen-

tes formas do saber. 

Ai 
DEPU~~SS1S 

• !;lSDB BA 

--) 
GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB =BA 

EMENDA Nº 02 

JUSTIFICATIVA 

Art. 10 t importante o conteúdo das alíneas b), c),d) 

a f), pois são extremamente importantes tanto para a eliminação 

do preconceito em relação a velhice como para a preparação de re 

cursos humanos para atividades com idosos e também para o desen-

volvimento de um processo educativo junto a população idosa, e 

tem a concordância do Conselho Nacional e todos os Conselhos Es-

taduais e Regionais membros das discussões em pauta • 

GER 3.17. 23.00 4-2 - (MAI/921 
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CAMARA DOS DE P UT ADOS 2 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-B 

EMENDA Nº 02 

Art. 10 Na implementação da Política Nacional 

do Idoso, sao competência dos órgãos e entidades públicas: 

I .............................................. . 

I I • . . • . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . 

III Na área da Educação: 

a) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos 

níveis do ensino formal, conteúdos voltados para o processo d e 

envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a prodozir 

conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria c omo dis-

cipllnas curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmen-

te nas redes , a fim de informar a população sobre o processo 

de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades 

de ensino à distância, adequados à condições do idoso; 

f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 

Terceira Idade, como melO de universalizar o acesso às diferen-

tes formas do saber. 

IS -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB =8A 

EMENDA NQ 02 

JUSTIFICATIVA 

Art. 10 t importante o conteúdo das alíneas b), c),d) 

e f), pois são extremamente importantes tanto para a eliminação 

do preconceito em relação a velhice como para a preparação de r~ 

cursos humanos para atividades com idosos e também para o desen-

volvimento de um processo educativo junto a população idosa, e 

tem a concordância do Conselho Nacional e todos os Conselhos Es-

taduais e Regionais membros das discussões em pauta. 

D 

~VIZ ,wi) f MO ) 

PSD5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 
GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS 

EMENDA Nº 03 

2º do Art. 11. 

Art. 11 .•.••...•••...••••...•...........•.... 

Parágrafo primeiro 

Parágrafo segundo: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Exclua-se do texto o parágrafo 

, 
I 

(L'()/~ M,1><11t10) 

PSDb 
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CAMA RA DOS DE PUTADO S 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSOB-BA 

E/'IENDA Nº 03 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo 2º do Art. 11, conflita com o Art. 12 

no seu inciso 4º. 

GER 3. 17. 23 .004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DE PUTADO S 3 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS 

EMENDA Nº 03 

Art. 11 ..................................... . 

Parágrafo primeiro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo segundo: Exclua-se do texto o parágra f o 

2 º do Art. 11. 

I 

PSDB = BA 

(t V / 2 /V!/f' Jr //"1 () ) 

PSt)8 
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CAMARA DO S D EPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

EMENDA Nº 03 

JUSTIFICATIVA 

o Parágrafo 2º do Art. 11, conflita com o Art. 12 

no seu inciso 4º. 

-... -

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DE PUTADOS 3 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS 

EMENDA Nº 03 

Art. 11 ..................................... . 

Parágrafo primeiro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo segundo: Exclua-se do texto o parágrafo 

2º do Art. 11. 

-

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

EMENDA Nº 03 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo 2º do Art. 11, conflita com o Art. 12 

no seu inciso 4º. 

/ 
/- , 

j., -'7 

DEP . /[l~%lS 
PSDB BA/ 

• 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 3 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS 

EMENDA Nº 03 

Art. 11 ....•.•..•.•.•.•........•...........•. 

Parágrafo primeiro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo segundo: Exclua-se do texto o parágrafo 

2º do Art. 11. 

(LV/2 .fi1//~·I-rtJ) 

fs D3 

-

• 

GER 3.17.23 .004· 2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO CLOVIS ASSIS PSDB-BA 

EMENDA Nº 03 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo 2º do Art. 11, conflita com o Art. 12 

no seu inciso 4º. 

D 

(L t/ I 2- fi'f/J X / / "1 U ) 

p<) V/) 

• 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS L 

Emenda de Plenário nO 

Ao substitutivo da Comissão de Seguridade SocO e Família apresentado ao 

Projeto de Lei n° 5.71 O-Al90 

(constante do Item 7 da pauta de 6/7/93) 

Suprima-se a expressão "cria o Conselho Nacional do Idoso" da ementa do 

substitutivo. 

Justificação 

Esta emenda decorre da necessidade de escoimar a proposta do vício da 

inconstitucionaliade. 

Sala das Sessões, de . de 1993. 

7 

GER 20.01.0050.5- (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário nO 

Ao substitutivo da Comissão de Seguridade Social e FamUia apresentado ao 

Projeto de Lei n° 5.710-A/90 

(constante do Item 7 da pauta de 617/93) 

Suprima-se a expressão "cria o Conselho Nacional do Idoso" da ementa do 

substitutivo. 

Justificação 

Esta emenda decorre da necessidade de escoimar a proposta do vício da 

inconstitucionaliade. 

Sala das Sessões, de de 1993. 

r 

7 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário n° 

Ao substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família apresentado ao 

Projeto de lei nO 5.71 O-Al90 

(constante do Item 7 da pauta de 6/7/93) 

Suprimam-se os capítulos 111 , IV e V do substitutivo. 

Justificação 

Pretende-se escoimar o substitutivo do vício da inconstitucionalidade. Com efeito, 

compete privativamente ao Presidente da República dispor sobre a organização e o funcionamento 

da administração federal. A criação do Conselho Nacional do Idoso, na estru~ura de Ministério, 

portanto, é vedada à iniciativa de parlamentar. (CF. art. 84, 111) 

Sala das Sessões, de de 1993. 

c _ ____ \ 
D 
} 

8 

GER 20.01.0050.5- (AGO/901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário n° 

Ao substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Familia apresentado ao 

Projeto de Lei nO 5.710-A/90 

(constante do Item 7 da pauta de 617/93) 

Suprimam-se os capítulos 111, IV e V do substitutivo. 

Justificação 

Pretende-se escoimar o substitutivo do vício da inconstitucionalidade. Com efeito, 

compete privativamente ao Presidente da República dispor sobre a organização e o funcionamento 

da administração federal. A criação do Conselho Nacional do Idoso, na estrutt ura de Ministério, 

portanto, é vedada à iniciativa de parlamentar. (CF. art. 84, 111) 

Sala das Sessões, de de 1993. 

- -- , 

8 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/90) 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO OE SINOPSE 

PROJETO . LEI N.o 5.710 • de 19 9 O 

EMENTA Fixa diretrizes Dara a política nacional de assitência ao idoso, e dá outras 

providências. 
(Objetivando, principalmente o amparo do idoso pela famIlia, e sua fixação no lar; promover 
sua autonomia, integração social e seu bem estar, proteger e recuperar sua saúde e informar 
sobre aspectos biopsicossocias do envelhecimento, cumprindo o disposto no artigo 229 e arti 
go 230 da Nova Constituição Federal) . 

A N D A M E N T o 

12.09.90 

24.10.90 

24.10.90 

30 .10 . 90 

r 8 . (] 14 • '1] 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) , e de 

Seguridade Social e Família. 

PLENÁRIO 
t lido c val a imprimir 

DCN 13.09.90, pago 10021, col. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JORGE ARBAGE. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E REDACÂO 
] .a 

Prazo para apresentação de emendas, a partir de 24.10.90, por 04 sessoes. 

DCN 24 . 10 . 9 O, P ag. 11158, co 1. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIr.ÃO E JUSTICA E REDArÃO 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

DCN 

C011ISSÃO DE COUSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . LUIZ CARLOS SANTOS . 

.,01 /05 )91 ~ p :. ~. 5,103 ,_-.03 
DCN V I R E • . • • . . . . . . . . ... 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
(COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS) 

PLS 112/90 . 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO PL: 323/91 

1.925/91 

2.946/92 

3.289/92 



ANDAMENTO 

16.10.91 

31.03.92 

02.06.92 

22.06.92 

24.06.92 

30.06.92 

. L 5.710/90 • 
MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 323, DE 1991. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.925/91. 

LJJ I;::' r H!Rulno - Resolução 10/91 
C ' - . 

( - -. .- -' 
J •. .• • 

de Seguridade Social e Família; e, de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54,RI). 

DCrJ .. ... .. .I. ..... J ......... pag.... .. ' col., __ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 

Distribuido ao relator, Dep. JAMIL HADDAD. 

OCN...QS-./ é)~ I ~, pág. )59Qp . col.. Q0 ... 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 
Parecer favorâve1 do relator, Dep. JAMIL HADDAD, com substitutivo. 

MESA DCN I col. ---------_._--, rág. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.946/92. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA (SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

Prazo para apresentação de emendas: 24 a 30.06.92 

DCN ......... J ....... ' .......... pág. 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Parecer favorável do relator, Dep. JAMIL HADDAD, com substitutivo a este e aos PL'S 323/91 e 1.925/91, apensa-

dos. Concedida vista a Dep. Fátima Pe1aes. 

O CN .. J.tJ J).f.I. ... cr..2 , pág. I~ .~:?i .. col ... º-'? ____ _ 

VIDE -VERSO .................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N9 _ .710/90 FLS. 02 a ntinuação 

CE L Seção r." Sinópse 

NJDAMENTO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

12.08.92 A Dep. Fátima Pelaes, que pedira vista , devolve o projeto apresentando voto em separado, contrário 

a este e aos PL's 323/91 e 1.925/91, apensados. Parecer favorável do relator, Dep. JAMIL HADDAD, 

c o m substitutivo a este o aos PL's 323/91 e 1.925/91, apensados. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

08.10.92 Redistribuido ao relator, Dep. CLÓVIS ASSIS. 

rvi lo q f) ):"1 ? f)/ I I),b col 02 OCN v;u ...... , "-J. I 9",,)(;":1:',;'. · . . . . . 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 3.289, de 1992. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

24 .0 5 . 93 Parecer favorável do relator, CLOVIS ASSIS, a este com substitutivo e aos apensados de n9s 323/91, 1.925/91, 

02.06.93 

2 .946/92 e 3.289/92. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. COLVIS ASSIS, a es te com substitutivo e aos 

apensados de n9s 323/91, 1.925/91, 2.946/92 e 3.289/92. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

24.06.93 Distribuido ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

COMISSÃO DE CONSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

30 .0 6 .9 3 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste, dos Pls. 323/91, 1.925 /9 1, 2.946/92 e 3.289/92, apensados, e do substitutivo 

da Comissão de Seguridade Social e Família. 

, I -- I ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 5.710-A, DE 1990 

(Do Senado Federal) 
PLS 112/90 

Fixa diretrizes para a política nacional de assis­

t~nCia ao idoso, e di outras provid~ncias;tendo pa 

receres: da Comissão de Seguridade Social e Famí­
lia, pela aprovação deste e dos de n9s 323/91,1.925/ 

91, 2.946/92 e 3.289/92, apensados, com Substituti 

vo; e, da Comissão de Constituição 
..... . 

Redação, pela constitucionalidade, 

técnica legislativa deste e dos de 

e Justiça e de 

juridicidade e 

n9s 323/91,1. 925/ 
91, 2.946/92 e 3.289/92, apensados e do Substituti 
vO da Comissãode Seguridade Social e Família. 

(PROJETO DE LEI N9 '5.710, de 1990, a que se referem 
• 

OS pareceres). 

o Congresso Nacional decreta : VI _ divulgação da 'nformações de caráter 
educativo sobre os aspectos b,ops,cossoc,ais 
do envelhecimento . Art . i~ A polít,ca nacional de ass,stência 

ao 'dOSO será executada pela famíl,a, pela so­
c,edade e pelo Estado, com os seguintes 
Objetivos : 

J _ proteção, apo,o e amparo ao idoso, como 
deveres pr,mord,a,s de seus fam,l,ares: 

-I I promoção da autonom,a e do bem-estar do 
'doso; 

111 _ integração soc,al e part,c,paçáo at,va 
do idoso na comunidade; 

IV _ promoção, proteção e recuperação da 
saúde do 'dOSO; 

V _ f,xação do maior número possível de 'do­
sos em seus próprios lares; e , 

§ 1~ Os obJet,vos da polít,ca, estabelec,dos 
neste artigo, convergirão para a defesa da 
dignidade e do bem-estar das pessoas ,dosas, 
bem assim para garantir-lhes o direito à v,da . 

§ 2~ Para efeito desta lei , são cons,deradas 
'dosas todas as pessoas maiores de sessenta e 
cinco anos . 

Art . 2~ Os programas e ações soc , a's desti­
nados ao idoso serão desenvolv,dos preferen­
cialmente em centros de convivência, com a fi­
nalidade de promover a partiCipação na v,da 
comunitária e o exercíCio da cidadania . 

§ 1~ Serão cr,ados centros de convivência de 
idosos em todas as localidades com mais de dez 
mil habitantes, com o apoio da comunidade . 
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§ 2 A OS centros de convivência serão manti­
dos pelo Poder Público e administrados com a 
part1c1pação de 1dosos. 

§ 3 A As atividades desenvolv1das pelos cen­
tras de conv1vência terão por Objet1vos a in­
tegração soc1al. o lazer e a ocupação 
produt1va . 

Art. 3 A As inst1tuições públicas. part1cula­
res ou f1lantrópicas dest1nadas ao asila de 
idosos restring1rão o atend1mento aos desabri­
gados e sem família. 

Art . 4 A Todas as institu1ções de assistênc1a 
ao 1doso serão fiscal1zadas e obedecerão a 
normas e padrões f1xados pelo órgão sanitár10 
competente. em nível estadual ou mun1cipal. ou 
pela órgão correspondente no D1str1to Federal. 

§ ,A É veOada a permanênC1a Oe portadores de 
Ooenças Que necess1tem Oe ass1stênC1a méd1ca 
ou de enfermagem permanente em 1nst1tu1ções 
ger1átr1cas de caráter soc1al . 

§ 2 A O atendlmento especlallzado e a aSS1S­
tênCla lndlvldual u permanente serão feltos em 
centras de recuperação e tratamento ou por 
serVlços médlcos gerlátrlcos. 

§ 3 A OS servlços de saúde 10ca1s prestarão 
atendlmento as lnstltulções ger1atrlcas Oe 
caráter soclal. lncluSlve com 01relto a ambu­
lânCla para remoção do ldoso em caso de 1nter­
nação hOSpltalar . 

Art . 5 A A asslstêncla à saúde do Idoso 
abrangerá os aspectos médico-nutrlClonals. 50-
clals. pSlcológlCOS. amblenta,s e espir1tuals. 

§ ,A OS programas de saúde para ldosos terão 
como prlorldade : 

a) a promoção da saúde; 

b) o atendlmento prestado pelos serv1ços Oe 
saúOe; 

c) o atendlmento domlCll1ar. incluSlve às 
lnst1tulções geriátrlcas de caráter soclal; e 

d) a educação 
envelheclmento . 

e a preparação para o 

§ 2 A O atend1mento ao 1doso. executado peloS 
servlços báslCOS de saúde. será felto por mé­
dlCO genera l lsta. auxillado por outros proflS­
SlonalS de saúde. com O apOlO de centros de 
referenCla dotados de especlal1stas em gerla­
trla e gerontologia. 

§ 3 A OS serviços bás1COS terão como centro 
de referênCIa unidades de assistência 
gerlátrlca a serem criadas em hospitais públi­
cas e hosP,tais-escola. 

§ 4 Q É proibida a criação de hospitais 
cializados em atendimento exclusivo aos 
50S. 

espe­
ldo-

Art . 6 A É obrigatória a inclusão de conteú­
dos de gerIatrIa e gerontologla nas currículos 
dos cursas de Medicina. Odentologia. Enferma­
gem. Farmácia. Psicologia. Serviço Social. Nu­
trlção. Fisloterapla e Educação FíSIca. 

Parágrefo único. A fixeção dos conteúdos e 
dos currículos será feite pela órgão competen­
te. respeItada o princípio de eutonomia 

207 Lniver7J'tá~la a Que se refere o art . 
C0'7u1çao . 

--lArt. 7 A É Obr1gatór1a a 1nclusão nos conteú­
a s mín1mos para o enS1no fundamental de estu­
dos sobre os 1dosos e o fenômeno do envelhec1-
r ~~nto . 

Art . 8 A É assegurado ao 1dOSO o d1re1to de 
d~spor de seus bens. proventos. pensões e be­
n fic10S. salvo nos casas de 1ncapac1dade jU­
d c1almente comprovada . 

\parágrafo ún,co Nos casas de comprovada 1n­
câpac1dade do 1doso para ge r 1r seus bens. ser­
lhe-á nomeaOo curador espec1a l . em Juízo . 

Art . gA Os 1dosos terão atendImento 
pr10r1tár10 em f1las de repart1ções e órgãos 
públ1COS. 1nst1tu1ções f,nance1ras e serv1ços 
de transportes . 

Art . ,0 . É ,nst,tuído O ConselhO Nac10nal de 
ASS1stênc1a ao Idoso. 1ntegrado por represen­
tantes ~as ,nst1tulções feoera ' s de ass l stên­
Cla soclal. das governos estaduals e munlCl­
pals e de organlzações asslstenclals C1V1S de 
âmblto nacl0nal 

Parágrafo únlCO O Conselho Nacl0nal de As­
SlstênCla ao Idoso será responsável pela defl­
nlção e flscallzação de medldas de caráter po­
I ítlCO. econômlCO e soclal relativas ao ldoso. 
com as segulntes atrlPulções. dentre outras : 

I formular a polítlca nac,onal de aSS1S-
tênCla ao ldoso e acompanhar a sua lmplementa­
ção: 

11 _ promover a lntegração das polítlcas se­
torlalS de asslstêncla ao ldoso : 

111 lnformar os Poderes Leg1slativo. Exe-
CutlVO e JudlClárlo. confo~me o caso. sobre 
Questões relatlvas ao 100S0: 

IV supervlSlonar órQãos . lnstltulções e 
programas destlnados ac ldOSO: 

V conjugar recursos 005 várlOS nívels de 
governo e oe outras lnStltulÇÕes para empreen­
dlmentos de lnteresse do ldoso; 

VI _ estabelecer crltérlos para o receblmen­
to e apllcação Oe doações destlnadas a progra­
mas de asslstênCla ao ldoso; 

VII fomentar o desenvolvimento de pesQulsa 
em gerontologla: 

VIII _ organlzar cursos. conferências. con­
gressos e outros eventos Que contrlbuam para a 
formação e a capacltação técnlca de prof1ss10-
nalS da área de gerontologla; 

IX Oellberar sobre a representação do Ba-
511 em nível lnternaclonal na área de política 
de envelheclmento; 

X manter Slstema de Informações e dados e 
dlvulgar materlal lnformatlvo sopre o ldoso; e 

Xl _ pronunclar-se sobre denúnc1als de Vl0-
lação das dlreltos do ldoso . 

Art . " . O Poder Execut i vo regu lementerá o 
ConselhO Naclonal de Asslstencla ao idoso no 
prazo de cento e vInte dIas a conter de publi­
cação desta lel 
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Art . 12 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art. 13 . Revogam-se as dispos1ções em 
contrário . 

Senado Federal . 15 de agosto de 1990 . _ 
Senador Nelson Carneiro. PresIdente . , 

LEGISLAÇÃO CITADA . ~NE)(ADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PF.RMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~L~II 
Da Ordem ~oc i a I 

. . . . . . . . . . . . . . 
CAP Í TULO II I 

. . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . 

Da Educação . da CUltura e do Desporto 

SEÇÃ O I 
Da Educação 

Art . 20 7 . As unIverS I dades gozam de autono­
mIa dldátlco-cient i f i ca . adminIstrativa e de 
gestão f i nanceira e patrimonIal e obedecerão 
ao pr i ncipIo de Indissoc I ab Ili dade entre ensI­
no. pesQuIsa e extensão . 

S INOP SE 

PROJE TO DE LEI DO SENADO NA 112. DE 1990 

Fixa diretrizes para a polrtica nacional 
de assistência ao Idoso. e dá outras 
providências . 

Apresentado 
SocIa I s . 

pe l a Com I ssão de Assuntos 

LIdo no e xpedIente da Sessão de 2-8-90 e pu­
b l Icado no DCN ( Seção 11 ) de 3- 8-90 . Devendo 
f i car sobre a Mesa durante 5 dIas úteis. após 
pUblicação e d i stribuição de avulsos . 

Em 7-8-90 . lIdo e aprovado o Requerimento nA 
243 / 90 . de urgência. art . 336. alrnea c, para 
a matérIa . 

Em 9-8-90. é aprovado . sem debates . À Comis­
são DIretora para a Redaç!o Fi nal . ~ lido o 
Parecer nA 267-CDIR (ReI. Senador Pompeu de 
Sousa) . oferecendo a Redação Final da matéria . 
Aprovada a Redação f i na l. 

À Cãmara dos Deputados com o Ofrcio SM/ nA 
265. de 15-8-90 . 

3 

SM/n A 265 Em 15 de agosto de 1990 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

DO . Primeiro 
tados 

Secretár i o da Câma r a dos Depu -

Senhor Prime i ro Secretário . 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia . a fim de ser submetido à rev i são da C6ma ­
ra dos Deputados. nos termos do art . 65 da 
Constituição Federal. o Projeto de Le i nA 112 . 
de 1990. constante dos autógrafos juntos . que 
"fixa diretrizes para a polrtica naciona l de 
assistência ao idoso, e dá outras prov i dên­
c; as 11 • 

Aprove i to a oportun i dade pa r a r enova r a Vos­
sa Excelência os pr otestos de mi nha e l eva e s­
tima e mais distinta consideração . _ ~na ­
dor Mendes Canale , Pr i me i ro Secretár i o . 

PROJETO DE LEI N° 323, DE 1991 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

CCla o Conselho Na c I o nal de A~sl s te nr la a o Id csc. dt s po e 

s obre a polít !ca de atend1ment o a o Ido s o e d á out ca s p r ~ 

v ldên c 14s. 

( APE:-.ISE- SE AO PROJETO DE LEI Nt 5 . 7 10, DE 1991). 

o CONGRESSO NACI ONAL decre ta : 

Art. l' fIca lnst ltuído. no âmbIto do 1'11 nts t éno 

da Ação Social. o Conselho Na CIonal de A~slstêncla ao Ido~o. ~n 

carregajo de f o r~ular a polít1ca naCional de assl~têncla ao ldQ 

50 e aco~panhar a sua lmplementação. 

~rt. 2' o Conselho Na Cional d~ Asslstincla ao 

Id o s o serlÍ composto po r 7 (sete) membros lndlcados, respectlva -

.,. nte, pel o "lnlst@rlo da Açã o soctal, do Tra balho e P revld~n­

eh Social, da Saúde, pelo !'lln1 st@rio Públt e o, pelas enndades 

pr iv~das de a sslst~ncia ao idoso, sendo 2 (d01s) ind1cados pe­

la s associa ções repre se ntati vas dos 1dosos. 

Art . )t Constituem objetivos da política de as­

sistência ao idoso: 

I ~ integ ração do idoso na família e na aocledade; 

11 - promoção. proteção e recuperação da saúde do 

ldoso; 

111 - ga rantia de I s alár10 mínlmo mensal ao idoso 

Que não possa sobreviver por meios p r óprl os; 

IV - promoção da autonom1a e do be~ estar do idoso; 

V - fixação do mai o r numero possíve l de idosos em 

seus próprios lares ; 
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Art. 4' são atribuições do Conselho .Nacional de 

Assistência ao Idoso: 

_ formular a polltica nacional de assistência ao 

idoso. com base nos objetivos definidos nesta Lei e obedecendo aa 

.eguinte. diretrizes: 

a) municipalização da assistência; 

b) criação de conselhos estaduais e municipais do 

idoso. órgãos deliberativos e fiscalizadores. assegurada a parti 

cipação popular paritária. por meio de organizações representati 

vaso se~undo leis estaduais e municipais; 

11 - acompanhar a criação. instalação e manutenção 

dos centros de convivência destinados ao desenvolvimento de prQ 

~ramas de assistência ao idoso. respeitada a descentralização P2 

lítico~administrativa; 

111 - fiscalizar as entidades que receberem dotações. 

subvenções ou auxílios oriundos dos cofres públicos; 

IV - promover a execuçio de auaa decisões. podendo 

para tanto: 

al. requiaitar serviços públicos nas áreaa de saú­

de. educação. serviço social. previdência. trabalho e segu~ança • 

• 
b} representar junto à autoridade competente nos 

casos de descumprimento injustificado de suas deliberações. 

v - asaeaaorar oa podere. estaduais e municipais 

na elaboraçao de planos e programas voltados ao atendi~ento 

idoso; 

da 

VI - ~anter sistema de informações e dado~.e divul­

gar ~aterial informativo sobre o idoso; 

VII - garantia de abrigo em entidade especializada 

quando o idoso tor co~provadamente desamparado; e 

VIII - divulgação de informações de caráter educativo 

sobre os aspectoa biopsicossociais do envelhecimento. 

Art. SI A política nacional de assistência ao 

idoso eerá executada pela família, pela sociedade e pelo ~stado. 

Parágrafo único. são conaiderados idosos 

aa pessoas maiores d. 65 Cseasenta e cinco} anos. 

todas 

Art. 61 t.rio prioridade os progra.'1 de 4s.i. 

tênci. ao idoso desenvolvidos em centros de convivência. ohjeti 

vando a integração social, O lazer e a ocupaçio produtiva. 

'11 Os centros de convivência serio mantidos P.a 

lo Poder Público e adminiatrados com a participação dos idosos. 

'21 Será criado. no mínimo. UII centro. de con 

vivência em todas a. localidades com maia de 10 mil habitante •. 

Art. 7' Aa entidade. públicas e privadas destinA 

das.a asilo de idosoa restringirão o atendillento aos desabriga -

dOI, carentes e aell familia. 

Art. SI A ~resa ou eq>regador individual que empre-

gar idosos que n~o possuam meiOS de prover a própria manutençio 

ficará isenta do pag1mento da correspondente contribuiç~o previ 

~enciária . 

Art. 9' A empresa ou empregador Individual Que 

empregar uma peS50~ com malS de Clnquenta anos de Idade. não aP2 

sentada. deselr'pregada involuntariamente há mais 1. um ano, podJ,. 

rá abater de sua renda liquida telbutá."el o cor re spond ente a 10\ 

(~e z por cen to) dos salárIOS a ela pagos. 

Parágrafo únICO. A prátIca de fraude para benefi 

ciar-se das vantagens instituídas neste artigo será punid~ 

termos do Código Penal. 

no. 

Art. 10. As entidades que receberem dotações.su~ 

venções ou auxíli os oriundos doa cofres públicos para prestação 

de assistência ao idoso. serão obrigadas a planej4r suas ativid~ 

des segundo as diretrizes traçadas pelo Cons elho Na cional de 

Assistência ao Idoso e a submeter-lhe. anualmente . seus planos 

de trabalho e o relatório circunstanCiado dos serviços executa -

dos. 

Parágravo úniCO. As entidades que descumprirem 

as ob rigações preVIstas neste artigo ficarão lmpedldas de re c~ 

ber qualquer recurso dos poderes públiCOS pelo prazo de 1 (um) 

ano. 

Art. 11. Todas as instit'dções de asslStênc18 ao 

idoso serãc fiscalizadas e obedecerão a norma. e padrões flxados 

pelo ó rgã c sanltário competente e~ nível estadual. 

e do Distrlto rederal. 

munIcipal 

Art. 12. t obrigatória a inclusão de conteúdos 

de geriatria e oerontologia ~nscurrículos dos cursos ~~ 

na. Odontologia. Enfermagem. rarmáci a. Psi cologi a. Serviço 

cial. Nutriçao, risiote rapia e Educação rísica. 

Art. 1]. Constituem dlreltos do idoso: 

50-

I - dlspor de seu. bens. proventos. pensões e bent 

{ícios. salvo nos casos de lncapacIdade Judlcialmente comprovada, 

quando ser-lhe-5 nomeado curador especial. em juízo: 

11 - se r atendido com prioridade em filas de repaL 

tições e órgãos públicos. instItuições financeiras e serVIços de 

transportes; 

111 - receber um salár'o mínimo mensal dos 

previdenciários. Quando não poSSUlr aleios para prover ~ua 

pria manutenção; 

órgãos 

pró-

v - representar contra a família e o EstadO na 

defesa jos direitos assegurados na ConstitUIção e nes ta Lei; 

VI - ter a ssist~nc ia médica geriát rica especiallz~ 

da em hospitaiS do Sistema ~nico de Saúde. 

Art. 14. Para fins de reiVIndi cação Judlclal 

equipara-se à pensão allmentícla 05 direitos do Idoso em rela­

ção ~ família e ao Estado. 

Art. 15. O poder ExeCutlvo regulamentará 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

esta 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data em que 

(or publ icada. 

Art. 17. Rev og llm-se as :hsposlções em cont rárlo. 

de 1991 



JUSTIP'ICAÇAO 

Diante da tr~n~ição demográfica Que vem ocor­

r~ndo no Bra~il. com r~duzido~ índices de mortalidade e fe-• 
cundid~de. e o con~eqUente envelhecimento da população . torn5-

se urgente a elaboração de no va~ políticas voltada~ espec ifica­

mente para 05 i10sos. 

Compete a nos legisladores requlam~nt~r o~ d~ 

rei tos já consagrados na Constituição federal. a exemplo do 

que fizemos recentemente para as crianças e os Joven~. 

Estatuto da Crl~nça e do Adolescente . Como estes, os 

com o 

idosos 

constituem um segmento da população que deve merecer 

to especial por p~rte do Estado e da sociedade. 

Atualmente, o Brasil delega somente as fami 

lias o papel de amparo aos idosos. inexistindo pratlcamente UNI 

política social de amparo à velhice. Nem mesmo uma aposenta-

doria que garanta o mínimo pago aos cidadãos ativos o Estado 

brasileiro garante aos seus mai~ de 1) milhõ es de aposentados. 

Além do desamparo e conomlCO. no ssos idosos 

frem vários tipos de discriminação SOCial. que lhes impõem 

02 

O 

isolamento e a falta de partiCipaçã o na soc iedade. A quase ab­

soluta carência de assist~ncia m~dica espeCializada para a ter­

ceira idade acarreta-lhes também uma velhice desamparada e doen 

tia. 

t preciso reverter o malS rápidO possível esse 

qu~dro vergonhoso. de modo que o idoso hraeileiro conquiste 

e tenha reconhecido seu merecido posto na 50ci~jade. 

o projeto de lei que ora apresentamOS represen 

ta um conjunto articulado de medidas que visam instrumentalizar 

uma política nacional de assistência aos idosos. fixandO-lhes 

direitos específicos. d~finindo ObJetivos e prlorid~des. crian 

do o Conselho NaCional de Assistencia 50 Ido so e suas atribui -

ções. 

Diante da urgenCia e nece s sidade da matéria l~ 

gislativa. esperamos contar com nos s os ilustres pares par.... o 

aperfeiçoamento ~ aprovação deste proJet o de lei. 

Sala das Se~ "· eS,em /3de ~ de 1991 

PROJETO DE LEI N° 1.925, DE 1991 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

C~ia o Conselho Nacional dos Di~eitos do Idoso. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N' 5.710, DE 1990). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. IQ - Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos 
Idoso. 

do 

Art. 2Q - Ao Conselho Nacional dos Direitos do Idoso comp~ 

te: 

I - verificar a adequação das políticas nacionais de aten 
dimento das pessoas idosas; 
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11 - estimulaf e apoiar a criaçAo dos Conselhos Estaduais 

e Municipais dos Direitos do idoso; 

111 - zelar pela efetivação da descentralizaçãç político­
administrativa e da partiCipação popular, por meio de organiz! 
ções representa·tivas, nos planos e programas de atendimento 

direitos do idOSO; 
aos 

IV - acompanhar a avaliação das políticas estaduais e muni 

cipais, efetuada pelos Conselhqs Estad uais e Municipais dos Oi 

rei tos do idoso; 
v - prcpiciar apoio técnico aos Conselhos Estaduais e Muni 

cipais dos Direitos do Idoso, bem assim 

cipais e entidades não-governamentais 

tivos os princípiOS, as diretrizes ~ 

dos no Estatuto do idOSO; 

a órgãos estaduais, muni 
no sentido de ~ornar efe 

os direitos estabeleci 

VI - subsidiar os órgãos competentes da União na propositu . -
ra de ações cíveis Que 

soas idosas; 

visem a assegurar os direitos das pe! 

V!I -·fazer proposições o~jetivando aperfeiçoar a legislação 
pertinente à pOlítica de atendimento aos direitos do idoso; 

VIII - promover campanhas de formação da opinião püblica so 
bre os direitos assegurados ao idOSO; 

IX - est!belecer critérios objetivos e amplamente divulgados 
para repasse de recursos aos estados, municípios e entidades ci 
vis; 

X - participar da implantação, juntame?te com os órgãos res 
ponsáveis do governo federal do sistema de acompanhamento de pr2 
gramas e projetos Que possibilite avaliar e fiscalizar a aplie! 
çã~ dos recursos repassados; 

Xl - baixar o próprio Regimento Interno; 

XII - examinar outros assuntos relativos a sua área de com 
petênCia. 

Art. ); - O Conselho integrado à estrutura do Ministério da 
Ação Social, é composto de 16 (dezesseis) membros, assim defi 
nidos: 

- um representante do Minis\ério da Justiçaj 

11 - um representante do Ministério da Educaçlo; 

111 - um representante do Ministério da Saudei 

IV - um representante do Ministério do Trabalho e Previdên 
cia Social; 

V - um representante do Ministério da Ação Social; 
IV _ um representante da Fundação Legião Brasileira de Assis 

tência - FL8Aj 

VII - um representante da Secretaria de Desportos; 

VIII - um representante da Secretaria da Cultura; 
IX - 08 ( oito) representantes das entidades não-govername~ 

tais de atendimento ao idoso. 

Art. 4; - Os membros do Conselho e respectivos suplentes 
serão indicados ao Ministro da Ação Social e nomeadas pelo Presi 
dente da Rep ubltca, devendo a indicação ser feita: 

I - pelos titulares dos respectivos órgãos no caso dos 

representantes a que se referem os incisos I a VIllj 
11 - por um entendi~ento nacional de Entidades não-govern! 

mentais de Defesa dos Direitos do IdOSO, no caso a 

Que alude o inciso X, dentre aquelas entidades re 
conhecidas nacionalmente pelo trabalho que vêm desen 
volvendo em defe'sa dos direitos do idoso em várias 

unidades da Federação. 

§ 10 _ A presidência do Conselho será eleita entre os 

membros representativos de políticas püblicas e renovada anu 

almente, sem direito à reeleição. 

§ 2Q - A Secretaria Nacional de Promoção Social 

nhará as funções de Secretaria-Executiva do Conselho. 
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Art. 5Q - As 

muneradas. s endo 

funções de membro do Conselho nlo serlo re 

o seu exercício considerado relevante ser 

viço para o atendimento das pessoas idosas. 

Art.'6 Q _ AS deliberações do Conselho produzem efeitos a 

partir da public aç~o das resoluções c orrespondentes no Diário 

Oficial da União. 

Art. 

indicarão, 

as nomes 

70 _ Os órgãos e as entidades 

em 30 (trinta) dias a partir 

dos representantes, titul ares 

referidOS no art . )° , 

da vlg~ncia 'desta Lei, 

e suplentes, jun to 

ao Cons elho. 

Art. aQ _ A instalação do Conselho dar-se-á no prazo de 

45 (quarenta e cinc o ) dias da publicação desta lei. 

Parágrafo Onico - Nos 30 (t rinta) dias subseqüentes à sua 

instalação, o Conselho baixará seu regimento interno. 

,1'" Art. 90 - Esta 

bl1caçlo. 

Lei entra em vigor na data de sua 

Art. lOg _ Revog am-se as disposições em contrário. 

Sa la das Sessões, 

Oeputado AR SA 

--JUSTlrICAÇIlO-

ApresentiWTlOs O presente projeto CO"'. a finalidade de crfar o Con 

selho Nacional dos Direitos do Idoso, 

integração e participação eretiva da. 
Que sejam co -participes da consecuçAo 

fundamentais da Nação. 

possibilitandO assim a 
idosos na sociedade, Plrl 

das objetivas e princípiO' 

Temos a certeza Que o projeto em tela encontrar' 
em nossos pares para a sua imediata transformação em lei. 

::' r ,4, "ii /.->/ '/ Sala das Ses sões, em _~!V I' 

SA 

PROJETO DE LEI N" 2.946, DE 1992 
(Do Sr. Joú Marta ~J) 

Inatitui Cecl.r.ção doa Cireitoa doa Idoaoe. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI H- 5.710, OE 1990) . 

o CONGRESSO NACtONAL d.cr~t~J 

Art . !1I 

apoiO 

Â~t. ~g Cons,dwra.-•• Ido.o •• P.~. o •• 'Ritos d.sta 

lei. a. p •• soa. ~.Ior •• dR s •••• nt. e c:lnco ano. d . Idade. 

contra o Idoso. 

A,t. 61ii1 

d ll" ~ ito. à vida. à s.udc. à al ' •• ntacão. à dignidade. 

11ib.,..dad •• à cOt'lv.vinC l a r •• !l i .,. li co_unitária. 

direito.' ... 

ao ".SPII,tO. 

- ' r' • ""r. listaI" n os logradouros pu bl ico •• 

•• pa~o. co.unlt~r lo ~; 

III - part ICIPa r d ... "'I da pol i t Ic a. n ... (orM", d a 1.1; 

ilttndrM.nto 

pr I ", ada.: 

v - Mor~dla d l9n~ no ~ .I O d. 

<\ ",b ltnt . t'€ S IC;: .:n C t al p oi bl 'c o ou P t' "''''da ; 

~u a (l',M 11 t'" 0 " 

VI - e x.r c I clo d . at ,,,,,dad. profls.,onal ad .quada 

~. ~ uas co nd" i~ s fis,cas. , nt€ltctua,s • psiqu,cas, 

VII - d.s.nvol"" •• nto p.s.oal por MeiO d • • studo • 

da part IClp a, io no p ... tr l ~ôn l o cultural d a na,io, 

VIII at.ndl •• nto • • p.C l al no r.c.b,.c nto d e 

bcn.f {clo. J unto a •• tab.l.c , •• nto. banc'rlo. c r.dcnc l ado. p . la 

Pre"'Idincl. Social. 

Art. eQ 

... utor l dade 

Ar-t • 9; 

JUSTIFICAr;.&o 

A pr .... nt. pr oPo"t';:~o te_ por obJtt 1'"'0 ilPrl''!I.Cflta,. " 

n ac: ~n br •• ,)etr a 'J_II d .. cl ... r ... '.o dos dlrtttos d ... pessoa ,dO'lo a. 

Nos d , a. d. hOJ •. ond ••• t a t iio c- ,",O i a a d , sC: 'Js si'o 

do. dlr.ttos dali c rl.n' ..... dOIl ad ol .. sc .. nt .s . o s ", .Ihos tifll 

p ~rMan~Ctdo no tSqu~C:I •• nto da nos'lo & soc ledade. No~ pa ;~.~ do 

Ê nec essár ,o dcsPtrt",r i\ con sclinc,l', c:01 .t ,,,, 1I p~ ,.. a 

o , probl~",as qlJ~ "fI li"" .qu.)~s q'J~ dur ... n tw t ... nto t~~po prc:staram 

ti .. r'" ' c:o i\ cOlt4Jn,dadw .. qlJ" hOJ ~ tê. d,flculdade €_ r tccbtr J_ a 

StNPI~s apostntador I'" • qU~ f.=~. JUs' 

o Pa í s d.ve cont ar co .. _"4010 c ... trlJturas d ~ 

a",parar os ", .. nOIl f ... yor"Cldos •• Jil_ .1C:II c:rqlnC::i\S OU Idosos. POIS 

OS c. .,-cntes d C"'CM s.r obj .. t o dt C:'J ld", doll €SPtC , iH '>o nio s ó d ll 

soc , ~dad€ qlJanto do goy .. rno. 

Este Pro Jeto vem da r continUidad e a um trabalho ;nlcl:!. 

do na Constltü lnte em favor da pes soa Idosa. ~u d ndo pela Emenda 



• 
ce minha d:.Jtorld, fOI Incorporado dO ;exto COnstitucional, em seu ar 

tlqO 229 , <,) principio pelo qJaL ,s fil~os malOrf'S ti'm o dever de .3 '~ 

dar e amparar os pdlS na velhice, .]renCl.l 0'-1 enfermid ade. l SS1m co­

mo os pais o ,:óm em r~laçao dOS ~1lt':OS :T1enores. 

POr' «st<,s t'a;:ôL5 t q 'J~ cantil _os COM o "'PQ.o dos 

,1'Jstr€s Pilr'"E"'i Pia"'''' tf"an~ro"JII.r €slE' Pr'OJ cto E:m 1FI . 

• S alil das S€SSô"s. E'N ... , dI' ~ f .. 

"LfGISI 6r~o CITADA ANEXADA PFLA 
COI)ROENAC \u DE ESlUDOS LEGISLA TlVr.~. CeDI" 

dI' 1 9 92. 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASa 

1988 

Titulo VIU 

DA ORDEM SOCIAL 

. .. . . . . . . . . . . . . . . .. ................... .. - . .. . .......• ... 

Capitulo VII 

DA FAMIUA. DA CRIANÇA. 
DO ADOLESCENTE E DO 11>OSO 

Art. 229. Os pais têm O dever de dSSlstn , Cflar e educar os 
filhos menores, e os filhos maiores tem o dever de ajudar e 
~lTloarar os pais na velhice. c~rtnCla ou tnfermldade 

PROJETO DE LEI N.O 3.289, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS N.o 365/ 91 

Cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências. 

(Apense-se ao Proj eto de Lei n.o 5 . no, de 1990,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. LO Fica criado o Conselho ~acional do 
Idoso (CONID), destinado ao atendimento e pro­
moção das pessoas com mais de sessenta e cinco 
anos. 

Art. 2." O Conselho Nacional do Idoso terá, 
como prioritários , os seguintes objetivos: 

I -- integrar as ações de entidades governamen­
tais que, diretamente, assistam aos idosos; 

II -- acompanhar e fiscaliZiar a <l.ção das enti­
dades privadas que recebam recursos públicos para 
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assistência aos idosos, cabendo-lhe autorizar assina­
tura ou determinar o rompimento de convênios 
nesse sentido; 

III -- propor políticas de Governo de incentivo 
à ação das entidades filantrópicas destinadas aos 
idosos; 

IV -- propor ao Governo legislação que impeça 
a discriminação ao idoso; 

V -- estimular campanhas de esclarecimento da 
opinião pública para respeito e integração do idoso 
à família e à comunidade; 

VI -- fiscalizar a ação de entidades, públicas ou 
privadas, que atendam idosos; 

VII -- promover a integração das gerações; 

VIII -- estabelecer normas e supervisionar a for­
mação de especialistas, públiCOS e privados, para 
assistência aos idosos; 

IX -- apresentar proposta para afixação da Po­
lítica Nacional do Idoso, mantendo, para sua exe­
cução, entendimentos com os governos estaduais; 

X -- estimular, junto às autoridades educacio­
nais, o respeito aos idosos; 

XI -- examinar queixas, representações, proces­
sos, denúncias e relatórios sobre a situação individual 
ou coletiva dos idosos. 

ArL 3.° As reuniões do Conselho não serão re­
muneradas, considerando-se os trabalhos a ele pres­
t ados de relevante interesse público. 

Art. 4.° A estrutura do Conselho será fixada 
pelo Presidente da República, ouvido o Ministério 
da Justiça. 

Art. 5." O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de cento e vinte dias a contar da 
dnta de sua publicação. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1992. -­
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 365, DE 1991 

Cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador Pedro Sllnon. 

Lido no expediente da sessão de 7-11-91 e pu­
blicado no DCN (Seção lI) de 8-11-91, A CCJ (de­
cisão terminativa, onde poderá receber, após sua 
publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo 
de cinco dias úteis. 

Em 18-11-91, durante o prazo regimental, foi 
apresentada a Emenda de n.O 1, de autoria do 
Senhor Senador Valmir Campelo, fls. n.o 4. 

Em 14-10-92, anexado às folhas 5 a 10 o parecer 
da comissão, favorável ao projeto nos termos de 
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substitutivo que apresenta, sem como respectiva fo­
lha de votação. 

Em 14-10-92, nesta data, nos termos do requeri­
mento subscrito pelo Senador Wilson Martins, é 
aprovado o substitutivo em termo suplementar ao 
SCP. 

Em 20-10-92, leitura do Parecer n.o 314/92-CCJ. 
A Presidência comunica ao Plenário o recebimento 
do Oríclo n.o 32/92, do Presidente da CCJ, comuni­
cando a aprovação da matéria na reunião de 14-10-92. 
Abertura do prazo de cinco dias para interposição de 
recurso por um décimo da composição da Casa, 
para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. Es­
gotado esse prazo sem a Interposição de recurso, a 
matéria será remetida à Câmara dos Deputados. A 
SSCLS. 

Em 27-10-92, a Presidência comunica ao plená­
rio o término do prazo sem apresentação do recurso, 
para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

A Câmara dos Deputados com OF SM/n.o 631, 
de 28-10-92. 

SM/N.o 631 

Em 28 de outubro de 1992 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário: 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 
termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto 
de Lei do Senado n.o 365, de 1991, constante dos 
autógrafos em anexo, que "cria o Conselho Nacional 
do Idoso e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. -
Senador Beni Veras, Primeiro Secretállo, em exer­
cício. 

e 
I 



COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

I RELATORIO 

Através do Projpto de Lei em epigrafe, busca-se fixar os objetivos 

a serem perseguidos na condução da polltica nacional do idoso e dá 

outras providências. 
A proposição estabelece que a execuçao dos programas e ações dos 

idosos, seria desempenhada, em Centros de Convivência, a serem criado! 

em localidades com número superior a 

atendimento em instituições públicas 

10 mil habitantes. Permite o 

e privadas dos cidadãos desabri-

~ados e sem famIlia; estipula um sistema de atenção à saúde da pessoa 

na terceira idade; determina a inclusão nos currlculos de medicina e 

afins. de conteúdos de gerontologia e geriatria e institui o Conselho 

Nacional de Assistência ao Idoso. 

Por se tratar de matéria semelhante, fol apensado ã proposição, o 

Projeto de Lei n9 323 de 1991, de autoria do nobre Deputado Welington 

Fagundes, onde também cria-se o Conselho Nacional e diSpÕe sobre a 

polltica de atendimento ao idoso, dando-se ênfase a garantia de um 

salário mínimo mensal ao idoso que não possa sobreviver por meios 

Erlos e na sua atribuição e composição fixa a idade de 65anos ao 

,!o. 

pr§ 

ido 

Foi ainda apen sada ã 

1925, de 1991, elaborado 

proposição principal, 9 Projeto de Lei n9 ... 

pelo ilustre Deputado Arnaldo Faria de sá 

onde propõe a criação do Conselho Nacional dos Direitos dos Idosos , 

com prioridades às políticas nacionais de atendimento para as pessoas 

i eiosas e, a composição do Conselho, integrado por 16 (desesseis) mem 

bros sendo 08(oito) representantes de órgãos e entidades governament~ 

i5 e 08 (oito) representantes de entidades não-governamentais. 

Apensado ainda,o projeto de lei n9 2.946,de 1992,de autoria do 

illlstr-e Deputado José Maria Eyrnael,que .lnstitui a declaração dc..os direi 

tos dos idosos,considerando idoso para efeito da lei,as pessoas maiore~ 

de 65(sessenta e cinco) anos de idade,e,como dever de todo cidadãoCEnu! 

ciar á autoridade competente qualquer forma de negligência ou desrespe 

to ao idoso . 

Finalmente o proJeto de lei n9 3.289,dc 1992 do Senado Federal,cue 

cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras prov.ldências,que,titula_ 

se de (CONIO). 

A matéria f01 distribulda a comissão de Seguridade Social e Família 

a qual cabe opinar o seu mér.lto. 

E: o relatório. 

I I VOTO DO RELATOR 

Os Conselhos Estaduais do Idoso,do Distrito Federal e Municípios, 

representando as regiões trasileiras do Nordeste,Centro-Oeste,Sudeste 

Sul ,através dos seus respectivos conselhos:O Conselho Estadual dos Di 

l'eitos e proteção do Idoso de Sergipe;O Conselho Estadual do Idoso do 

Distrito Federal_OF;O Conselho Estadual do Idoso de são Paulo,O grande 

Conselho Municipal de são Paulo e O Conselho Municipal de Minas Gerais, 

O Conselho Estadual do Idoso de Santa Catarina,e,O Conselho Estadual de 

Idoso do Rio Grande do Sulireuniram-se em Brasllia,com vistas á formulf 

ção da Polltica Nacional do Idoso,destinada a complementar os direitos 

constitucionais das pessoas idosas,á formulação das pollticas públicas, 

viabilizando a participação desses segmentos da população em acompanha­

mento das ações de assistência Social e promoçao humana de interesse 

dos idosos. 

O Ministêrio do Bem-Estar Social,através da Secretaria da promoção 

Humana,apoiou a realizaçÃo do lQ Encontro Técnico dos Conselhos Esta­

duais do Idoso,cujo objetivos da reunião foi avaliar o Ante-Projeto de 

lei que dispõe sobre a polltica Nacional do Idoso e cria o Conselho 

Nacional do Idoso . 

Diante das diretrizes capazes de n.ostrar a polltica nacionai 

de atendimento á pessoa idosa e da necessidade de procurar o b~~ ­

estar,a saúde,a integ r ação social da pessoa de terceira idade,várias 

sugestóes foram apresentadas que ,apensados aos ProJetos de lei do 

Congresso Nacional,resultou no substitutivo em anexo. 

E: honesto lembrar que a pessoa idosa deve ser olhada e tratada 

com carinho e respeito,pois seu saber e experiência,regularmente po­

dem tornar a sociedade mais coerente. 

Os asilos têm importância reduzida,quando se tem mais para cui­

dar dos idosos e oferecer-lhes tratamento adequado,possibilltando~r_ 

manência na sociedade, sem problemas . 

Vale salientar o trabalho do prof.Yukio Woriguchi,que estudou o 

envelhecimento precoce do brasileiro em relaçÃo ao europeu,e esclare_ 

ce que 90% da causa deste envelhecimento precoce é a alimentaçÃo.Os 

costumes alimentares dos brasileiros,de um modo geral,são totalmente 

errados,comem muita carne e pouca verdura.Os 10% restantes são atri­

buidos á educação, falta de repouso.Aqui no Brasil as pessoas dormem 

tarde e no outro dia vão trabalhar cedo e nÃo descansam. 

A quantidade de carne que os brasileiros consomem,é nove vezes 

maior do que os japoneses,consomem,aproximadamente quatro vezes mais 

açúcar do que os japoneses e a quantidade de peixe é na proporção de 

30% meno~ que os japoneses.A quantidade de verduras nÃo é sufictente 

e a quantidade de sal é bem maior que os jdponeses. 

No japão a idade média de vida é de 76 anos de idade. 

No Brasil a idade média de vida ê entorno de 64 anos de idade. 

Ante o exposto voto favorável ao Projeto de lei n9 5.710 de 

1990,na5 formas do substitutivo em anexo. 

guinte Lei: 

Sala da ComissÃo,24/05/93 

Dep.CLOVI~~. 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO OE LEI NO 5.710 , OE 1990 

(00 Sr. CLOVIS ASSIS) 

Dispõe sobre 8 PolÍtica Nacional do Idoso, 

crie o Conselho Nacional do Idoso, e dá 
outras providências. 

o Presidente da RepÚblica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a .. 
CAPITULO I 

DA FINALIDADE 

Art. 10 - A Política Nacional do Idoso tem por Objativo BSsegu-

rar os direitos aociais do idoso, criando condições paro promovor sua autano-

mio, integração e participação efetiva na sociedade . 

Art. 20 _ Considero-s8 idoso, para os efsitos desta Lei, 8 

pessoa maior de (60) 8Oosonta 8I'IOS de idade. 

CAPITULO I I 

OOS PRINCIPIaS E QAS DIRETRIZES 

5eçAo I 

Oos Principias 

Art. JO - A Política Nacional do Idoso rager-se-á pelos seguintes pri~ 

c1pios: 

_ a família, a sociedade a o Estado têm o devar de assegurar 80 

idoso todos os direi tos da cidadania, g&['antindo sua partic1paçAo na COftUlidaçilt_ de 

fendendo 8ua dignidade , bem-estar a o di['eito à vida; 

9 
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11 - o processo de envelhecimento diz rospeito à sociedade em geral,ti,! 

vendo 50r objeto de conhecimento o inro~ão pera todos; 
1II - o idoso não devo sofrer diecriminaçAo de qualquer naturezB; 

IV - o idoso devo ser o principal agente e o destinatário das trens 

formaçõos 8 sarem efetivadas atravee desla política; e, 

v - a8 diferenças econômicas, sociais, regionais e, pBrticu18~te,88 

contradições rural 9 urbana do 8rosil deverlo SBr observadas pelos Poderes Pú-

blicos e pela sociedade em geral, na oplica;io desta Lei. 

Seção II 

Osa Direlrizos 

Art. 40 - Constituem Diretrizes da política Nacional do Idoso 

I - viabilização de fOnn8s alternativas de participação, ocupaç§o 

o convívio do idoso, proporcionando SU8 inlegraçAo às domeis gerações; 

I I - participação do idoso, através de suas oN}8flizaçõos ropra 

aentativ88, na formulação, implamenlaçAo B avaliaçAo das políticas, planos,pro-

gramas o projetos 8 serem desenvolvi~; 

11 I - priorização do alondi .... to ao idoso através de suas pro -

prios femílias, em detrimento do atandDnooto asilar, à axcaçio dos i ...... 

quo não possuam condições que garantem 8U8 própria sobrevivência; 

~ 

~ 

N IV - descentralizaçio político-administraliva; 

'" >< 

'" U o 
cn V - capacitação e recic1egB1 dos recursos ht..mwlos nas áreas de 

cn ..- Gerialria e Geronlologia e na prostaçio de serviços: 
-. M o ..- N ,.... 
~ 

I/) 
VI - ÍII~lantação de sistema de infoMftBÇOes que perwita a divulQ! 

.... o 

'" Z ., 
..J 

Õ a.. ...J 

çio da política, dos serviços oferecidos, dos plenos, programas e projaloa em 

cada nivel de governo • 

VII eslabelecimento de mcani8lTlOs que favoreçam e divulgaçAo 

de informaç6ea de caréter educalivo sobro oe aspectos biopsicosociais do enve 

lhocimonto: 

VIII priorizaçoo do et9l1dill'lOflto 80 idoso, BnI órgãoe plbli-

coe o privados prestadores de serviços, quando desabrigados a 5Qm fBnlilia. 

IX Apoio 8 estudos e paSQUisas sobre as QUOstões relativas 

ao envelhecimento. 

x ( vedada 8 permanência do portadoros de doenças quo necas-

silom do assislência médica ou de anfennagem pennanento em inslituições asilarea 

de caráter sociel. 

CAP(rULO I I I 

OA ORGANIZAÇAO E GESTAO 

Art. SO - Competirá 80 órgão l'Iinfstário responsável pela 89818 -

tôocia e pranoção social e coordeoaçio geral da PolÍtico Nacional do Idoso, c"'" 
a participação dos Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e !'!uniei 

pais do Idoso. 

De Coneelhoa Nacional, Eetaduaie, do Dietritb Fade-

rel e l'\Jnicipaie do Idoao seria ór-gio pe["lMl"l8f'lt8S, paritários a deliberetlvoe, I 

cOMpostos por igual número de representantas doe órgAos • entidadea públicas • 
de organizações repre&entetivas da sociedade civil ligadas à área. 

Art. 70 Compete 808 Coneelhoa de que trata o artigo ante 

rior s formulaçAo, coordenação, suparvislo e avaliaçAo de Polltice Nacional do 

Idoso, no AmOito do SUBS respectivas instAncias político-administrativsa. 

A UniAo. por intarwéc:Uo do l'Iinistério reaponsé 

vel pela Assistência e PromoçAo Social, coqpate: 

coordenar as ações relativas à política Nacional do Ido 

00; 

11 participar na fOraJlaç50. ~anhamento e avaliaçlo da 

Política Nacional do Idoso: 

111 promover as articulaç6es intra 8 interministeriais na 

'c8ssárias à ifllllemsntaçAo da Política Nacional do Idoso; 

lU coordenar e financiar, c~ a participaçlo doa Eetedoa , Di~ 

trilo federal e l'\Jnicípios, programas nacion&is 8 compatíveis co. 8 Polltica N~ 

clonal do Idoso, no Atrbito de 8U8 c~tAncia institucional: 

V elaborar e proposta orçamentária no "'Uo da pI'OlllOÇ50 8 

88sisUncia social e aubnBtA-la ao Coneelho Hacional do Idoso: 

Parágrafo único - Os I'Iinistérios eetoriais daa áreas da 

saúde, Educação, Trabalho, Pravidência Social, Cultura, Eaporta 8 Lazer deva. 

elaborar propoata orçamentária, no 6ntdto de l!M.J88 ~etlnci88, visando ao ri _ 

nonclamento de programas nacionais compatíveis ca- a política Nacional do Ido-

00. 

Art. 90 Aos Ealados, ao Distrito Federal 8 808 l'Iunicipioe I 

compota a fonnulaçAo, coordenaçAo, supervislo 8 avaliaçAo de 8U89 raspecti vali 

PolÍticas Sociais do Idoso, em consonAncia cOllt e Politica Nacional, bani como 

a execLÇIkJ de planos, programas e projetoa. 

Parágrafo único 8 participaçlo de entidades beneficentes 8 

da asaistôncie eocial na execuçio do programas e projelos deatinados 80 idoso 

alenderá 808 principios e às diretrizes estabelecidoa nesla Lai. 

CAP1TULO 111 

OAS AÇDES GOVERNA~NT'IS 

Art. 10 Na iq:Jlemantaç50 da Política Nacional do Idoso, aio 

compotAnci8S dos órgAos e entid8dee pÚblicos: 

Na área de Pra-oçAo e Aaeietlncia Social: 

.) prestar aerviçoa • desenvolver eçasa voltadas para o alandf­

II8flto das necessidades básicas do idoso, l119di.,t.e a participaçlo das , ... 111as, 

da 8ocied8da e de entidades governBnBllleie li nAo govStn8lJl9fltaia: 



b) aatiaJlar 8 criaçlo de incentivos B de alternativas de'atendi 

IIBnto ao idoso, CQIIIO Cantros da Convivência, Cantros de Cuidados Oiurl108, C8-

aBa-lares, Oficinas Abrigadas de Trabalho, atendimentos domiciliaraB e 

tros õ 

c) pra.over simpósios, aeminário8 B encontros a9paclficos; 

d) planejar, coordenar, supervisionar B financiar estudos, laVa0 

taflmntoa,' PSSQUia88 8 publicaçOea aOOra 8 aituaçAo BOCial do idoso; B, 

a) promover 8 capacitaçAo da recursos humanos para atendiemnto 

ao idoso. 

11 Na área da Saúde 

.) garantir ao idoso 8 88sistôncia à aatJde, nos diversos n1veie 

de ateodiaento do Sistema único de saúde; 

b) prevenir, promover, proteger a recuperar a aaÚda do idoso, Me 

B medidas profiláticas; diante programas 

c) adotar a aplicar no~8 de funcionamento àe lnatttuiçOea 98-

riátric88 8 8i~larB8. com flscalizaçlo paloe gestoras do Sistema único de Saú _ 

do; 

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares; 

a) desenvolver formas de cooperaçlo entra ss Sacratari88 do 

Saúde doe Eatados, do Distrito Federal, doa ~icípi08 e entre os Cantro de Re -

ferAncia em Geriatria e Gerontologie pera treinamento de equipes interprofissio-

nais; 

f) incluir a Geriatria cone especialidade clínica, para efeito 

de concursos públicos federsia, ostaduais, do Distrito Federal e municipais; 

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de 

deterntinadas doenças do idoao, com vietas à prevençlo, trat8lJBf1to e reabilita 

çAo; e, 

h) criar sorviços alternativ08 de saúde para o idoso. 

111 Na área da Educaçlo: 

a) adequar currIcul08, metodologias a matarial didático 80S 

programes educacionais destinados ao idoso; 

lU Na área do Trabalho s Providência Social: 

a) garantir mecanismos que lAIpeçsn a diecrilllinaçAo do idoao quanto 

à SUB participaçlo no IRBrcado de trabalho, no setor pÚblico e privado; 

b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios previdenciá 

rios; e, 

c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação para 

8p088ntadoria nos setores pÚblicos e privados com antecedência mínima do 2 

anos antea do afastamento. 

11 

v Na área da Habitação B Urbanismo 

a) destinar, nos progranaa habitacionaie, lrIidades em regime do 

comodato ao idoso, na modalidade de Casas-lares; 

b) incluir nos programas da assiatAncia ao idoso formas de malho -

ria do condiçoos de habitabilidade e adaptaçAo de IIIOredia, considerando o seu 

estada físico e a sua independência de locomoçlo; 

c) alaborsr critérios que garantam o &cesso da passoa idosa à habi 

taçAo popular; e, 

d) di.inuir barreiras arquitst6nic8s e urbanas. 

UI Na ires da Justiça: 

a) promov8r e defender 08 direitos de pesaoa idoaa; 8, 

b) zelar pela aplicaçlo das normas sobra o idoso, deternUnan-

do açooa para evitar abusos e lesoos a aeus direitos. 

c) é assegurado ao idoso o direito de 880S bans, proventos 

pensoos B bBl'l8fíci08, salvo nos casos de incapacidade judicialmente cCJllllrovada. 

d) N08 casos de caTllrovadas incapacidade do idoso para ge 

rir 880S bons, aer-lhe-à noft88do Curador Especial em juizo. 

e) Todo cidadAo tem o dever de danL.nciar à autoridade CCJllll&--

tenta qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso. 

VII Na áree da Cultura, Eaporte a lazer: 

a) garantir ao ido8O a participaçlo no processo da produ 

ção, reelaboraçAo e fruiçio doa bens culturais; 

b) propiciar eo idoso o acesso 80S locais e eventos cultu 

rais, mediante praças reduzidos, e níval nacional; 

c) incentivar 08 IIIOvimentOS de idosos a desBnvolverem ativi-

dadas culturais; 

d) velorizar o registro da memóris e • tranamissAo da infor_ 

«I8Ç~S e habilidades do idoao aoa mais jovens, como meio de garantir a continui-

dada e a identidade cultural: a, 

e) incentivar e criar programas de lazar, esporte 8 ativi-

dadas físicas Que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e eatimu 

Iam sua perticipaçAo na comunidade. 

CAPITULO V 

00 Conselho Nacional 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do ~inistério reaponsé-

v8l pala Política de AssistAncie a PromoçAo Social, o Conaelho Nacional do Ido _ 

ao, integrado por representantes de órgãos e entidades pÚblicos responsáveis pe-

l8s políticas nacionais básicas em número de oito membros e, em igual número, p! 
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• 8 raprosantantos de organizações da &ociedade civil ligado à área, reconhecidas 

nacionalmente, sondo quatro representantes idosas. 

Parágrafo primeiro Da reprosootaçAo do Conselho Nacional 

do Idoso, constituído de 16 (dezesseis) fI'IOOtJro8, assim definidos! 

Um representante do "iniatário do Bem-Estar Social. 

11 - UI! raprB.58flt.ante do "inialério da Justiça 

I Il - I.kn representante do Ministério da Educação 

IV Um representante do Ministério do Saúde 

v - Um representante do Ministério da Previdência Social. 

VI U. rapresentante do Ministério do Trabalho. 

VII Um represontante do Ministério da Cultura. 

VI I I - Um representante de Fundaçfto legilo Br8si1eira de Assis-

tAncie - lBA. 

IX - 08 (oito) repr890nlants8 das entidades não-Governamentais. aon-

do 04 (quatro) idosos. 

Parágraro segundo Seta criado também 09 Conselhos Estaduais, 

do Distrito Federal 8 ~icipai8 dos idosos. 

Art. 12 Ao Conselho Nacional do Idoso c~Bte: 

formular, coordenar, supervisionar e avaliar a Política 

Nacional do Idoso; 

11 elaborar proposições, objetivando aparfeiçoar • legt81a. 

çAo pertinente à política Nacional do Idoso; 

Lote : 67 

111 .anifestar-se sobre a adequação das políticas sociais 

do idoso em Ambito €stedual,~icipal e do Distrito Federal aos princípios e di-

ratrizes previstos nesta Lei; 

IV estin.Jlar e apoiar a criaçoo da Conselhos do Idoso nos 

Estados, nos ~nicípios o no Distrito Fadaral; 

V propiciar aS58ssoramento 808 Conselhos Estaduais, ~! 

cipais e do Distrito Federal, no sentido de tornar efetiva a apliceçAo dos princi­

pios e diretrizes estabelecidos nesta Lei; 

VI acCJlll)arilar a i"l1lementaçio da Política Nacional do 

Idoso, no Ambito dos Estados, ~icípios e do Distrito Federal; 

VII zelar pela efetiva descentralizeçlo politico-adminis-

trativB e pola participação de organizaçõos representativos dos idosos na formula 

çio de polítice, planos, programas e projetos do atendimento 80 idoso. 

VIII promovor B apoiar campanhas de formação da opinilo 

pÚhlica sobre a Política Nacional do Idoso, enfatizando seus direitos a deveres; 

IX estabelecer e divulgar critérios para ropassa de re 

cursos financoiros aos Estados, Distrito Federal e ~icípio8, bom como às ent~ 

dos bonoficanlos e do assistência social; 

x apreciar a proposta orçamentária anual dos órgãos do 

Governo redoraJ, responsáveis pela i"l1lamenteçAo da política Nacional do Idoso; 

Caixa : 211 

PL N° 5710/1990 

124 

XI instituir sou Regill'l9llto Interno • 

Arl. 13 - Os Inmtn"oe do Conselho e 88US respectivos eu 

plantes sorlo nomeados pelo Presidente da República, devendo 8 indicaçAo aer 

efetivada conforme disposto em regulamento. 

Art. 14 
. .. 

O Presidente do Coneelho eeri eleito antre 08 t~ 

lheiro8 e nomeadoe pelo Presidente de República. 

Art. 15 De IIIOIItlr08 do Coneelho teria .andato da trte enoa , 

renovados em IJII terço anuelnenta. 

Art. 16 A flllÇlo de III8tItlro do Conselho nIo seri tafIUlIIU -

eBU exerclcio considerado relevante aerviço prestado ã eociedpde bresi­da._ 
leira. 

Arl. 17 o Conselho aproverá 88U Ragt.onto Interno no prazo 

de 8OB880ta ciios, a contar da data de &U8 inelalaçla. 

Art. 18 O ~nistério reaponaáve1 pela Assiet6ncia 8 p~ 

i -apoio técnico-ad_ ção Social, por intenaBdio do órgão competente, propore anara o 

~nislrativo necessário 80 perfeito funcionamento do Conealho. 

Parágrafo único - A Secretaria Nacional da Promoção Humana, 

de~enhará &:! flJ1ÇÕ8e de Sacretarie-Executlva do Coneelho Nacional do idoao. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSlçoES GERAIS 

Arl. 19 Os recursos flnanceiroe necessários ã ~lantaç~ 

das açf)es afetas às áraae de cCJlll)etAncia doe Governos Fadaral, Eataó.Jal, do Dia­

trito fadara! e ~icípios seria consignados em 88U8 reapectivoa orçamentos. 

Art. 20 O Podar Executivo regula.entari eate Lei no prazo da 

88ssante dies, a partir de dete de sua J)l.blicaçlo. 

Art. 21 Esta Lei entra .. vigor na date de 8U8 Plblicaçlo. 

Art. 22 _ Revogam-ae 8S diepoeiçOee .. contrário . 

Br •• ili.-OF . 24 de m,n,~ 1993 

Deputado C~~IS ASSIS 
Relator 

PARECER DA COHISsAO 

A ComissAo de Sequrid~de Social e Famlli~, em reuniAo 
ordül6.ria re~liz~d~ hoje, opinou unanimemente pel~ aprov~ç60 
do Projeto de Lei nO 5.710/90, com substitutivo, e dos 
projetos de Lei de nOs: 323/91, 1.925/91, 2 . 946/92 e 3.289/92, 
apensados, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deput~dos: 

Maurllio Ferreins Lima - presidente, IvAnio Guerra e 
Eduardo Jorge - Vice-Presidentes, Armando Costa, Jorge T~deu~ 
Hudalen, Nilton 8~iano, Paulo Novaes, Rita Cam~ta, Zuca 
Moreira, F6.tima Pelaes, Jofran Frejat, Laire Rosado, Reinhold 
Stephanes, Chefie Farhat, Djena1 Gonç8lves, Geraldo Alckmin 
Filho, W~ldomiro Fioravante, Cidinha Campos, C16vis Assis, 
Liberato Caboclo, AntOnio Faleiros, Elia6 Murad, Ubaldo 
Dantas, JoAo Paulo, Oelcino Tavares, Roberto Jefferson, S~rgio 
Arouea, Heitor Franco, Ayres da Cunha, Uldurico Pinto, Jandira 
Feghali, Valter Pereira, Marilu Guimar.!ies, Maurici Mariano, 
Pinga Fogo de Oliveir~ e Renato Jo sson. 

Sala da ComissAo, em 2 d junho de 19Q3. 

DePut.i~JL~ 
p~ldent. 

Deputado eLOv.dfIsIS 
Relato!'r}., 



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CSSF 

Dispõe sobre • Pol1ticl!i 

Nl!icionl!il do Idoso, cri l!i o 

Conselho N8 cionl!il do Idoso , e 

d 6 outrl!is providê ncil!is . 

o Presidente da República 

Faço sab e r q ue o Congresso Nacional decreta e eu 
sancion o a s eguinte Le i : 

CAPtrtlLO I 
DA P'IIIALIDADE 

Art . 1Q A Polltica Nacional do Idoso tem por objetivo 
assegurar os d i r eitos sociai s do idoso, cria ndo condições para 
promo ver SUI!i a utono mil!i, integraçAo e participaç60 e f etiva n a 
sociedade . 

Ar t . 2Q Considera-se i doso, para os efeitos desta Lei , 
a pesso a ma ior de ( 60) sessentl!i anos de idade. 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCI AL E FAH I LIA 

CAP t rtILO II 

DOS PRIIICfpIOS Z DAS DlRETRllES 

Seçlo J 

Do. Principio. 

Art. 3 ; A Pol1tica N8cional do Idoso reger-se-6 pelos 
seguintes pri ncipios : 

a fam1lia, a sociedade e o Estado têm o dever 
de assegu r ar a o i doso todos os d i r e i tos da cidada nia, 
garantindo sua p a rt icipaçAo na comunidade, defendendo sua 
d i gnidade, bem- e s t ar e o d i r eito A v ida; 

11 o processo de e nvelhecimento diz r e speito A 
s ociedade em geral, d evendo ser o b jeto d e conhecimento e 
informaçAo para t odos ; 

111 o idoso nAo deve sofre r discriminl!içAo de 
qualquer na t u reza ; 

I V o 
d es tinat6rio d as 
desta pol1t i c a; e, 

idoso deve ser 
t r ansforma ções a 

o principal agente e o 
serem efetivadas através 

v 8S diferenças econOmic4s, sociais, 
e , particu l armente, as contradições rural e urbana 
d e verAo ser observadas pelo s Pode r es Públ icos e pel a 
em g e ral, na aplicaçAo desta Lei. 

Seção II 

Da. Diretrizes 

regionais 
do Brasil 
sociedade 

Art . 4 Q Constituem Diretrizes da polltica Nacional do 
I doso 

I viabilizaçAo de formas alternativas de 
participaç Ao , ocupaçAo e convIvia do idoso , p ropo r cionando sua 
inte graçAo As d e mai s gera çõe s ; 

II p articipaç60 do idoso , através de suas 
organizações r epr esentativas , na formulaçAo, implementaçAo e 
aVl!iliaçAo das pol1tica s , p l anos , p r o g r amas e projetos a serem 
desenvolvido s; 

111 priorizaçAo do atendimento ao idoso através de 
SUI!iS pr6pr ias famIlia s, em detrimento do atendimento asilar, A 
exceç60 dos ido s os q ue n60 possuam condições que garantam sua 
pr6pria s o brevivên c ia ; 

IV d escentralizaçAo pol1tico-administrativa; 

COMISSAo DE SEGURI DADE SOC IAL E FAMILI A 

V 
nas 6reaa 
serviços; 

de 
c apacitaç 80 e recicl a gem do . 

C . recursos h umanoti 
er~ atria e Gerontologi a e na p restaçAo de 

VI implantaçAo de sistema de informl!içOea que 
permit l!i a divu lgaçAo da polltica, dos serviços oferecidos, dos 
pla nos , p rogramas e projetos em cada nIvel de governo . 

VII esta belecimento de mecanismos que favoreçam a 
divulgaçAo de informaçOes de car6ter educativo sobre os 
a spectos biopsico8ociais do envelhecimento; 

VIII - priorizaçAo do atendimento ao idoso, em 6rgAoa 
pOblicos e privados prestadores de serviços, quando 
desabrigados e sem famIlia; 

IX apoio a estudos e pesquisas sobre as questões 
relativas ao envelhecimentoi 

X é vedada a permanência de portadores de 
doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem 
permanente em instituições asilares de caráter social . 

CAPíTULO II I 

DA OROAN I ZAÇlo ! OESTAo 

Art. 5; Competirá ao 6rgao Ministério responsável pela 
assistência e promoçAo social a coordenaçAo geral da Polltica 
Nacional do Idoso, com a participaçAo dos Conselhos Nacional, 
Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso. 

Art. 6; Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais do Idoso serAo 6rgAos permanentes, 
parit6rios e deliberativos, compostos por igual nómero de 
representantes dos 6rgA08 e entidades póblicas e de 
organizações representativas da sociedade civil ligadas A 
6rea . 

Art. 7Q Compete aos Conselhos de que trata o artigo 
anterior a formulaçAo, coordenaçAo, supervisAo e aval iaçAo da 
Pol1tica Nacional do Idoso, no Ambito de suas respectivas 
inst6ncias polltico- administrat ivas. 

Art. 8Q A UniAo, por intermédio do Ministério 
respons6vel pela Assistência e PromoçAo Social, compete: 

I coordenar as açOes relativas A Polltica 
Nacional do Idoso; 

1 1 participar na formulaç60, a companhamento e 
avaliaç60 da polltica Nacional do Idoso; 

IIr promover 8S articulações 
interministeriais necessárias A implementaçAo 
Nacional do Idoso; 

COHISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

intra e 
da polltica 

I V coordenar e financiar, com a participaçAo dos 
Esta dos, Distrito Feder81 e Munic1pios, programas nacionais e 
compat1veis com a Pol1tica Nacional do Idoso, no Ambito de sua 
compet~ncia institucional; 

V elaborl!ir a proposta orçamentária no Ambito da 
promoçAo e assistência social e submetê- la ao Conselho 
Naciona l do Idoso; 

Par6grafo Onico - Os Ministérios setoriais das 6reas 
de SaOde , EducaçAo, Trabalho, Previdência Social, cultura, 
Esporte e Lazer devem elaborar proposta orçament6ria, no 
Ambito d e suas competências, visando ao f~nanciamento de 
programas nacionais compatlveis com a Polltica Nacional do 
Idoso . 

Art . 92 - Aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
MunicIpios compete a formulaçAo, coordenaçAo, supervisAo e 
avaliaç60 de suas respectivas Pollticas Sociais do Idoso, em 
consonAncia com a Polltica Nacional, bem como a execução de 
planos, programas e projetos. 

Par6grafo único A participaçAo de entidades 
beneficentes e de assistência social na execuçAo de programas 
e projetos destinados ao idoso atenderá aos princIpios e As 
diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

CAP íTULO IV 

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Art. 10 Na implementaçAo da Polltica Nacional do 
Idoso, s60 competências dos 6rg6os e entidades públicos: 

I Na área de PromoçAo e As s~st~ncio Social: 

a) prestar serviços e desenvolver ações voltaddS 
para o atendimento das necess idades básicas do 
idoso, mediante a pacticipaçAo das famUias, 
da sociedade e de entidades governamentais (> 

n60 governamentais; 
b) estimular a criaçAo de incentivos e de 

alternativas de atendimento ao idoso, como 
Centros de Convivência, Centros de CUHLdos 
Diurnos, Casas-Lares, Oficinas Abriqadas de 
Trabalho, atendimentos domiciliares e ouLroR; 

c) promover simp6sios, seminários e encontros 
especIficos; 

d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar 
estudos, levantamentos, pesqui sas e 
publicações sobre a situaçAo social do idosOi 
e, 
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COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL! FAHILIA 

e) promover a capacitaçlo de recur.OB humano. 
paro atendimento ao idoao. 

11 Na Areo da Soada : 

o) 

b) 

C) 

d) 

o) 

f) 

g) 

h) 

garantir 
diversos 
Onico de 

ao idolo a 
n1vela de 

SeOda; 

o.liat6ncia A B",Ode, nOB 

atendimento do Sistema 

prevenir, promover, proteger e recuperar a 
soOde do idoso, mediante programai e medidas 
pro f i 16ticos; 
adotar e aplicar normas de funcionamento a. 
instituições geri6tric4S e simi lares, com 
fiacalizaçlo pelos gestor es do Sistema Ooico 
de SoOde; 
elaborar norma a 
hospitalares; 

d. serviços geri6otricos 

desenvolver formas de cooperaçlo entre as 
Secretarias de SoOde dos Estados, do Distrito 
Federal, dos HuniclpioB e entre 08 Centro de 
Referência em Geriatria e Gerontologia para 
treinamento de equipes interprofissionais; 
incluir a Geriatria como especialidade 
clinica, para efeito de con cursos pOblicos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais; 
realizar estudos 
epidemiol6gico de 
idoso, com vistas 
reabilitaçAo; e, 

para detectar 
determinadas 

&. prevençAo, 

o car60ter 
doenças do 

tratamento e 

criar serviços alternativos de saOde para o 
idoso . 

111 Na &.rea da , Edu caçAo: 

a) adequar curriculos, metodologias e material 
did6otico a06 programas educaciona is destinados 
ao idoso; 

IV Na 60rea do Trabalho e previd&nc ia Social: 

a) garantir mecanismos que i mpeçam a 
discriminaçAo do idoso quanto 6 sua 
participaçAo no mercado de trabalho, no setor 
pOblico e privado; 

b) priorizar o atendimento do idoso n08 
beneficios previdenci6rios; e, 

c) criar e estimular a aanutençlo de programas de 
preparaçlo para aposentado~ ias nos setores 
pQblicos e privados com antecedência m1nima de 
dois anos antes do afastamento. 

COHISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAHILIA 

V Na 6rea da Ht;itaçAo e Urbanismo: 

VI 

VII 

a) destinar, nos programas habitacionai., 
unidades em regime de comodato ao idoso, na 
modalidade de Casas-Lares; 

b) incluir nos programas de assistência ao idoso 
formas de melhoria de condições de 
habitabilidade e adaptaçlo de moradia, 
considerando o seu estado fisico e a sua 

C) 

d) 

o) 

b) 

c) 

d) 

o) 

O) 

b) 

C) 

d) 

o) 

·independência de locomoçloj 
elaborar critérios que garantam o acesso da 
pessoa idosa&. habitaçao popular; e, 
diminuir barreiras arquitet6nicas e urbanas. 

Na 60rea da Justiça: 

promover e defender os direitos da pessoa 
idosa; 
zelar pela aplicaçlo das normas sobre o idoso, 
determinando ações para evitar abusos e lesOes 
a seus direitos; 
é assegurado ao idoso o direito de seus bens, 
proventos pensões e beneficios, salvo nos 
casos de incapacidade judicialmente 
comprovada; 
n08 casos de comprovada incapacidade do idoso 
para gerir seus bens, ser-lhe-6 nomeado 
Curador Elpecial em juizo; 
todo cidadAo tem o dever de denunciar &. 
autoridade competente qualquer forma de 
negligêpcia ou desrespeito ao idoso . 

Na 6rea da Cultura, Esporte e Lazer: 

garantir ao idoso a participaçlo no processo 
de produçlo, reelaboraçAo e fruiçlo dos bens 
culturais; 
propiciar ao idoso o acesso aos locais e 
eventos culturais, mediante preços reduzidos, 
a n1vel nacional; 
incentivar os movimentos de idosos a 
desenvolverem atividades culturais; 
valorizar o registro da mem6ria e a 
transmissAo de informações e habilidades do 
idoso aos mais jovens, como meio de garantir a 
continuidade e a identidade cultural; e, 
incentivar e criar programas de lazer, esporte 
e atividades flsicas que proporcionem a 
melhoria da qualidade de vida do idoso e 
estimulem sua participaçlo na comunidade. 

COHIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAHILIA 

CAPíTULO V 
DO CORSILHO WaCIORAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Ministério 
respons4vel pela pollt ica de Assistência e PromoçAo Bocial, o 
Conselho Nacional do Ido80, integrado por repres entantes de 
6rgAos e entidades pOblicos respons6oveis pelas pollti cas 
nacionais b6sicas em nOmero de oito membros e, em igual 
DOmero, para representantes de organizaçOes da soc iedade c i vil 
ligada &. 6rea, reconhecidas na c i ona l mente , s endo quatro 
representantes idosos. 

Par6ografo pr i meiro - Da representaçAo do Conse l ho 
Nacional do Idoso, constitu1do de 16 (dese8seis) 
membro s , a s s i m defin idos: 

I - um r epresentant e do Mi nis t ér i o do Bem- Es t ar 
Socia l . 
11 - um representant e do 
111 - ~ representante do 
IV - um representante do 
V - um representante 
Previdên c ia Social. 

Mi ni stério da Justiça. 
Mi nistério da Edu caçAo. 
Mi nistério da SaOde. 

do Min i stério do 

VI - um representante do 
VII - um representante do 
VI I I - um representante 
Brasileira de Assistência 

Ministério do Tr abalho . 
Mi ni stério da Cultura . 

da FundaçAo Legil o 
- LBA. 

IX - 08 (oi to) represent antes das ent i dades 
nao- Governamentais, sendo 04 (quatro) idosos . 

parAgrafo 
Conse l hos 
Munici pais 

s egundo 
Es tadua i s, 

dos idosos. 

Ser60 criado 
do Distr i to 

também 
Federa l 

Art. 12 Ao Conselho Na cional do Idos o compe te : 

OB 
e 

I formular, coordenar, supervisionar e aval i ar a 
Po llt ica Nacional do Idoso ; 

Il elaborar pr oposições, ob jet i vando aperfe i çoar 
a legislaçAo pertinente ~ po11ti ca Nacional do Idoso; 

III manifestar- se sobre a adequaçAo das politicas 
soc iais do i doso em 4mbi to es t adual, municipal e do Dis t rito 
Federal aos princlpios e d i retrizes previstos nesta Lei; 

IV estimular e apoiar a criaçlo de Conselhos do 
Idoso nos Estados, nos Municlpios e no Distr i to Federal; 

V propiciar assessoramento aos Conse l ho s 
Estaduais, Municipais e do Dist rito Federal, no sentido de 
tornar efetiva a aplicaçlo dos pr i nclpio s e diretrizes 
estabelec idos nesta Lei ; 

VI acompanhar a implementaçlo da Pol1t i ca 
Nacional do Idoso, no Ambito dos Estados, Mun i c1pio s e do 
Distrito Federal; 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAHILIA 

VII zelar pela efeti'Va descentralizaçAo 
polltico- administrativa e pela participaçAo de organizaçOes 
representativas dos idosos na formulaçAo de pol1tica, planos, 
programas e projetos de atendimento ao idoso; 

VI I I - promover 
opiniAo pOblica sobre 
enfatizando seus direitos 

e apoiar campanhas de 
a Polltica Naci onal 

e deveres; 

formaçao da 
do Idoso, 

IX estabelecer e divulgar critérios para repasse 
de recursos financeiros aos Estados, Distrito Federal e 
Munic1pios, bem como &.S entidades beneficentes e de 
assistênc ia social; 

x apreciar a pr oposta orçament6r i a anual dos 
6rgAos do Governo Federal, respons4vei s pela implementaçAo da 
polltica Nacional do Idoso; e, 

Xl instituir seu Regimento In t erno. 

Art . 13 Os membros do Conselho e seus respectivos 
suplentes serAo nomeados pelo Presidente da RepOblica, devendo 
a indicaçAo ser efetivada confo rme disposto em regulamento. 

Art. 14 O Presidente do Conselho ser60 eleito entre os 
conselheiros e nomeados pelo Presidente da RepQblica . 

Art. 15 Os membros do Conselho terAo mandato de três 
anos, renovados em um terço anualmente. 

Art. 16 A funçAo de membro do Conselho nAo serA 
remunerada, sendo seu exerclcio considerado relevante serviço 
prestado A sociedade brasilei ra. 

Art. 17 O Conselho aprovar6o seu Regimento Interno no 
prazo de sessenta dias, a contar da data de sua insta laçA0 . 

Art. 18 O Ministéri o responsAvel pe l a Assistência e 
Promoçlo social, por intermédio do 6rqAo competente, 



proporcionará o apoio técnico-administrativo 
perfeito funcionamento do Conselho. 

Par6grafo único A Secretaria 
Promoção Humana, desempenhará as 
Secretaria-Executiva do Conselho 
idoso. 

COMISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

CAPtTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

necessário 

Nacional 
funções 

Na cional 

ao 

d. 
de 
do 

Art . 19 Os recursos financeiros necessários A 
implantaç!o das ações afetas As áreas de competência dos 
Governos Federa l, EstadutJil, do Distrito Federal e Huniclpios 
serão consi gnados em seus respectivos orçamentos. 

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
pra zo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação . 

Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publ icaç60. 

Art. 22 Revogam-se 8S diGposiçôes em contrário. 

Sala da Comissão, em 2 de junho de 1993. 

~,~I\~.{~ 
~reSidente 

Deputado CL6V~~S 
Relator 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATORIO 

Pe la proposição em epígrafe, pretende o Senado Federal fixar / 

diret rizes para a política nacional de assistência ao idoso , e 

dá out ras providências. Em linhas gerais , define a política/ 

de assistência ao idoso, fixando seus objetivos e os suje iÉos 

a que se destina. Dispõe sobre centros de conviv~ncla , res-

tringe o acesso aos asilos, trata de política de saúde geri~ 

trica e gerontológica. Também estabelece como conteúdo pro _ 

gramáti co de cursos de medicina e afins conhecimentos sobre o cn 

ve lhecimento , bem como obriga a inclusão do tema nos currIcu _ 

los do ensin o fundamental. Institui o Conselho Nacional do Ido 

so, especificando sua formação e atribuições 

Do exame da Justificação a?rescntada ao Projeto, se observa 

que f oi objeto de excelente trabalho da Subcomissão do Ido-

so, do Senado Federal, que ouviu diversos órgãos da sacie 

dade ligados ao tema, buscando dar efetiva solução ao pr~ 
blema social da discriminação a partir do envelhecimento. 

Por se tratar de matéria,s análogas foram apensados ã propos! 

ção ; Projeto de Lêi nQ 323, de 1991 , de autoria do nobre De 

putado Welington Fagundes; Pr ojeto de Lei n9 1.925,dc 1991, 

elaborado pelo ilustre Deputado Arnaldo Farias de sá ; Projeto 

de Lei nQ 2.946, de 1992 de autoria do nobre Deputado José Ma 

ria Eymael, e ainda , projeto de Lei nQ 3.289, de 1992 do 

Senado Federal. 

A Comissão de Seguridade Social e FamIlia opinou favorável 

ao Projeto de Lei nQ 5.710 , de 1990, com uma Emenda Subst! 

tuti va (fls. 26 usque 50) . 

Não foram apresentadas Emendas 

E: o relatório. 

11.- VOTO DO RE LA. TOR 

Reconhecemos a juridicidade e boa técnica legislativa do proje _ 

to de Lei n9 5 . 710/90 , do Senado Federal, bem assim, das pro-

posições n9s 323, de 1991; 1.925, de 1991 2.946, de 1992 e 

finalmente nQ 3.289, de 1992 do Senado Federal. 

A Emenda Substitutiva apresentada pela Comissão de Seguridade 

Social e Família i sugestão dos Conselhos Estaduais do Idoso, / 

com vistas à formulação da Política Nacional do Idoso, que 

destina a complementar os direitos constitucionais das pes _ 

sas idosas, e, da necessidade de procurar o bem-estar, a 

saúde, a integração social da pessoa de terceira idade é 

a síntese que reúne os elementos para formar o composto; 

parte do princIpio e chega às consequências, possibilitan 

do o tratamento adequado aos idosos, permitindo a permanê~ 

eia n a sociedade, sem problemas. 

A técnica legislativa adotada nao ~erece reparos. 

Pelas razões expostas, votamos pela constitucionalidade 

jurIdicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei 

n9s 323, de 1991 1.925, de 1991; 2.946, de 1992 da Câma-

ra dos Deputados e , ainda , 3.289, de 1992 do Senado Fede-

ral 

ral 

também , do Projeto de Lei n9 5.710/90 do Senado Fede -

O SUBSTITUTIVO adotado pela Comissão de Seguridade / 

Social e Família, também ,é consti tuc1onal, Jurídico e de 

boa técnica legislativa, somos favorável pela sua aprov~ 

ção em virtude de sua apresentação como sucedâneo a par 

te da proposição original, alterando formal ~ substancial , 

em seu conjunto com preferência na votação art. 190 co 

segs. do R.I.) . 
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PARECER pA COMISSÃO 

A Camisola de Constlulçlo e Justiça e de Redaçlo, em reunIIIo 

ordlnllria realizada hoje , opInOO unanimemente pela constluclonaldade , )ur1dICIdade e 

t6cniCa IeglslatlYa do Projeto de Lei ri' 5.710190, dos de "" 323 e 1.925, de 1991,2.946 

e 3.289, de 1992, apensados, e do S\Jbstl~1\'o da Camisola de Seguridade SocIal • 

FamlHa, no. termos do perecer do Relator. 

EstlYaram pr .. ent .. o. Sanhares Deputados: 

Jos6 OUI", - Presidente, Joa' ThomaZ NonO, Jesus Ta,.. e SigmII­

ringa Seixas _ VIce-Presidente. , Jo.' Luiz Clero!, Mauritl Mariano, Mendes Ribeiro , 

Nelson Jobim, Nilson Glb.on, Tarelslo Delgedo , AntOnio do. Santos, Mauricio NaJar, 

Me .. ias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto Magalh"s, VoImar Rocha, Femando 

Olnlz , Gerson Peres , Osvaldo Melo, Prisco VIana , Dércio Knop, VItal do Rego, Helvécio 

Castelo, Luiz MbImo, MoronI Torgan, Edésio Passos , Jo.é Dirceu, Jos' Genelno, 

Nelson Trad, Reditllr10 Cas.aI, José Maria Eymael, Haroldo Lima , Robson Turno, 

Armando VIola, Chico Ama",', Rubem Medina , Armando PInhe~o , AntOnIo Morimoto e 

Car1o. Kayalh. 

Sala da Camlnlo, em 30 de jun 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília DF 



-DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 5.710-B, DE 1990 

(Do Senado Federal) 
PLS 112/90 

Fixa diretrizes para a política nacional de assistência ao ido 

so, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 

Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e dos de n9s 

323/91,1.925/91,2.946/92 e 3.289/92, apensados, com Substituti 

vo; e, da Comissão de eonstituição e Justiça e de Redação, pe­

la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des 

te e dos de n9s 323/91,1.925/91,2.946/92 e 3.2S9/92, apensados 

e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família. 

Pendente de pareceres das Comissões às emendas de Plenário. 

CPRQJErQ _DE LEI N9 5.7l0-A, de 1990, emendado em Blenário) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . ,A A polít'ca nacional de ass'st6ncla 
~ao ,ooso será executada pela famíl,a . pela 50-
~c,eoaoe e pelo Estado. com os segu,ntes 

oOjet l vos : 

I _ proteçlo . apo'o e amparo ao Idoso . como 
deveres pr,mord'a,s de seus fam'l ' ares ; 

-11 promoç~o da autonom'a e do Oem-estar do 
'dOSO ; 

111 _ lnteg~açlo soc'al e part'c,paç~o at'va 
do 'dOSO na comun'dade ; 

IV _ promoç~o . proteç~o e recuperação da 
saúde do 'dOSO; 

V _ f,xaç~o do maior número poss ível de ' dO­
sas em seus própr,os lares ; e . 

VI _ dlvulgaçlo da lnformaçOe. de caráter 
educativo sobre os aspectos b,opslcolsoclals 
da envelhecimento . 

§ IA OS obJet'vo. da paI ít'ca. estabelecidos 
neste artigo. convergiria para a defesa da 
dlgn'daoe e do bem-estar das pessoas ,oosas. 
oem assim para garantir-Ines o d,re'to à v'da . 

§ 2 A Para efeito desta lei . slo conS'deradas 
'dosas todas a. pessoas maiores de sessenta e 
cinco anos . 

Art . 2 8 OI programas e açOe. soc'als desti­
nados ao I dOSO seria de.envolv'dos preferen­
cialmente em centros de convlv6nc'a . com a f l ­
nallda~ de promover a partlcipaçlo na v'da 
comunltar'a e o exercício da cidadania . 

§ IA Seria cr'ados centros de convlvincll de 
Idosos em todas as localidades com mais de dez 
mil habitante •. com o apolo da comun'dade . 
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§ 2 A OS centros de conv i vê nC la se r ã o ma nti­
dos pe l o Poder Púb li co e adm in ls trados c om a 
pa r t l c 1paçãb de ldosos . 

§ 3 A As at i v i dades desenvo 1v l das pe l os cen ­
t r os de conv lvênc i a terão por ob J et lvos a i n ­
tegração soc 1a 1. o l azer e a oc upação 
produt 1 va . 

Art . 3A As i nst l tu i ções púb1 icas . pa r t lcu1a ­
res ou fl1antrópicas dest l nadas ao aS l1 0 de 
idOSOS restring 1rão o atendlmen t o aos desab r i ­
gados e sem fam íli a . 

Art . 4 A Todas as lns t ltu l ções de ass l stênc1 a 
ao l dos o se r ão f i sca1 1zadas e obedecerão a 
norma s e padrões f lxados pe l o órgão sanlt á rlo 
c ompetente . em n íve l es t adua l ou mun1clpal. ou 
pe l o ó r gão cor r espondente no Dl st rlto Federal . 

§ i A É vedada a permanênc l a de por tado r es de 
doe nças que necess lt em de ass l stênc1 a méd lca 
ou de e nfe r magem pe r mane nt e em ln s tl t ulções 
ge rl á trlca s de c aráter s oclal 

§ 2 A O atend lmento especl a llza do e a aSS 1S­
tênCl a lnd lvl dual "pe r manente se rão f e ltos em 
c e ntros de r ecuperação e tr a ta men t o ou por 
se rVlço s médlCos ger l átr1 c os 

§ 3 A OS se rvIços de saúde locals pr es t a rão 
atendIme n t o às lns tl t ulções ge rlátrlcas de 
c a r áter s ocl a 1. lncl uS lve c om d lre lto a a mau­
l anCl a pa ra r emoç ão dO Ido s o e m caso de lnter­
na ç ã o ho s plta l a r . 

Ar t . 5 A A asslstênc l a à sa úde do Idoso 
ab r ange rá o s aspectos médico-nu trlClona lS. so­
Cl a 1S . pS lco l ÓglCOS. amblentals e esp l r1tu a ls . 

§ lA Os programas de saúde para l dosos t e r ã o 
c omo p rI or I dade : 

a ) a pr omoção da saúde : 

b ) o atendlmento prestado pe l os ser vIços de 
s a úde ; 

c ) o atendlmento domlc lll a r. lncluSlv e às 
I nstItu Ições geriátr Icas de ca r á t e r socIal; e 

d ) a educação 
enve l hec l mento . 

e a prepa r a ç ão para o 

§ 2 A O atendlmento ao ldoso . executado pe l os 
ser vl ços báslCOS de saúde. será fe l to po r mé ­
d l CO genera l ista. aux i llado por outros p r of lS­
Slona l S de saúde. com o apolo de centros de 
refe r êncla dotados de espec l allstas em ger l a ­
trla e gerontologla. 

§ 3 A OS serv i ços báslCOS terão como centro 
de r eferênCla unldades de ass l stênc i a 
ger l átr l ca a serem c rl adas em hosp i tals pÚb ll­
cos e hosp l ta l s-esco l a . 

§ 4 Q É p r o i b i da a cr i ação de hosp itals 
c i alizados em atend i mento e xc 1us l VO a o s 
sos . 

espe-
1 dO-

Art . 6 A É Obrigatór1a a l nc l usão de conteú ­
dos de gerlatria e gerontologla nos curr í cu l os 
dos cursos de Medicina . Odento10g1a. Enferma­
gem. rarmácla. Ps i colog1a. Serviço Soc1al . Nu­
trlção. Fls l oterapla e Educação Fí slca. 

Parágrafo ÚnlCo . A flxação dos conteúdos e 
dos curr í cu l os será fe i ta pelo órgão competen ­
te. respe l tado o princ í p l o de autonom l a 

207 da Lnlve r:.ltá~l a a qu e s e r e f e r e o art . 
ca'7ulça o 

--iArt . 7 A É obr1gatórla a lnc1usão nos conteú­
ois mínlmos para o enSlno fundame nta l de es t u­
dos soare os ldosos e o fenôme no do enve1hecl-
r ~!n t o 

Art 8 A É assegur ado ao 100S0 o dlre l to de 
d JSPOr de seus bens . proventos. pensõe s e be­
nt fícloS. salvo nos casoS de 1ncapac1dade JU­
dlC1a1mente comprovada 

\parág rafO únlco Nos c asos de comprovada ln­
câpaclda de 00 ldoso pa ra ge rlr seus bens. s e r­
l ne-á nomeado curador e s pe clal. em J u í zo . 

Art 9" Os ldosos terão atendlmento 
pr1or1tárlO em f1 las de repartlções e órgãos 
púa ll cos. Inst1tu1ções flnance1ras e serv l ços 
de transportes . 

Art 10 É 1nstltuído o Conselho Naclona l de 
ASS 1stêncla ao Idoso. lntegrado por represen­
tant e s aas lnstltulções federals de asslstên­
Cla s ocla l . dos governos e st aduals e mun1C1-
pa ls e de orga n1z açõe s ass1st e nClals C1V1S oe 
ãma I to nac l ona 1 

Parágrafo únIco O ConselhO Nac10na l de As- ~ 
SlstênCla ao I dOSO s e rá r esponsável pe l a defl- . 
nlção e flsca l lza ção de me dIdas de caráter po­
l í tlCO . econõmlCO e socIal relat ivaS ao l doso . 
com as s egulnt e s atr l Du 1ções. oentre outras 

formul a r a pol í tlca na clonal de assls­
têncla ao ldOSO e acompa nhar a sua lmpleme nta­
ção: 

11 _ promov e r a lntegração das po li tlcas s e ­
tor l alS de a ss lstêncla a o ldoso : 

111 Informar os Pode r e s Leg1slat1vo . Exe-
cutlvo e JudlC1 á rlO. confo~me o caso. soare 
questões r e l a t1vas ao Idoso: 

IV superVISIonar órgãos. I nstItuIções e 
progr a mas de stIna dos a c Idoso: 

V conjugar r e cursos dos várl0S n l velS de 
governo e de outras 1nstltu1çõe s pa ra empr ee n ­
d1me ntos de lnt e r e sse do ldoso : 

VI _ est a be l e c e r crlt é rl0S pa ra o r e cealme n­
to e ap l lcação de doa çõe s des tlna das a prog r a ­
mas de asslstêncla ao ldo s o; 

VII fome nt a r o de s e nvolvlme nto 
em ge ronto l og l a : 

de pesqu 1 sa e 
VIII _ or ga n1z a r cursos . conf e r ê nci as . con­

gres s o s e outro s e ve ntos que contrl bua m pa r a a 
forma ç ã o e a c a pac lt a ç ã o tecnlca de profl s sl0-
nalS d a ár ea de ge rontolog 1a ; 

IX de l lbe r a r soare a r e pr esent ação do Ba-
5 11 e m níve l Int e rnaclona l na área de política 
de e nv e lhe clme nto; 

X ma nt e r s lst e ma de lnforma;ões e dados e 
dlvul ga r ma t e rl a l lnforma tlvo SODr e o Ido s o; e 

Xl _ pronunCl a r-se sobr e de núncl a ls de Vl0-
laça0 dOS d lre ltos do l do s o . 

Art 11 O Pode r Ex ecutivo r egul amenta r á o 
Cons e lhO Naclona l de ASSl s t ênc l a a o i dos o no 
prazo de c e nto e vlnt e dl a s a con ta r da publi­
c a ç ã o desta l e l 



Art . 12 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 13. Revogam-se as dispoSições em 
contrário. 

Senado Federal. i5 de agosto de 1990 . _ 
Senador Nelson Carneiro. Presidente . 
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LEGISLAÇÃO CITADA , ~NE)(ADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÓES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO III 

Da Educação, da CUltura e do Desporto 

SEÇÃO I 
Da Educação 

..................... 

Art . 207 . As universidades gozam de autono­
mla dldátlco-cientifica, adminlstrativa e de 
gestão financeira e patrimonial e obedecerão 
ao principio de lndissociabilidade entre ensi­
no, pesqulsa e extensão . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" i12, DE 1990 

Fixa diretrizes para a polftlca nacional 
de assistência ao Idoso. e dá outras 
providências. 

Apresentado 
Sociais . 

pela Comissão de Assuntos 

Lldo no expediente da Sessão de 2-8-90 e pu­
bllcado no OCN (Seção 11) de 3-8-90 . Devendo 
ficar sobre a Mesa durante 5 dias úteis, após 
publicação e distribuição de avulsos . 

Em 7-8-90, lido e aprovado o 
243 / 90, de urgência, art . 336. 
a matéria . 

Requerimento n" 
allnea c. para 

Em 9-8-90, é aprovado. sem debates. À Comis­
são Diretora para a Redação Final. ~ lido o 
Parecer n" 267-CDIR (Rei . Senador Pompeu de 
Sousa), oferecendo a Redaçio Final da matéria . 
Aprovada a Redação final . 

À 
265, 

Cãmara dos 
de 15-8-90 . 

Deputados com o Ofício S~/n" 

3 

SM/n" 265 Em i5 de agosto de i990 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

DO . Primeiro 
tados 

Secretário da C6mara dos Depu-

Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excel6n­
cia. a fim de ser submetido à revisão da CAma­
ra dos Deputados. nos termos do art. 65 da 
Constituição Federal. o Projeto de Lei n" 112 • 
de 1990. constante dos autógrafos juntos. que 
"fixa diretrizes para a polltlca nacional de 
assistência ao Idoso. e dá outras provld6n­
c I as" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha eleva es­
tima e mais distinta consideraçio. _ ~na­
dor Mendes Canale, Primeiro Secretário . 

PROJETO DE LEI N° 323, DE 1991 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

Crla o Conselho NaClon a l de A ~~i~tênc ia a o I d o s o. d i spõ e 

sobr e a pollt!ca de atendlme nto a o idos o e dá outr a s p r~ 

vldêncU/l S . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NV 5.710, DE 1990). 

o CONGRE SSO NAC I ONAL d e c reta : 

Art . l t rica instituído. no âmbito d o I'Iiniatério 

da Ação Soc ial, o Co nselho Nacio nal de Assistência ao Ido.o, -n 
carr~gajo de for~ular a política nacional de a8sistência ao id2 

'0 e aco mpanhar a sua implementação. 

Art . 21 O Conselho Nacional de Assistência ao 

Idoso será c o mposto po r 7 ( sete ) membros indic ados, respectiva -

mente, pel o ":i n i Hério da Açã o s ocial, do Trabalho. Pr.vidên­

cia Social, da Saúde , p~l o Ministério Públi c o, pela. entidade. 

priv~da. de assi s tênc ia ao idoso , sendo 2 (doi.) indicado. pe­

las associações representativas dos idosos . 

Art . li Constituem objetivos da política de a.­

sistência a o i doso : 

I - integração do ido.o na (a~ília e n. aoeied.de: 

11 - promoção , proteção e recuperação da •• úde do 

id o s o; 

111 - garant ia de I salário mínimo men.al ao ido.o 

Que não possa sobreviwer por meios próprio. : 

I V - promoção da autono mia • do b.~ .star do ido.o: 

V - fixação do maior num.ro possív.I d. ido.o. e. 
seus pró prio s lares; 
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Art. 4' são ~tribuiçõe~ do Conselho Nacional de 

Assistência ao Idoso: 

- formular a política n~cional de assistência ao 

idoso. com base nos objetivos definidos nesta Lei e obedecendo 4S 

seguintes diretrizes: 

a) municipalização da assIstência; 

b) criação de conselhos estaduais e ~unicipais do 

Idoso. órgãos deliberativos e fiscalizadores. assegurada a parti 

cipação popular paritária, por meio de organizações representati 

ViU, segundo leis estaduais e municipaiS: 

II - acompanhar a criação. instalação e manutenção 

dos centros de convivência destinados ao desenvolvimento de 

gramas de assistência ao idoso. respeitada a descentralização P2 • lítico~admini8trativa; 

III - fiscalizar as entidades Que receberem dotações. 

subvenções ou auxílios oriundos doa cofres públicos; 

IV - pro~ver a execução de suas decisões. podendo 
para tanto: 

a). requisitar serviços público. na. áreas de saú­

de, educação, serviço social, previdência, trabalho e segu~ança, 
e 

b) representar junto à autoridade competente nos 

casos de descumprimento injustificado de suas deliberações. 

V - assessorar 08 poderes estaduais e municipais 

na elaboraçao de planos e prOgramas voltados ao atendimento 

idoso; 
da 

VI - manter sistema de informações e dado~.e divul­

gar material informativo sobre o idoso; 

VII - garantia de abrigo em entidade especializada 

Quando o idoso for comprovadamente desamparado; e 

VIII - divulgação de informações de caráter educativo 

sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento. 

Art. S' A política nacional d. assistência ao 

idoso será executada pela família, pela sociedade e pelo Estado. 

Parágrafo único. são considerados idosos 

a. pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco) anos. 

Art. 61 Terão prioridade oe progra .. s de as. h _ 

tência ao idoso desenvolvidos em centros de convivêncis. objeti 

vando a int~gração social, o lazer e a ocupação produtiva. 

lias centros d. convivência lerão mantidos ~ 

lo Poder Público e administrados com a participação dos idosos. 

4 21 Será criado. no mínimo, UII'I centro. de con 
vivência em todas as localidades com mais de 10 lI'Iil habitantes. 

Art. 11 As entidades pÚblicas e privadas destinA 

dasao asilo de idosos restringirão o atendimento aos deeabriga _ 

doe. carentes e sem família. 

Art. 8~ A E!n'1Jresa ou E!n'1Jregador irdividual que empre -

gar idosos que não possuam ~eios de prover a própria manutençio 

ficará isenta do pag~mento da correspondente contribuição prev~ 
jenciária. 

lote: 67 Caixa: 211 
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Art. 9' A empresa ou empreq~dor individual que 

empre9"r uma pesso, com malS de cinquenta anos de Idade. nio sP2 

sentada, desempregada Involuntariamente há mais ~e um ano, pod~ 

rã abater de sua renda líquida trIbutável o correspondente a l0' 

(dez por cento) dos salárIOS a ela pagos. 

Parágrafo único. A prática de fraude para beneti 

ciar-se das vantagens instituídas neste artigo ser'; punid~ 

termos do Código Penal. 

nos 

Art. 10. As entidades Que receberem dotações.su~ 

venções ou auxílios oriundos dos cofres públicos para prestação 

de assistência ao idoso, aerio obrigadas a planej~r suas ativíd~ 

des segundo as diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de 

Assistência ao Idoso e a submeter-lhe. anualmente. seus planos 

de trabalho e o relatório circunstanciado dos serviços executa _ 

dos . 

parágravo úniCO. As entidades Que descumprirem 

as obrigações preVistas neSte artigo flcario lmpedldas de rec~ 

ber Qualquer recurso dos poderes públicos pelo prazo de I (um) 

ano. 

Art. 11. Todas as lnst lt'llções de asslstênc18 ao 

idoso serie fiscalizadas e obedecerão a normas e padrões flxados 

pelo órgic sanitário competente em nível estadual, 

e do Distrito Federal. 

JI'Iunlcipal 

Art. 12. t obrigatória a inclusão de conteúdos 

de geriatria e oerontologia .,(')s currículos dos cursos d~ Mechc .. 

na. Odontologia. Enfermagem, rarmácia. Psicologia. ServIço 50' 

clal, Nutriçao, Fisioterapia e Educação rísica. 

Art. 1). Constituem direitos do idoso: 

I - dispor de seus b~ns, proventos. pensões e bent 

fícios. salvo nos casos de Incapacidade JudiCialmente comprovada. 

quando ser-lhe-á nomeado curador especial. em juízo: 

11 - ser atendido com priorldade em filas de repax 

tições e órgãos públicos, institUições financeiras e serviços de 

transportes; 

111 - receber um salár'o mínimo m~nsal dos 

pr~videnciários, quando não poSS'Ulr !fIeios para prov~r !lua 

pria manutenção; 

órgiol 

pró-

v . representar contra a família e o Estado na 

defesa ~os direitos a~segurados na ConstitUição e nesta Lei; 

VI - ter assist~ncla m~dlca geriátrica especiallz~ 

da em hospitaiS do Sistema ~nico de Saúde. 

Art. 14. Para fins de relvlndlcação Judlcial 

equipara-se à pensão alimentíCia os direitos do Idoso ~m rela­

ção à família e ao Estado. 

Art. 15. O poder Executivo regulamentar~ 

Lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

esta 

Art. 16. [sta Lel entra em vigor na data em que 

for publicada. 

Art. 11. Rev ogam- s e as dispoSições em c o ntr5rlo . 

Sala das Sessões. em I) d~ ~ df' 1991 
, 

• 
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JUSTIfICAÇAO 

Diante da tr~nslção demográfica que vem ocor­

rendo no Bra!!nl, com reduzidos índices de mortalld"de e fe-
• cundld~de, e o conseqtlente envelhecimento da popul"ção, torn3-

se urgente" elaboração de novas polític"s voltadas especifica­

mente para os l~OSOS, 

Compete a nós leglsl"dores requlament1r os dl 

rei tos já consagrados na Constituição Federal, a exemplo do 

que fizemos recentemente para ~s crianças e 05 JOvens, com o 

Estatuto da Crl~nça e do Adolescente. Como estes, os idosos 

constituem um !egmento da DOpulação que deve lTIerecer tratamen 

to especial por p~rte do Estado e da sociedade. 

Atualmente, o BraSil delega somente às (am.!. 

lias o papel de ~mp4ro aos idosos. inexistlndo pratlcamente \..I'I'e 

politica socia l de amparo à velhice. Nem mesmo uma aposenta-

doria que garanta o mínimo pago aos cidadãos ativos o Estado 

brasileiro garante aos seus mais de 13 milhões de aposentados. 

Além do desamparo econômiCO, nossos Idosos SQ 

frem váriOS tipoS de discriminação SOCial, que lhes Il'!'lpÕem o 

isolamento e a (aI ta de part IClpação na sociedade, A quase ab­

soluta carênCia de asslstencia m~dlca especlallz1da para a ter­

ceira idade acarreta-lhes também uma velhice des~mparada e doen 

t I a . 

t precIso reverter o mais rápido posslvel esse 

qu~dro vergonhoso, de modo que o idoso hraslleiro conquis te 

e tenha reconhecido seu merecido posto na !ociPjade, 

o projeto de lei que ora apresentamos represen 

ta um conjunto articulado de medidas que visam Instrumentalizar 

uma política nacional de asslst~ncla ao! idosos, fixando-lhes 

direitos especiflcoS. definindo obJetlvos e prlorld~des, c rlan 

do o Conselho NaCIonal de Assistência 30 Idoso e suas atrlbul -

ções. 

Diante da urgênCia e neceSSidade da matéria l~ 

gislatlva, esperamos contar com nossos Ilustre! pares par" o 

aperfe i çoamento - aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Se~ "· eS,em /3de ~ de 1991 

PROJETO DE LEI NI! 1.925, DE 1991 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 5.710, DE 1990). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos 

Idoso. 

do 

Art. 20 - Ao Conselho Nacional dos Direitos do Idoso compe 

te: 
I - verificar a adequação das políticas nacionais de aten 

diment o das pessoas idosas; 

5 
._-----_._-_._---

11 - estimula; e apoiar a criação dOS Conselhos EstaDuais 

e Municipais dos Direitos do idoso; 
111 - zelar pela efetivação da descentralizaçãq político­

administrativa e da participação popular, por meio de organiz! 

ções representa·tivas, nos planos e programas de atendimento 

direitos dO idoso; 

aos 

IV _ acompanhar a avaliação das políticas estaduais e muni 

cipals, efetuaoa pelos ConselhQs Estad uais e Municipais dos Di 

rei tos do idoso; 
v _ prepiciar apoio técnico aos Conselhos Estaduais e Muni 

cipais dos Direitos do Idoso, bem assim 
ClpalS e entidades não-governamentais 

tlvOS os princípios, as diretrizes ~ 

dos no Estatuto do idoso; 

a órgãos estaduais, muni 
no sentido de ~ornar efe 

os dIreitos estabeleci 

VI - subsidiar os órgãos competentes da União na propositu , -
ra de ações cíveis Que visem a assegurar os direitos das pe! 

soas idosas; 

V!I -' fazer proposições ob.jetlvando aperfeiçoar a legislação 

pertinente â política de atendimento aos direitos do idoso; 
VIII - promover campanhas de formação da opinião pública so 

bre os direitos assegurados ao idoso; 

IX - est!belecer critérios objetivos e amolamente divulgadOS 
para repasse de recursos aos estados, municíploS e entidades ci 
v i Si 

x - partiCipar da implantação, juntame?te com os órgãos res 

ponsáveis do governo federal do sistema de acompanhamento de pr~ 

gramas e projetos Que possibilite avaliar e fiscalizar a 

çã~ dos recursos repassadas; 
XI - baixar o próprio Regimento Interno; 

XII - examinar outros assuntos relativos a SUB área de com 
petência. 

Art, 30 - O Conselho integrada à estrutura do Ministéri o da 

Ação Social, é composto de 16 (dezess eis ) membros, assim deri 
nidos: 

- um representante do Minis ~ ério da Justiça; 

11 - um representante do Ministério da Educaç Ao; 

111 um representante do Ministério da Saudei 
IV - um representante do Ministério do Trabalho e Previdên 

cia Social; 
V - um representante do Ministério da Ação Soci al; 
IV _ um representante da Fundação Legião Brasileira de Assis 

tência - FLBA; 
VII - um representante da Secretaria de Desportos; 

VIII - um representante da Secretaria da Cultur a; 
IX - 08 (oito) representantes das entidades não-govername~ 

tais de atendimento ao idoso. 

Art. 40 - Os membros do Conselho e respectivos suplentes 

serão indicados ao Ministro da Ação Soci al e nome adas pelo Presi 

dente da República, devendo a indicação ser feita: 

I _ pelOS titulares dos respectivos órgãos no caso dos 

representantes a Que se referem os incisos I a VIII; 

11 - por um entendi~ento nacional de Entidades nào-govern! 

mentais de Defes a dos Direitos do Idoso, no caso a 
Que alude o inciso X, dentre aquelas entidades re 

conhecidas nacionalmente pelo trabalho Que vêm desen 
volvendo em defe~a dos direitos do idoso em vá rias 

unidades da Federação. 

§ 10 _ A presidência do Conselho será eleita entre os 

membros representativos de políticas públicas e renovada anu 

almente, sem direito à reeleição. 

§ 20 _ A Secr etaria Nacional de Promoção Social 

nhara as funções de Secretaria-Executiva do ConselhO . 
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Art. 5~ - As (unções de membro do Conselho nlo serlo re 

munerada5, sendo o seu exercício considerado relevante 

viço para o atendimento das pessoas idosas. 

ser 

Art. · 60 - As dellber.ç~e. do Conselho produzem ,reltos • 

partir da publlcaçlo das resoluç~e. corre.pondente. no Olárlo 

Orlclal da Unllo. 

Art. 70 _ O. órglos e a. entidades rererldos no art . }O, 

Indicaria , eM }O (trlntal dia. a partir da vlg~ncla ~est. lei, 
os nomes dos representantes, titulares e suplentes, junto 

ao Conselho. 

Art. 8Q - A lnstalaçlo do Conselho dar-se-á no prazo de 

45 (Quarenta e clncol dia. da publlcaçlo desta lei . 

Parágraro Onl~o _ No. }O (trlntal dias sub.eQüentes • sua 

instalaçlo, o Conselho baixará seu regimento interno. 

,/ Art. 90 - Esta lei 

bllcaçao. 

entra em vIgor na data de sua 

Art. lOD _ Revogam-se IS disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
., .... /t? "'/"/1 

em~ .) / " ( 

• 
Oeputado SI! 

-JUSTIrICAÇJlO-

p!! 

Apresent...,. O pre.ente projeto co_, a r!nalldade de criar o Co,:! 
.elho Nacional dos Olreltos do Idoso, pos.lbllltando assiM • 
Integraçao e partlclpaçlo eretlva dos Ido,o, na sociedade, para 
Que seja. co-partIcipes da consecuçlo dos objetivos e principias 

runda.entals da Naçlo. 
Te~os 1 certezl Que o projeto em tela encontrar' 

transformaçlo e_ leI. 

~Jjt;?/71 
e_ nossos pares plra I sua imedIata 

Ida.a. 

Sall dls Sessões, eM 

I .', 

DE SI! 

PROJETO DE LEI NI 2.946, DE 1992 
(Do Sr. JoM Marta s,-J) 

Inatitui Ceclaraçio doa Direitoa do. Ido.oa. 

(APEMSE-SE AO PROJETO DE LEI N. 5.710, DE 1990). 

apoiO 

_rt. ~Q Con.,de,.a.-a. Idoao • • para o •• felto. d •• t. 

'el ••• ~ ••• o ••••• ore. d •••••• nt. c cinco .no. d. Idad •• 

cont,.. o Ido.o . 

Art. 6Q .. d ..... ,.. da r •• ,' II., da c o_u.nldade, da 

.oc l ~d.d ••• ge,..l • do Pod.,. Público garantir a .f.t ..... cão do . 

d lr . lto . À vi da . à •• úd •• à all •• ntacão •• d i gnidade. 

~ llb."dad ••• con ........ inc i . ' •• 11 1.,.. co.un itárla .. 

- Ir • vi r _ •• tar no . lo,r.douro. público , • 

•• ,.co. co.unlt~,.,o~, 

111 - oa,.t ICIPa,. da "" da polit le a. na fo,..a da l WI J 

IV - O,.w.w,.v .. ,ão d. v,d a w d a s aud.. M.d iantw 

atwnd rll.nto p,.wfe-"~nclal Irll tod a ••• • n.t ,tuI'Ô.1o publ,ca. Ir 

o,., vada., 

V - lIo"~d ,a dIgna no ' C IO d lr 

"lIb.~ntlr ,.~sidtnc . al pu bl .c o OU p" ,,,, adoJ 
ou •• 

VI - c M.,. cicIU dw at Iv,dadlr p,.ol l' •• onal .dtqu.da 

~s .ua. cond"i •• f ;.,C •• , .n t~l~ct ual •• p.iqulca., 

VII - de •• n",olv ' lI.nto oe •• oa1 po,. lI. i o d. Ir.tudo e 

da pa,.tlc,p.,io no oat"l.in l o cultu,. al da na,io, 

VIII at.ndl •• nto • • o.c , al no ,.ee.b, •• nto d. 

benelic i os Junto a •• tabelee ' lI.ntolo bancá,.loe c,..d wnc l .do. 0.1. 

P,..v ld'ncl. Soclal~ 

Ad. aR 

•• .nt,. a •• v I 'o,. n • 

publ i cac:ão. 

.AJSTIFICAc&O 

A o,. ••• nt. O"Oj:lO." ~O t.1I po,. obJtt ''''0 ilpr .s."r,t.,. ia 

na,i'CI b,. ... tlcrr .. 'JIIII decl.,..,ão do. dlr.lto. da 1' ••• 0& rdos", 

No. dI •• d. hOJ • • onde e.ti. tao CII ",o; .. a d,sc'J •• i o 

do. d,"e , to. d •• cri ança. Ir do. adol •• c.nt ••• o. ", .11'10. ti. 

p."II.n.c,do no •• qu.cIII.nto da no •• a .ocledad •. Nos pa i ••• do 

P,., •• I,.O ~undo. ao contr,,.io. a populaçio •• ,. v.lh a ~ obJ.to 

con.tant. d. " •• P. ,t O •• d.i,.a, ~o não.ó po" t'Jdo aquilo qUW Já 

0'1 p,.obl •••• qlJ. afl'v •• aqu.l •• que dur.nt. tanto te.po p,. ... tar .... 

5."""'0 ~ COllunldade • que hOJe ti. d,f'culdad .... r.ceber 'J •• 

sIMPI ••• po~€ntador l . a que faz •• Jy.1 

o Pa i . d.ve conta" co ••• '0 •• w.trutlJra. d • 

•• parar o ••• no. f.vor.c i do ••• Ja •• t •• c,.,.n,~s ou .do .o~. POIS 

o s carent •• d .. v ..... ,. obJ.to d. c'Jldados e~p .. c, ... ,,. nio ~Ó da 

.oc t .dad. quanto do ,ov.rno. 

Est.e ProJeto vem dar continuidade a um tr"balho ~nicl~ 

do na Constituinte em favor d" pesso" Idosa. quando pela Emenda l2 4 

Lote: 67 Caixa : 211 

PL N° 5710/1990 

129 

• 
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• 
~e minha auto ria, fOI I ncorpo r ado ao Texto ConStItUC Ional. em seu dE. 
tlqO 229. ~ prInciplo pelo qual os (llhos malo res têm o dever de a,~ 

dar e ampa rar os paIS na velhlce . ca rêncIa ou enfermidade , aSSim co­

mo os paiS o têm em relaçAo aos filhos menores. 

Po~ •• ta. r.%~€. ~ qy~ cont •• o. CO M o apoIo do. 

IltJ"tr~ s Parl:'I paril t,..an.f'or •• ,. "lotE' Pr'"oJ .. to .. ,. 11.". 

"lfGISI 6r~o CITADA ANEXADA PFlA 
C00ROENAC \v DE ESTUDOS LEGISLATIV(,.!, -CaDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•• •• • "' •• •• • •••• 0.00'0 

••• • •••••••• ••• 0·0 •• ' •• • 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo VII 

DA FAMÍLIA. DA CRIANÇA. 
DO ADOLESCENTE E DO 100SO 

M. 229. Os pais tem ° d~v~r d~ assistir. cria, ~ ~dui:", os 
filhos m~nor~s , ~ 05 filhos m"ior~s t~m ° d~v~r d~ "Iudar ~ 
-"'r>arar os pais na v~lhice. car~ncllJ ou enfermidade 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... . . ...........•.... . .....•. . . ..... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . .. .. . ...... ......... . .. . 

PROJETO DE LEI N.O 3.289, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS N.o 365/91 

Cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências. 

(Apense-se ao Proj eto de Lei n .o 5 .710, de 1990.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica criado o Conselho ro.-acional do 

Idoso (CONID), destinado ao atendimento e pro­
moção das pessoas com mais de sessenta e cinco 
anos. 

Art. 2." O Conselho Nacional do Idoso terá, 
como prioritários, os seguintes objetivos: 

I - integrar as ações de entidades governamen­
tais que, diretamente, assistam aos idosos; 

11 - acompanhar e fiscalizar a ação das enti­
dades privadas que recebam recursos públicos para 
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assistência aos idosos, cabendo-lhe autorizar assina­
tura ou determinar o rompimento de convênios 
nesse sentidQ; 

III - propor políticas de Governo de incentivo 
à ação das entidades filantrópicas destinadas aos 
idosos; 

IV - propor ao Governo legislação que impeça 
a discriminação ao idoso; 

V - estimular campanhas de esclarecimento da 
opinião pública para respeito e integração do idoso 
à familia e à comunidade; 

VI - fiscalizar a ação de entidades, públicas ou 
privadas, que atendam idosos; 

VII - promover a integração das gerações; 

VIII - estabelecer normas e supervisionar a for­
mação de especialistas, públicos e privados, para 
assistência aos idosos; 

IX - apresentar proposta para afixação da Po­
lítica Nacional do Idoso, mantendo, para sua exe­
cução, entendimentos com os governos estaduais; 

X - estimular, junto às autoridades educacio­
nais, o respeito aos idosos; 

XI - examinar queixas, representações, proces­
sos, denúncias e relatórios sopre a situação indivldu~ 
ou coletiva dos idosos. 

Art. 3.° As reuniões do Conselho não serão re­
muneradas, considerando-se os trabalhos a ele pres­
tados de relevante interesse público . 

Art. 4.° A estrutura do Conselho será fixada 
pelo Presidente da República, ouvido o Ministério 
da Justiça. 

Art. 5." O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de cento e vinte dias a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 28 de outubro de 1992. -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N.o 365, DE 1991 

Cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador Pedro Simon. 

Lido no expediente da sessão de 7-11-91 e pu­
blicado no DCN (Seção lI) de 8-11-91, A CCJ (de­
cisão terminativa, onde poderá receber, após sua 
publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo 
de cinco dias úteis. 

Em 18-11-91, durante o prazo regimental, foi 
apresentada a Emenda de n.O 1, de autoria do 
Senhor Senador Valmir Campelo, fls. n.o 4. 

Em 14-10-92, anexado às folhas 5 a 10 o parecer 
da comissão, favorável ao projeto nos termos de 
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substitutivo que apresenta, sem como respectiva fo­
lha de votação. 

Em 14-lO-92, nesta data, nos termos do requeri­
mento subscrito pelo Senador Wilson Martins, é 
aprovado o substitutivo em termo suplementar ao 
SCP. 

Em 20-10-92, leitura do Parecer n .o 314/92-CCJ. 
A Presidência comunica ao Plenário o recebimento 
do Ofício n.O 32/92, do Presidente da CCJ, comuni­
cando a aprovação da matéria na reunião de 14-10-92. 
Abertura do prazo de cinco dias para interposição de 
recurso por um décimo da composição da Casa, 
para que o projeto seja apreciado pelo Plenário. Es­
gotado esse prazo sem a interposição de recurso, a 
matéria será remetida à Câmara dos Deputados. A 
SSCLS. 

Em 27-10-92, a Presidência comunica ao Plená­
rio o término do prazo sem apresentação do recurso, 
para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

A Câmara dos Deputados com OF SM/n.o 631, 
de 28-10-92. 

SM/ N.o 631 

Em 28 de outubro de 1992 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário: 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 
termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto 
de Lei do Senado n.O 365, de 1991, constante dos 
autógrafos em anexo, que "cria o Conselho Nacional 
do Idoso e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. -
Senador Beni Veras, Primeiro Secretário, em exer­
cício. 

• 
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Ae.c(~ t>A 

COMISsKo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 

I RELATOR 10 

Através do Proj~to de Lei em eplgrafe, busca-se fixar os objetivos 

a serem perseguidos na condução da polltica nacional do idoso e dá 

outras providências. 

A proposição estabelece que a execução dos programas e ações dos 

idosos, seria desempenhada, em Centros de Convivência, a serem criado! 

em localidades com número superior a 

atendimento em instituições públicas 

10 mil habitantes. Permite o 

e privadas dos cidadãos desabri-

[ados e sem famllia; estipula um sistema de atenção à saúde da pessoa 

na terceira idade : determina a inclusão nos currlculos de medicina e 

afins , de conteúdos de gerontologia e geriatria e institui o Conselho 

Nacional de Assistência ao Idoso . 

Por se tratar de matéria semelhante, foi apensado à proposição, o 

Projeto de Lei n9 323 de 1991, de autoria do nobre Deputado Welington 

Fagundes, onde também cria-se o Conselho Nacional e diSpÕe sobre 

polltica de atendimento ao idoso, dando-se ênfase a garantia de 

salário mínimo mensal ao idoso que não possa sobreviver por meios 

Erios e na sua etribuição e composição fixa a idade de 65anos ao 

!o . 

• 
um 

pr§ 

ido 

Foi ainda apen sada à proposição principal , 9 Projeto de Lei n9 ... 

19 25, de 1991, elaborado pelo ilustre Deputado Arnaldo Faria de sá 

onde propÕe a criação do Conselho Nacional dos Direitos dos Idosos , 

com prioridades às pollticas nacionais de atendimento para as pessoas 

i Qosas e, a composição do Conselho, integrado por 16 (desesseis) me~ 

bros sendo 08(oito) representantes de órgãos e entidades governament~ 

is e 08 (oito) representantes de entidades não-governamentais . 

Apensado ainda , o projeto de lei n9 2.946,de 1992,de autoria do 

illlst::-e Deputado José Maria Eymael,que institui a declaração dc...s direi 

tos dos idosos,cons~derando idoso para efeito da lei,as pessoas maiore~ 

de 65(sessenta e cinco) anos de idade,e,como dever de todo cidadãorenul 

ciar á autoridade competente qualquer forma de negligência ou desrespe 

to ao idoso. 
Finalmente o Projeto de lei n9 3.289,de 1992 do Senado Federal,aue 

cria o Conselho Nacional do Idoso e dã outras providências,que.titula_ 

se de (CONID). 
A matéria foi distribulda a Comissão de Seguridade Social e Família 

a qual cabe opinar o seu mérito . 

E: o relatório. 

11 VOTO DO RELATOR 

Os Conselhos Estaduais do Idoso.do Distrito Federal e Municlpios, 

representando as regiões trasileiras do Nordeste.Centro-Oeste,Sudeste 

Sul,através dos seus respectivos conselhos:O Conselho Estadual dos Di 

l'eitos e proteção do Idoso de Sergipe:O Conselho Estadual do Idoso do 

Distrito Federal_DF:O Conselho Estadual do Idoso de são Paulo,e grande 

Conselho Municipal de são Paulo e O Conselho Municipal de Minas Gerais, 

O Conselho Estadual do Idoso de Santa Catarina,e,e Conselho EstAdual de 

Idoso do Rio Gr ande do Sul;reuniram-se em Brasllia , com vistas á formulê 

ção da Polltica Nacional do Idoso,destinada a complementar os direitos 

constitucionais das pessoas idosas,á formulação das pollticas públicas, 

viablllzando a participação desses segmentos da população em acompanha­

mento das ações de assistência Social e promoçao humana de interesse 

dos idosos. 

O Ministério do Bem-Estar Social , através da Secretaria da promoção 

Humana , apoiou a realização do lQ Encontro Técnico dos Conselhos Esta­

duais do Idoso,cujo objetivos da reunião foi avaliar o Ante-Projeto de 

lei que diSpÕe sobre a pOlltica Nacional do Idoso e cria o Conselho 

Nacional do Idoso. 

Diante das diretrizes capazes de nlostrar a política naciona; 

de atendlm~nto ã pessoa idosa e da necess~dade de plocurar o b~m­

estar,a saúde,a integração social da pessoa de terceira idade,várias 

sugestóes foram apresentadas que,apensados aos ProJetos de lei do 

Congresso Nacional,resultou no substitutivo em anexo. 

~ honesto lembrar que a pessoa idosa deve ser olhada e tratada 

com carinho e respeito , pois seu saber e experiência, regularmente po­

dem tornar a sociedade mais coerente. 

Os asilos têm importância reduzida,quando se tem mais para cui­

dar dos idosos e oferecer-lhes tratamento adequado,possibilitando~r_ 

manência na sociedade, sem problemas. 
Vale salientar o trabalho do prof.Yukio Worlquchi,que estudou o 

envelhecimento precoce do brasileiro em relação ao europeu,e esclare 

ce que 90\ da causa deste envelhecimento precoce é a alimentação.Os 

costumes alimentares dos brasileiros, de um modo geral.são totalmente 

errados, comem muita carne e pouca verdura.Os 10% restantes são atri­

buidos á educação, falta de repouso.Aqui no Brasil as pessoas dormem 

tarde e no outro dia vão trabalhar cedo e não descansam . 

A quantidade de carne que os brasileiros consomem,é nove vezes 

maior do que os japoneses, consomem, aproximadamente quatro vezes mais 

açúcar do que os japoneses e a quantidade de peixe é na proporção de 

30% meno~ que os japoneses.A quar.tidade de verduras não é suficeente 

e a quantidade de sal é bem maior que os japoneses. 

No japão a idade média de vida é de 76 anos de idade. 

No Brasil a idade média de vida é entorno de 64 anos de idade. 

Ante o exposto voto favorável ao Projeto de lei nQ 5.710 de 

1990,nas formas do substitutivo em anexo. 

guinte Loi: 

Sala da Comissão,24/05/93 

oep.cUJvI/Il· 
Relator 

SUBST ITUTIVO AO PROJETO O[ LEI NO 5.110 , D[ 1990 

(00 Sr. CLOVIS ASSIS) 

Dispõe sobre a PolItica Nacional do Idoso, 

cria ° Conselho Nacional do Idoso, e dá 

outras providências. 

O Presidente da RepÚblica 

faço saber que o COO9ros80 Nacional decreta o ou sanciono a 80 

CAPITULO I 

DA FINALIDAD[ 

Art. 10 _ A Política Nacional do ldoeo tem por objetivo assogu-

rar os diroitoa aociais do idoso, criando condições para pronover sua autano-

mia. integraçio e participação efetiva na aociodade. 

Art. 20 _ Coneidera-se idoso. para os efoitos desta Loi. o 

pes800 maior do (60) 88ssenta anos de idado. 

CAPITULO I I 

005 PRINCl pIOS E DAS DIRETRIZES 

SaçAo I 

Dos Principias 

Art. ]0 _ A política Nacional do Idoso regor-se-é polos seguintes pri~ 

cípios: 

_ e família. a sociedade e o [slado têm o devor de assegurar 00 

idoso todos 09 direitos da cidadania, gar8f1tindo 8U8 pnrlicipaçoo na conuni~_do 

fendendo nua dignidade. bem-estar 8 o direito à vida; 

y 
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11 - o processo da anvolhecimento diz reapeito • aociedade 8111 gerel.d.! 

vendo sal' objeto de conhociMnto 8 lnro...açlo para todosj 

111 - o idoso nio dev8 Bofrar diacriMinaçlo de qualquer naluraz8; 

IV - o idoso deva asr o principal agente 8 o destinatário dea trane -

rOrMeÇ6ea • ser .. efetivada. atrevê. desta pol1tica; a, 

V - as diferenças 8COf"IÔIIlicaa, eociaia, regionaie a, p8rticul~ta,8a 

controdiçllea rural o urbana do 8r.ail devorlo aor ""oarvadaa pelos ~roa Pú-

bllcoe • pala aociedade .. ganI, na apllcaçlo desta lei. 

Seçloll 

Da. Ointriza8 

Art. 4Q - Conatitue. Diretriz •• da polltica Nacional do Idoso 

I - viebUizaçlo de fo[W188 alternativas de participaçAo, OC1.4)BÇIa 

• convIvia do idoso, proporcionando aua int8graçlo às dama1e garaçOea; 

11 - particlpaçlo do idoso, atravá., de eua8 organizações repra -

eant.etivlUl, na fora.laçlo, ~l....,teçlo 8 evallaçlo daa pol1ticas. plW108,p~ 

91' .... 8 projetos 8 ser .. desenvolvidos: 

UI - priorizllÇlo do .t.and~to ao idoso através de SUBa pro -

pri88 ra-ll1.8, .. detri.anto do atandLMento 8ailar, à axcaçlo doa 

que nIo poaBWn condiç&ta que garantem aue própria aobrevivAncia; 

IV - deacentralizaçlo polltico-~niatrativa; 

v - capacita;io e racic1aga1 doa recuraoa hunanoa naa áreaa 

Geriatria e Garontologia e na preataçlo da serviçoa; 

idoaoa 

VI - úplantaçlo de aiataw. da inforw.aç&ta que perllita a divu19!. 

çlo de polltica, doa serviços oferecidos, doa pl&"108, progr..aa e projetos .. 

cede nlval da governo. 

VII - aatllbeleciJlento de MeC.,hlftoa que fevoreç811 a divulgaçlo 

de infor.eçe.a de caritar educativo sobra De aspectos biapaicoaociaia do anve _ 

lhact-ento ; 

VIII - priorizaçlo do atendi."..to 80 idoao, .. órgloa p(mli-

coe a privadas prastadoras de aerviços, quando desabrigados a aa- f~lia. 

IX - Apoio a •• tudos • pesquisas sabre as questõea relativas 

80 envalheci."..to. 

X - r. vedada a permanAocia de portadores de doenças q.JB nacaa-

.i~ da aeaiat6ncia .&dica ou de enfarmageM pannanente ~ instituiçftes asilaras 

da caritar aceial. 

CAPITULO 111 

Art. 50 - Ca.petiri 80 ó~ ~niatério raaponsivel pela 888ia _ 

t~ia a prc.oçAo social a coordena;1o geral da Polltica Nacicnal. do Idoao, cc. 

a participaçlo doa Conselhos Nacional, Eataduais, do Distrito Federal a ~ci _ 

pala do I doa0. 

Art. 60 - O. Caneelhoa Nacional, Estaduais, do Oistrltb fada­

ral a ~icipaia do ldoao aarlo órglo per.anant •• , parit8rioa • daliberativoa, I 

~ostos par igual I'lÚIBro da repr •• ent....t •• doa órgAoa e entidade. p(mlicae a 

de arganizaç~s repr.sentativas da aaciadade civil ligadaa i área. 

Art. 7Q - Compete aoa Conselhos da que t r ata o artigo anta 

dor a fotwJlaçlo, coordenaçlo, 8l4J8rvi alo • evaliaçlo da Palltica Nacional do 

ldaeo, na "'i to de suas reapectivas inatJnciaa polltico-adainhtretivaa. 

Art. ao - A Iklila, por intan.ãc:Ua do ''Uniatéria reaponai 

v.l pela Aaei.tlneia a Pramoçlo Social, ca.pat e: 

- coordenar a. açOsa ralativas à Poli tica Nacional do Ido -

80; 

11 - participar na fa~laçlo, ~to a avaliaçlo da 

Polltica Nacional do ldoao; 

111 - promovar as articulaçftea intra a inta~iniatariaia ne -

'ceaaáriaa à i.q>lanBltaçlo da Pol1tica Nac i onal do Idoso; 

IV - coordenar e financiar, com a participaçlo doa Estadoe,Oi~ 

trito Federal a ~iclpia8. programas nacionaia a compatlvaia ca- a Politica H! 

cional da Idoso. no t.rtJito de sua ~tAncia institucional; 

v - elaborar a prapoete OtÇlWII8nwia 00 Inbito da pl'OllOÇlo a 

aaeiaUncla social a 81.b11etA-la 80 Conselho Nacional da ldoao; 

Parágrafo único - Da ~niatéri08 aetoriaia das ireaa de 

saúda, Ecb::.-;Io, Trabalho, Previdência Social, Cultura, Eaparta 8 Lazer dev .. 

eleborar propoeta otÇ...antária, na 1Mbito da lIU88 ca.patAnciaa. visando 80 fi _ 

nanci~to da progr8M8s naci onais ~ativeia ctIft a Poll tica Nacional do I~ 

80. 

Art. 9; - Aos Eatadoa, ao oiatrito federal a aoa ~icipi08 / 

~eta a fol'ftJlaçlo, coordenaçlo, SI.4lBrviaAo a avali-Wlo da auaa reapectivaa 

Polltica. Sociaia do Ido80, &UI c~ia COlll a PoI1tica Nacional, beII cc.o 

a .xecuçAo da planos, prog ramas e projetoa. 

Parágrafo único - a partic1paç1o da entidades banaficentaa 8 

de sasiatAncia social na axecl.Çio da progr1A88 e projatoa destinadas 80 idoao 

atenderá aos principias e às dir.trizes astabelecidoe nesta lei. 

CAPITULO IV 

OAS AÇQES GOVER~HTAIS 

Art . 10 - Na i~lemantaçlo da Pallt i ca Nac ional do I doso , alo 

ca-pe t Ancias doa órgAos a entidades pÚblicos: 

- Na área de PrOMOÇIo a AaaiatAncia Social: 

.) prestar eerviçoa a daeenvolver .-;Oes voltadas para o atendi­

-anto daa neca.aidadaa biaicaa do idoao, l119di ant& a particip-wlo das f..t11a., 

da aaciadeda • de entidadea gavatnerft8fltaia • nIo govatnarfl8nta1a; 

• 



b) aat~18r 8 criaçlo de incentivos a de alternativ •• de'atand! 

manto 80 idoso, como Centros de ConvivAncie, C."troa de Cuidadoe DiUrrD8, C.-

asa-Larea, Oficinas Abrigadas de Trabalho, atendimentos dQaicillar88 e 

troe; 

c) praaover siMpósios, &BMdnérioa e ancontroa aapeclficoa; 

d) pl_jar, coordenar, ISl4lsrvleionar • rinenciar estudos, !evlWl 

tamontoa: pesquiaas 8 publicaçOea eabre 8 aituaçlo aocial do idoeo; a, 

e) proaKlvar 8 cepaciteçlo de recuraoa hl.JIwInoe para atendI8III1to 

80 idoso. 

11 Na área da saúde 

8) garantir ao idoso 8 88aiatlncla i saúda, noe divaraoe nIvela 

de atendimento do Sistema único de saúda; 

b) prevenir, pra.over, proteger 8 recuperar 8 saúde do idoeo, .a 

diante programaa 8 .adidas profilátic88i 
c) adotar 8 aplicar nol"M8 de fll'CICJfWMWlto às lO8ti tuiçOea 98-

rtétricas 8 8i~lare8, com fiacalizaçlo paIos gestores do 5i.taRB único de Saú -

do; 

d) elaborar norma. de serviços geriátricos hospitalare.i 

8) deaanvolvef fortrWls de coaperaçlo antrs as Secretaries do 

Saúde doe Eat.ad08. do Distrito Federal, do. lb'lic1pioa • .,tre os Centro da R. -

farlncia a- Geriatria e Gerontologia para trainamento de equipes interprofisaio-

naia; 

f) incluir a Geriatria ~ especialidade cllnica, para afaito 

de concursoa públicos federais. estaduais, do Distrito Fadaral e .unicipaia; 

g) realizar estudoa para detectar o caráter epideMiológico de 

dete~inadas doençes do idoso, com viataa à prevançlo. tratamento e reabilite 

çlkl: e. 

h) criar serviços alternativos da eaúde para o idoso. 

I I I Na área da Eó..ceçlo: 

a) adequar currlculos, -atodologiaa a ~terial didático aos 

programes Bducacionaia deatinadoa 80 idoao; 
IV Na área do Trabalho a Previd6ncia Soci.l: 

a) gar8l1tir mecaniamoa que ~eç_ a diecrillinaçlo do idoao quanto 

à SUB participaçlo no IIBrcado de trabalho, no setor pÚblico B privado; 

b) priorizar o atendimento do idoao nos benefIcioa prev!danc!á 

rioa; e, 

c) criar e esti'Ill.llar a IMn.Jtançlo da progr81M8 de preparaçlo para 

apoaantedoria nos setores públicos e privados COlll .,tecedOncia .1nilll8 de 2 

anos antes do af88temento. 

v Na área da Habi taçlo e Urb..,!.., 

a) destinar, l'lOtI programaa habitac!onaia, unidadea em regimo do 

cCJftXieto 80 idoao, na -adalidada de C ... a-larea: 

b) incluir nos progr .... a da aaaistlncia ao idoso f 01'11188 de malho -

ria de con:UçOea de habitabilidade s Mblplaçlo de .,udia, conaiderando o 88U 

estado flaico • a eua independOncia de locC*lÇlo; 

c) elaborar critérios que gar.,t .. o acaaao da pessoa idosa à habi 

taçlo popular; a, 

d) di.inuir barreiras arquitatenicaa e urbanas. 

VI Na iraa da Juatiça: 

.) prOMOver e darander oe direito. da pesaoa idoss; a, 

b) zalar pele apUcaçlo das nonnes aobra o idoao, datamnan-

do eçl)es pera avitar abuaoa 11 le8Õas a l!I8U8 dlreitoe. 

c) i assegurado ao idoso o direito de saua bana, proventoa 

pena6ea e benefIcioe, ealvo nos casoa de incapacidade judicialJnenta cDq)rovada. 

d) Nos casoe de cOll'provadas incapacidade do idoso paro 98 

rir 86US bana, aar-ltlB-à l1CJII8ajo Curador Eap!Cia1 8tII juizo. 

8) Todo cidedlo t.enI o dever de denunciar à autoridade call1~ -

tente qualquer forwl da negUgAncia ou desrespeito ao idoao. 

VII No área da Cultura, [aporte e lazer: 

a) garantir ao idoso a partic!paçlo no processo do produ 

çlo, raelaboraçlo a rruiçlo doa bene culturais; 

b) propiciar 80 idoso o acesao aos locais e eventos cultu 

raie, l118diantB preçoe reó.Jzidos. a n1uel nacional; 

c) incentivar oe .aui.."toe de idoaos a desenvolverM atlvl-

dadaa culturais; 

d) valorizar o registro da ~ris e a trana-isalo da infor-

118Çl)ea 11 habiUdadaa do idoao 80a _ie jO\lens, Ca-J lIMIio de garantir a contlnui-

dada e a identidade cultural; a, 

e) incentivar e criar programas da lazer, eaporte e ativi-

dados rlaicas que proporciOl"lal a .. lhoria da qualidade de vide do idoao e esli~ 

la'll sua partic1paçlo na ca.Jnidade. 

C~PITUlO V 

00 Conealho Nacional 

~rt. 11 Fica criado, na estrutura do ~inistário reeponsá-

vaI pela PolItica de AasietAncia e Promoçlo Social. o Conselho Nacional do Ido -

ao, integrado por representantes da ó~ e entidades pÚblicaa responsáveis po-

las pollticas nacionais básicas .. nú.ero de oito ~r08 e, em igual número, p~ 

11 
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ta representantea de organizações da eociedade civil ligada à área, raconhecidaa 

nacionalmente, sando quatro representantes idosos. 

Parágrafo primeiro - Da representaçAo do Conselho NacIonal 

do Idoso, conslituido da 16 (dezesseis) InOfttJroe . assim definidos: 

tAncia - LBA. 

- Um representanla do ~ni8tário do Be.-Eatar Social. 

11 - ~ representante do I'Unialário de Justiça 

111 - I.kn reprosentante do rUniatério da EdLcaçAo 

IV - U. representante do ~iniatério da Saúde 

v - Um representante do "infetaria de Previdência Social. 

VI - U. rep resentante do ~niatirl0 do Trabalho. 

vir - U. representante do "infetarIa de Cultura. 

VIII - I.JDI "l"epr8senlanla da flrldaçla legilo Brasileira de Aasia-

IX - 08 {oito} representantes das entidades nAo-Govarnementaia. aen-

do 04 (quatro) idosos. 

Parágrafo aeg.njo - Será criado t.artJé. 08 Conselhos Eateó.Ja.ia. 

do Distrito Federal o ~icip81a doa ldoaoa. 

Art. 12 - Ao Conselho Nacional do Idoso compale: 

- formular , coordenar, supervisionar e avaliar 8 Polltica 

Nacional do Idoso; 

11 - elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar I l~,~l.-

çio pertinente à Politica Hacional do Idoso; 

IIJ - aanifeater-se sobre a adequaçla da~ pollticaa sociais 

do idoso em Ambito fstadual,ftUoicipal e do Distrito Federal 808 principios e di-

retrize~ previstos nesta lei; 

IV - est:inJ1er e apoiar a criaçAo de Conselhos do Idoso neta 

Estados, nos ~icÍpio8 e no Distrito Federal; 

V - propiciar assessoramento aoa Conselhos Estáduaia, ~! 

cipais e do Distrito Federal, no sentido de tornar efetiva a eplicaçlo dos princl-

pios e diretrizes estabelecidos nesta lei; 

VI - ac~anhar a v..>l...,taçlo da Polltic& Hacional do 

Idoso, no lm::Jito doe Estado~, P\Jnicipioa a do Distrito Federal; 

VII - zelar pela afetiva desc80tralizaçlo politico-~nis-

tretive o pola participação de organizaçõea repreaentativa~ doe idosos na fo~la 

çlo de polltica , planos, prograna~ e projetos de atendimento ao idoso. 

V I 11 - prOlllOver e apoiar cBfl1Jarllae de fonnaçlo de apinilo 

pública sobre a Polltica Nacional do Idoso, enfatizando seue direitos 9 deveroe; , 

IX - e~tab8l8Cer e divulgar critérios para repasse de re _ 

cure08 financeiros 80S Estadoe, Distrito Fadaral e ~icipio8, be. como às entLde 

des beneficentes e de assistincia social; 

x - apreciar 8 p~ta orçanenti.ria arual. doe õrgioe da 

Governo Federal, responsáveie pela iMplemantaçlo da Polltica Nacional do Idoso; 

XI - instituir seu Regilll8nto Interno. 

Art. 13 - 015 membros do CDn3Blho e 88U9 respectivos eu 

plantes serlo nornaadoa pelo Presidente da Replblica, devendo 8 indicaçlo ser 

efativada conforme diaposto eM regulamento. 
, ~ 

Art. 14 - O Preeidante do Conselho eerá eleito ."tre De tOOB! 

lheiroa e roneadoa pala Presidente eM Raplbllce. 

Art. 15 - 015 I1811broe da Conaelho teria --.dato de tr6a ..... , 

~-o do Conselho nIo aerá reaa.nar. -Art. 16 - A fl.Jl"ÇAa de ..-..~ 

seu exsrclcio considerado relevante eerviço proelado i aociedpde brasi­da,_ 

leire. 

Art. 17 O Conselho aprovará seu Regilll9nto Interno no prazo 

de aassanta dias, B cantar da date de SUB instalaçlo . 

Art. 18 - O ~inistério reaponsável pala AeaistAncia e P~ 

i .. ~io t.icnico-aci çlo Social, por intel'WlÓdio do órglo c(JIIf)Btenla, propore anara o ..,...- _ 

.inistratiwo nec8esário 80 perfeito funcionamento do Conaelho. 

Parágrafo único - A Secretaria Nacional da Promoçlo Humana , 

deB~enherã as flllÇooe de Secretaria-Executiva do Conaelho Nacional do idoao. 

CAPiTULO VI 

OAS OISPOSIçoES GERAIS 

Art. 19 - Os recuraoa financeiroe neceesárias i t.planteç~ 

,- de ·'--ia dos "'~'emoa Federal, EetaôJal, do Dla-das açOee afetas as areas compOWllJ-': I,>UV 

trito Federal e ~icipioa seria consignados em 8BU8 respectivos orçamentos. 

Art . 20 - O Poder Executivo regulamentará eete lei no prazo de 

8Beeenle dus, a partir da data de 8U8 pdJllcaçlo. 

Art. 21 - Eete lei .,tra ... vigor na data de sua f;dJllcaçlo. 

_ Revogam-se 815 diapoeiçftee em contrário. Art. 22 

a .. sllia-OF, 24 de m,n,~ 1993 

Deputado C~~IS ASS I S 
Re lato r 

PARECER DA COHlssAo 

A Comiaalo de Seguridade Social e Famllia, em reunilo 
ordip6ria realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovaçAo 
do Projeto de Lei n!l 5.710/90, com substitutivo, e dos 
Projetos de Lei de n!la: 323/91, 1.925/91, 2.946/92 e 3.289/92, 
apensados, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Haurllio Ferreira Lima - Presidente, IvAnio Guerra e 
Eduardo Jorge - Vice-Presidentes, Armendo C08te, Jorge Tadeu ~ 
Mudalen, Nilton 8eiano, Paulo Novaes, Rita Camata, Zuce 
Moreira, F6tima Pelaes, Jofran Frejat, Laire Rosado, Reinhold 
Stephanes, Chafic Farhat, Ojenal Gonçalves, Geraldo Alckmin 
Filho, Waldomiro Fioravante, Cidinha Campos, Clóvis Assis, 
Liberato Caboclo, AntOnio FaleiroB, Elias Murad, Ubaldo 
Dantas, Joio Paulo, Delcino Tavares, Roberto Jefferson, Sérgio 
Arouca, Heitor Franco, Ayres da Cunha, Uldurico Pinto, Jandira 
Feghali, Valter Pereira, Marilu GuimarAes, Maurici Mariano, 
Pinga Fogo de Oliveira e Renato Jo sono 

Sala da Comisslo, em 2 d junho de )gq]. 

DePutal~JL~ 
p~id.nt. 

Deputado eLOv dlsI S Relato~~ 

• 



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CSSF 

DispOe eobre • Pol1tic& 

Necional do Idoso , cria o 

Conselho Nacional do Idoso, e 

d6 outras providências . 

o Pres idente da RepOblica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Le i : 

CApITULO I 
DA rIIfALIDAD! 

Ar t . l Q A Polltica Nacional do Idoso tem por objetivo 
assegurar 06 d i re itos sociais do idoso, criando condições para 
pro mo ver sua a utonomia, integraç!o e participaçAo efetiva na 
sociedade. 

Art. 29 Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, 
a pes soa maior de ( 60 ) sessenta anos de idade. 

COHISSAO DE SEGURIDADE SOCI AL E FAM ILI A 

CApITULO II 

DOS PRI.CípIOS E DAS DIRETRIZES 

Seçlo I 

Doa PriDc1pioa 

Art. 30 A Polltica Nacional do Idoso reger-se-6 pelos 
segu i ntes principios : 

I a f am1lia, a 80cied~de e o Est~do têm o dever 
de assegu r ar a o idoso todos os d ireitos d~ cid~dania, 
garantindo sua p~rt icip~çAo na comunidade , de f endendo sua 
dignidade, bem- e star e o direito 6 vida; 

11 o processo de envelhecimento diz respeito A 
sociedade em ge ral, devendo ser objeto de conhecimento e 
informaçAo pa r a t odos; 

111 o idoso nAo deve sofrer d iscriminaçAo de 
qualque r na t u reza ; 

IV o 
dest i nat6rio das 
desta polltica; e, 

idoso d eve ser 
transformações a 

o princi pal agente e o 
serem efetivadas através 

V a s dife rença s econOmicas, sociais, 
e, particularmente , as contradiçOes r ural e urbana 
deverAo se r observadas pelos Poderes Públicos e pe la 
em geral, na ap licaçAo desta Lei. 

Seçio 11 

Das Diretrizes 

regionais 
do Brasil 
sociedade 

Ar t. 4 2 Constituem Diretrizes d~ Polltica Nacional do 
Idoso 

I viabilizaçAo de formas alternativas de 
partic ipaçAo , ocupaçAo e convlvio do idoso, proporcionando sua 
i ntegraçAo As dema i s gerações ; 

11 participa ç Ao do idoso, através de suas 
organizações r epresentativas , na formulaçAo, implementaç60 e 
avaliaçAo das pol1ticas , p l anos, programas e projetos a serem 
desenvo lv i do s; 

111 priorizaçAo do atendimento ao idoso através de 
suas próprias fam1lias, em detrimento do atendimento asilar, 6 
exc eçfto dos idosos que nAo possuam condições que garantam sua 
pró pri a s o brevi vênci a ; 

IV descentralizaçAo pol1tico-administrativa; 

COHISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILI A 

V 
nas 6reos 
serviços; 

de 
capacita ç Ao e r e cicl a gem do. 

G · . recursos huma noti 
erla tr la e Gerontologia e na presta ç Ao d e 

VI impl a nta çAo de sistema de informaçõ es q ue 
permita a divulgaçAo da polltica, dos serviços ofe recido s, dos 
pl anos , p rogramas e projetos em ca da nI vel d e go verno . 

VII esta belecimento de meca nismos que f a vore çam a 
d ivul gaçAo de informa ções de ca r 6ter educat ivo sobre os 
a spectos biopsicosociais do envelhecimento; 

VIII - priorizaçAo do a tendimento ao idoso, em órgAos 
pUblicos e privados prestadores de serviços, quando 
desabrigados e sem famI1i a ; 

IX apoio a estudos e pesquisas sobre as questões 
relativas ao envelhecimento; 

X é vedada a permanência de portadores de 
doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem 
permanente em instituições asilares de car6ter social. 

CAPíTULO II I 

DA ORGANIZAÇ10 E GESTAo 

Art . 52 Competirá ao órgAo Mi n istério responsável pela 
assistência e promoç60 social a coordenaçAo geral da Polltica 
Nacional do Idoso, com a participaçAo dos Conselhos Nacional, 
Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso. 

Art . 62 Os Conselhos NlIcionlll, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais do Idoso serAo órgAos permanentes, 
parit6rios e deliberativos, compostos por igual nUmero de 
representantes dos órg60s e entidades pllbl icas e de 
organizações representativas da sociedade civil ligadas 6 
área . 

Art. 72 Compete aos Conselhos de que trata o artigo 
anterior a formu!aç,§o, coordenaçAo, supervisAo e avaliaçAo da 
Polltica Nacional do Idoso, no Ambito de suas respectivas 
instAncias polltico-administrativas. 

Art. 82 A Uni'§o, por intermédio do Ministério 
respons6vel pela Assistência e PromoçAo Social, compete : 

I coordenar as açOes relativas 6 polltica 
Nacional do Idoso ; 

11 participar na formulaç60, lIcompanhamento e 
avaliaç Ao da Po11tica Nacional do Idoso; 

III promover as articulações intra e 
intermi nisteriais necessárias A implementaç60 
Nacional do IdosOi 

da Polltica 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCI AL! FAM ILI A 

IV coorde na r e f inancia r, com a pa rticipa ç Ao dos 
Esta dos, Distrito Federal e MunicI pios, programa s nac i ona is e 
compat l veis com a Pol l tica Naciona l do Idoso, no Ambito de sua 
competê nci a instituciona l; 

V elabora r a proposta orçament6ria no 6mbito da 
promoçAo e a ssistência social e submetê-la ao Conselho 
Nacional do Idoso ; 

Par6gra fo Onico - Os Ministérios setoriais das 6reas 
de SaUde, Educaç60, Trabalho, Previdência Social , cultura, 
Esporte e Lazer devem elaborar proposta orçament6 ria, no 
6mbito de suas competências, visando ao financi ~mento de 
programas nacionais compatlveis com a Pol1tica Nacional do 
Idoso . 

Art. 92 - Aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municlp ios compete a formulaçAo, coordenaçAo, supervisAo e 
avaliaçAo de suas respectivas Pollticas Sociais do Idoso, em 
consonAncia com a Polltica Nacional, bem como a execuç60 de 
planos, programas e projetos. 

Parágrafo único A participaçAo de entidades 
beneficentes e de assistência social na execuç,§o de programas 
e projetos destinados ao idoso atender6 aos princIpios e As 
diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

Idoso, 

CAPíTULO IV 

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Art. 10 Na implementaçAo da Pollticll Nacionlll do 
sAo competências dos órgAos e entidlldes pllblicos: 

Na área de PromoçAo e Assistência Social: 

a) prestar serviços e desenvolver açOes voltadas 
para o atendimento das necessidades b6sicas do 
idoso, mediante a participaçAo dlls fllmllills, 
da sociedade e de entidades governamentllis e 
nao governamentais; 

b) estimular a criaç,§o de incentivos e de 
alternativlls de atendimento ao idoso, como 
Centros de Convivêncill, Centros de Cu irl ... dos 
Diurnos, ClIsas-Lares, Oficinas Abriglldlls de 
Trabalho, atendimentos domici 1 illres e ou tros; 

C) promover simpósios, seminários e encontros 
especIficos; 

d} planejar, coordenar, supervisionar e financiar 
estudos, levantllmentos, pesquisas e 
pcblicações sobre a situaçAo social do idoso; 
e, 

13 
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COHIssAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

e) promover li capacitaç60 de recursos humanos 
para atendimento ao idoso. 

11 Na 'rea da SaOde: 

.) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

III 

.) 

garantir 
diversos 
Único de 

ao idoso a 
n1vela de 

Sao.dei 

assistência 6. saOde, n09 
atendimento do Sistema 

prevenir, promover, proteger e recuperar li 

eaüde do idoso, mediante programas e medidas 
profi16ticas; 
adotar e apl iear normas de funcionamento à8 
instituiçOes geri6.tric88 e similares, com 
fiscalizaçAo pelos gestores do Sistema único 
de SaOde; 
elaborar normas 
hospitalares; 

de serviços geri6tricos 

desenvolver formas de cooperaçAo entre 89 
Secretarias de SaOde dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municlpios e entre 09 Centro de 
Referência em Geriatria e Gerontologiol!i pol!irol!i 
treinol!imento de equipes interprofissionol!iisi 
incluir oI!i Geriatria como especialidade 
cllnica, para efeito de concursos pOblicos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais; 
realizar estudos 
epidemiológico de 
idoso, com vistas 
reabilitaçAoj e, 

para detectar 
determinadas 

~ prevençAo, 

o car6.ter 
doenças do 

tratamento e 

criar serviços alternativos de saúde para o 
idoso. 

Na ~rea da,EducaçAo: 

adequar curriculos, metodologias e material 
did6tico aos programas educacionais destinados 
ao idoso; 

IV Na 6rea do Trabalho e Previdência Social: 

a) garantir mecanismos que impeçam a 
discriminaçAo do idoso quanto 6. sua 
participaçAo no mercado de tro!!ibalho, no setor 
público e privado; 

b) priorizar o atendimento do idoso nos 
beneficios previdenci6rios; e, 

c) criar e estimular o!!i manutençAo de programo!!iS de 
preparaçAo para aposentadorias nOB setores 
pOblicos e privados com antecedência mlnima de 
dois anos antes do o!!ifastamento. 
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V Na 6rea da HabitaçAo e Urbanismo: 

VI 

VII 

a) destinar, nos programas habitacionais, 
unidades em regime de comodato ao idoso, na 
modalidade de Casas-Laresj 

b) incluir nos programas de o!!issistência ao idoso 
formas de melhoria de condiçOes de 
habitabilidade e adaptaçAo de moradia, 
considerando o seu estado flsico e a sua 

c) 

d) 

.) 

b) 

c) 

d) 

e) 

.) 

b) 

C) 

d) 

e) 

independência de locomoçAoj 
elaborar critérios que garantam o acesso da 
pessoa idoso!!i ~ habitaçAo populol!irj e, 
diminuir barreiras o!!irquitetOnicas e urbanas. 

Na 6rea da Justiça: 

promover e defender os direitos da pessoa 
idoso!!ii 
zelar pela o!!iplico!!içAo do!!is normas sobre o idoso, 
determinando ações para evito!!ir abusos e lesões 
a seus direitos; 
é asseguro!!ido ao idoso o direito de seus bens, 
proventos pensões e benefIcios, salvo nos 
Co!!iSOS de inco!!ipo!!icidade judicialmente 
comprovada; 
nos casos de comprovada incapacidade do idoso 
para gerir seus bens, ser- lhe-6 nomeado 
Cyrador Especial em juIzo; 
todo cidadAo tem o dever de denunciar à 
autoridade competente qualquer forma de 
negligêocia ou desrespeito ao idoso. 

Na área da Cultura, Esporte e Lazer: 

garantir ao idoso a porticipoçAo no processo 
de produçAo, reelaboroçAo e fruiçAo dos bens 
culturais; 
propiciar ao idoso o acesso aos loco!!iis e 
eventos culturais, mediante preços reduzidos, 
a nlvel nacional; 
incentivar os movimentos de idosos a 
desenvolverem atividodes culturais; 
valorizar o registro da memória e a 
transmissAo de informações e habilidades do 
idoso aos mais jovens, como meio de garantir a 
continuidade e a identidade cultural; e, 
incentivar e criar programas de lazer, esporte 
e atividades flsicas que proporcionem a 
melhoria da qualidade de vida do idoso e 
estimulem sua participaçAo na comunidade. 
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CApITULO V 
DO CO"SILHO WACIOWAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Hiniet~rio 
respons6vel pela Polltica de Assistência e PromoçAo socia l, o 
Conselho Nacional do Idoso, integrado por representantes de 
órgAos e entidades pOblicos respons6veis pel a s polltica s 
nacionais b6sicos em número de oito membros e, em igua l 
nOmero, para representantes de organizaçOes da sociedade civil 
ligada a. Area, reconhecidas naciono!!ilmente, sendo quatro 
representantes idosos. 

Par6grafo primeiro - Da representaçAo do Conselho 
Nacional do Idoso, constituldo de 16 (desesseia) 
membros, assim definidos: 

I - um representante do Ministério do Bem-Est8r 
Social. 
11 - um representante do 
111 - um representol!inte do 
IV - um represento!!inte do 
V - um representante 
Previdência Soci8l. 

Ministério da Justiça . 
Ministério do!!i EducaçAo. 
Ministério da SaOde. 

do Ministério d. 

VI - um representonte do 
VII - um representante do 
VIlI - um representante 
Brasileira de Assistência 

Ministério do Trabalho . 
Ministério da Cultura. 

da Fund8çAo LegiAo 
- LBA. 

IX - 08 (oito) representantes das entidades 
nAo-Governamentais, sendo 04 (quotro) idosos. 

Po!!ir6grafo 
Conselhos 
Municipais 

segundo 
Estaduais, 

dos idosos. 

Ser6 criado 
do Distrito 

também 
Federal 

Art. 12 Ao Conselho Nacional do Idoso compete: 

09 
e 

I formular, coordenar, supervisionar e avaliar a 
Polltica Nacional do Idoso; 

II elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar 
a legislaçAo pertinente ~ Polltica Nacional do Idoso; 

III manifestar-se sobre a adequo!!içAo das pollticas 
sociais do idoso em Ambito estadual, municipal e do Distrito 
Federal aos princIpios e diretrizes previstos nesta Lei; 

IV estimular e apoiar a c r iaçAo de Conselhos do 
Idoso nos Estados, nos MunicIpios e no Distrito Federal ; 

V propiciar assessoramento aos Conselhos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, no sentido de 
tornar efetiva a aplicaçAo dos principios e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei; 

VI acompanhar a implementaçAo da Polltica 
Nacional do Idoso, no Ambito dos Estados, Municlpios e do 
Distrito Federal; 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

VII zelar pela efetiva descentra lizaçAo 
polltico-administro!!itiva e pela participaçAo de organiz8çOes 
representativos dos idosos na formulaç Ao de polltica, pl o!!i n08, 
programas e projetos de atendimento ao id080; 

VI I I - promover e apoiar campanhas de 
opiniAo pOblica sobre a Politica Nacional 
enfatizando seus direitos e deveres; 

formaçAo da 
do Idoso, 

IX estabelecer e divulgar critério8 para repa8se 
de recursos finonceiros aos Estados, Distrito Federa l e 
MunicIpios, bem como .!ls entidades beneficentes e de 
assistência sociol; 

X apreciar a proposta orço!!iment6ria anual dos 
órgAos do Governo Federal , respons6veis pela implementaçAo da 
Polltico Nocionol do Idoso; e, 

XI instituir seu Regimento Interno . 

Art. 13 Os membros do Conselho e seus respectivos 
suplentes serAo nomeados pelo Presidente da RepOblica, devendo 
a indicação ser efetivada conforme disposto em regulamento. 

Art . 14 O Presidente do Conselho ser6 eleito entre os 
conselheiros e nomeados pelo Presidente da RepOblica. 

Art. 15 Os membros do Conselho terAo mandato de três 
anos, renovados em um terço anualmente. 

Art. 16 A funçAo de membro do Conselho nAo ser6 
remunerada, sendo seu exercIcio considerado relevante serviço 
prestado à sociedade brasileira. 

Art. 17 O Conselho oprovar6 seu Regimento Interno no 
prazo de sessenta dias, a contar da do!!ita de sua insta laçA0 . 

Art . 18 O 
Promoção social, 

Ministério respons6vel 
por intermédio do 

pelo!!i Assistência e 
órqAo competente, 



proporc l o nará o apoio t écnico- administrativo 
perf e ito f uncionamento do Conselho. 

parágrafo Oníco A Secretaria 
PromoçAo Humana, desempenhará as 
Secr etario - Execytiyo do Conselho 
idoso. 

COHISSAO CE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

CAPiTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

necessário 

Nacional 
funções 

Nacional 

a o 

do 
de 
do 

Art . 19 Os recursos financeiros necessário s a. 
i mpl a ntaçAo das a ções afetas As áreas de competência dos 
Governos Federal, Estadual, do Di stri t o Federal e Mun iclpio s 
8erl o consignados em seus respec tivo s orçamentos . 

Art . 20 O Poder Executivo regulamentará e s ta Le i no 
prazo de s essenta dias, 8 partir da data de Bua publicaçAo . 

Art. 21 Esta Le i entra em vigo r na da t a d e su a 
p ub lica ç Ao. 

Art. 22 Revogam- se 88 dispo sições em contr~rio . 

Sala da ComissAo, em 2 de junho de 1993 . 

Dep~lR'(,~ 
~re8idente 

Deputado CLOV#!~S 
Relator 

COHI SSJ.O DE COOSTI TUICJ.O E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

I- RELATORIO 

Pela proposição em e p í g rafe , pre t e nde o Sen a do Fede r a l fixar 1 

diretrizes par a a política naciona l de ass i s t ê ncia ao idoso , e 

dã outras providências . Em li nhas ge r ais , de fi ne a polí t i cal 

de assistência a o idoso, f i xando seus obje tivos e os suje LÊos 

a que se destina . Dispõe s obre cent ros de convi v~ncia , r es -

t ri nge o aoesso aos asilos, trat a de p o lítica de s aúde ge ri~ 

trica e ge rontológi ca . Também esta be l ece como conte údo p r o -

gr amático de cursos de medicina e afi n s conhecimen tos sobr e o e!! 

velhecimento , bem c omo obri ga a inc lus ão do t ema nos cur rí cu -

los do en sino fundamental . Ins ti t ui o Cons elho Na c i ona l do Id~ 

50, especificando sua formação e a t ri buições 

Do exame da Justificação ap r e s e ntada ao Proj e t o , s e obse rva 

que foi objeto de excelente trabalho da Subcomi s são do I do-

90 , do Senado Federal, que ouviu diversos órgãos d a soci~ 

dade l igados ao tema , buscando dar efetiva sol ução ao p r~ 

b l e ma social da discrimi nação a partir do envelheci me n to . 

Por se t ratar de matéri· ~ ana-logos for-- d - i ~ ~" apensa os a p r opos_ 

ção ; Pr ojeto de Léi nQ 323 , de 1991 , de au t oria do nobre D! 

putado We l i ngton Fagundes; Projeto de Lei n9 1 . 925 , de 1991 , 

elaborado pelo ilustre Deputado Arnaldo Farias de sá ; Projeto 

de Lei n9 2.9 46, de 1992 de autoria do nobre Deputado José Ma 

ri a Eymae 1 , e ainda, projeto de Lei n9 3 . 289 , de 1992 do 

Senado Federal . 

A Comissão de Seguridade Social e Família opinou favorável 

ao Projeto de Lei nQ 5.710 , de 1990 , com uma Emenda Subst! 

tuti va (fls. 26 usgue 50) . 

Não foram apresentadas Emendas 

e: o relatório . 

11. - VOTO DO RELATOR 

Reconheoemos a juridicidade e boa técnica legislativa do proje -

to de Lei n9 5 . 710/90 , do Sen ado Federal, bem assim , das pro-

posições n9s 323 , de 1991; 1.925 , de 1991 2 . 946 , de 1992 e 

fina l mente n9 3.289 , de 1992 do Senado Federal . 

A Emenda Substitutiva apresentada pe l a Comissão de Seguridade 

Soci a l e Famíli a i. sugestão dos Conselhos Estaduais do Idos o , 1 

com vistas à formulação da Política Nacional do Idoso , que 

desti na a complementar os direitos constitucionais das pes -

sas idosas , e , da necessidade de procurar o bem- estar , a 

saúde , a i ntegração social da pessoa de terceira i dade é 

a s ín tese que r eúne os elementos para formar o composto; 

parte do p r incí pio e chega às consequências, possibilit~ 

do o t r atamento adequado 80S idosos, permi tindo a pe r mane!! 

cia na sociedade , sem problemas. 

A técnica l egis l ativa adotada nao merece reparos. 

Pelas razões expostas, votamos pela constitucionalidade 

jurídicidade e boa técni c a legislativa dos Projetos de Lei 

n9s 323, de 1991 1.925, de 1991 i 2.946, de 1992 da Câma-

ra dos Deputados e, ainda, 3.289 , de 1992 do Senado Fede-

ral 

ral 

também , do Projeto de Lei nQ 5 . 710 / 90 do Senado Pede -

O SUBSTITUTIVO adotado pela Comissão de Seguridade 1 

Social e Família , também , é constituc ional, Jurídico e de 

boa técnica legislativa, somo s favorável pela sua aprov~ 

ção em virtude de sua apresentação como sucedâneo a paI 

te da proposição oriqinal, alterando formal ~ substancia l , 

em seu conjunto com pre ferência na votação art. 190 e 

segs. do R. L) . 

/ ) 
I 

..da Comi 50 , H " dt' pun~ 1' 93 • 

ll;:-t» ~~ 
Dep. Nilson Gi son (PMDB-Pe . ) 
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PARECER DA COMISsAo 

A ComlssAo de Const~utçAo e Justiça e de Rodaçlo, em reunlAo 

ordlnárla realizada hojo, opinou unanlmemonto pola constluclonalldado, jur1dicldado o 

técnica legislativa do Projoto de Lol n' 5.710/90, dos de n'a 323 e 1.925, de 1991, 2.946 

o 3.289, de 1992, apensados, e do SUbstlutNo da Comlsslo de Seguridade Social. 

Famllla , nos termos do parocer do Rolator. 

e,tiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Prosidento , José Thomaz NonO, Josus Tajra o Sigrna­

mga Seixas _ Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Maurlcl Manano, Mendes Rlbe~o , 

Nelson Jobim, NII.on GIbson, Tarclslo Delgado, AntOnio dos Santos, Mauricio Najar, 

Mossias GOis, Ney Lopos, Paes Landim, Roborlo Magalhae., Vilmar Rocha, Fomando 

Diniz, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Oércio Knop, Vital do Rêgo, Helvécio 

Castelo, Luiz Mblmo, Moronl Torgan, Edésio pas.os, José ~ceu , José Gonolno, 

Nelson Trad, RedUno Cassol, José Mana Eymael, Haroldo Uma, Robson Turno , 

Armando Viola, Chico Amaral , Rubem Modina , Armando Pinheiro, AntOnIo Mor1mo\o • 

Carlo. Kayath. 

Sola da ComIssAo, em 30 de 
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CAPITULO V 
00 CONSELHO NACIONAL 

Art. 11 fica criado, na estrutura do ~ini8tério r88po~ 

aiv.l pala Polltica de ABalatAnela e Prolloçlo Social, o Conselho N~ 

Nacional do Idoso, órglo parllanente, da caráter norMativo 8 dali-

barativo, integrado por representantes de órgAoa 8 entidades públi­

caa responsáveis palaa pol1ticas aoclais básicas, doa Conselhos E8-

t.duaia do Idoso B do Distrito f8der.~ 8, am igual número, por r8pr~ 

880tant88 da organizaç608 da sociedade civil ligadas à áruo, raco -

nhacidsa nacional.ante. 

OEPUTAO~~~IS ASSIS 
PSOB BA 

JUSTIFICATIVA 

Art. 11 A 88pecificaçlo do caráter parmanenta 

"ar.atlvo 8 deliberativo do Conselho NacIonal do Idoao, da 8 fo!. 

lia 8 o conteúdo da 8utomonie do Conselho. 

OEPUTAOO~~IS ASSIS 
PSOB 8A 

/ 

Art. 10 Na impIe.entaçAo da Polltica Nacional 

do Idoso, slo cocpetAncie dos órglos e entidades públicas: 

I ............... .......................... . .... . 

I I. ............................................. . 

111 Na área da Educaçfto: 

.) ............................................. . 
b) inserir n08 currlculos mIni mos, nos divarsos 

niveis do ensino forMal, conteúdos voltadoa para o processo de 

envelhacimanto, de forma a eli.inar preconceitos e a prodozir 

conhecimentos sobre o aasunto; 

c) incluir a Geronto l ogie e a Geriatria COMO dis-

cipllnas curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver progr.~sa educativos, especialmen_ 

ta nas redes , a fi. de inforMar a populaçlo sobre o proces80 

da envelhecimanto; 

e) de8envolver prograMa8 qua adoteM modalidade8 

da enaino i distlncia, adequados i condiçeaa do idoao; 

r) apoiar a criaçlo da Univeraidade Aberta pare a 

Terceira Idade, como .eio de universelilar o acesso às diferen-

17 

dfl /f'<44;. rll 
LÔ 'd-~ rf".J~t f, 1 'JtUM 

tes ror •• a do aaber. 

fín'~ ~~frL 
JUSTIfiCATIVA 

Art. la E importante o contaúdo das 811ness b), c),d) 

e f), poia slo extramamente importante8 tento para a eli.inaçlo 

do preconceito e. ralaçlo a velhice COMO para a praparaçlo da r! 

cursos hu.anos para atividadas co. idosos e ts.bé. para o d08an-

volvi.ento de um processo educativo junto a populaçlo idosa, e 

ta. a concordAncia do Conaelho Nacional e todos os Conselhos Ea-

teduaia 8 Regionais .e.bros das discussees e. pauta. 

211 do Art. 11. 

Art. 11 •••••••..•.•...••......•••.•••..•..••. 

Parágrafo priMeiro 

Parágrafo sagundo: Exclua-so do texto o parágrafo 

(&v I :1- "1,1>(1"1 0 ) 

fS O 1$ 
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JUSTI FICATlVA 

o Perégrero 2Q do Art. 11, conrlite co. o Art. 12 

no aeu inciso 4Q. 

Emenda de PlanA rio n° 

Ao aubstllutlvo da Comlsslo de Seguridade Social e Famllla apresentado ao 

Projeto de Lol n' 5.710-AI9O 

(conotante do Item 7 da pauta de 817/93) 

Suprim.se I expressA0 "crla o ConselhO Nacfonal do Idoso" d. .ment. do 

aubsthut/VD 
Justificação 

Esta amend. decorre da necessidade d. escolm.r I proposta do vicIO d. 

Inconstltuclonal1ad • . 

Sal. das SessOes, de de 11X13. 

r 

Emenda de PlenArio n' 

Ao aubatltutlvo da Comla.lo de Seguridade Social. Famllla apresentado ao 

Projeto do Lei n' 5.710-AI90 

(conotante do l1em 7 da pauta do 617/931 

Supnm.m-se os capltulos 111 , IV e V do substitutivo. 

Justificação 

Pret.nde-se escolmar o substitutivo do vicio d. Inconstitucionalidade. Com .f.l1o , 

compete pOv.uv.mente ao Presidente d. Repúblk:l dispor sobre • OfVanlzaçAo e o funcionamento 

da Idmlnlstraçlo fedel"l l. A a1.çlo do Conselho Nacional do Idoso, na estNfÍura de MlnlstMo, 

portanto. 6 vedada' kllcl.tiv. de partamentar. (CF. 1ft. 8-4 . 111) 

5.1. dls SessOes, de de 18Q3 

Centro Gráfico do Senado Federal - B;rasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
FEDERAL Nº 5.710-C, DE 1990 (Nº 112/90, NA ORIGEM) 

REDAÇÃO FINAL 

SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 
5.710-C, DE 1990 (nº 112/90, na origem), 
que "fixa diretrizes para a política 
nacional de assistência ao idoso, e dá 
outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

Art. 1º - A Política Nacional do Idoso tem por objetivo 
assegurar os direi tos sociais do idoso, criando condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 
sociedade. 

Art. 2 º Considera-se idoso, para os efeitos desta 
lei, a pessoa maior de 60 (sessenta) anos de idade. 

CAPÍTULO 11 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3º - a política nacional do idoso reger-se-á pelos 
seguintes princípios: 

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de 
assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e 
o direito à vida; 

11 o processo de 
sociedade em geral, devendo 
informação para todos; 

envelhecimento 
ser objeto de 

diz respeito 
conhecimento 

à 
e 

111 - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer 
natureza; 

IV o idoso deve ser o principal agente e o 
destinatário das transformações a serem efetivadas através desta 
política; e, 

V - as diferenças economlcas, sociais, regionais e~ 
particularmente, as contradições entre o meio rural e o urbano d ~ 

';P 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

brasil deverão ser observadas pelos poderes públicos e pela 
sociedade em geral, na aplicação desta lei. 

idoso: 

SEÇÃO 11 
DAS DIRETRIZES 

Art. 4º - constituem diretrizes da política nacional do 

I 
participação, 
integração às 

11 

viabilização de 
ocupação e convívio do 
demais gerações; 

formas alternativas de 
idoso, que proporcionem sua 

participação do 
organizações representativas, na 
avaliação das políticas, planos, 

idoso, 
formulação, 

programas e 

através de suas 
implementação e 

projetos a serem 
desenvolvidos; 

I I I - priorização 
suas próprias famílias, em 
exceçao dos idosos que não 
própria sobrevivência; 

do atendimento ao idoso através de 
detrimento do atendimento asilar, à 
possuam condições que garantam sua 

IV - descentralização político-administrativa; 
V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas 

áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços; 
VI implementação de sistema de informações que 

permita a divulgação da política, dos serviços oferecidos, dos 
planos, programas e projetos em cada nível de governo; 

VII estabelecimento de mecanismos que favoreçam a 
divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos 
biopsicossociais do envelhecimento; 

VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos 
públicos e privados prestadores de serviços, quando desabrigados 
e sem família; e, 

IX- apoio a estudos e pesquisas sobre as questões 
relativas ao envelhecimento. 

Parágrafo único - é vedada a permanência de portadores 
de doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem 
permanente em instituições asilares de caráter social. 

CAPÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

Art. 5º competirá ao órgão ministerial responsável 
pela assistência e promoçao social a coordenação geral da 
política nacional do idoso, com a participação dos conselhos 
nacional, estaduais, do distrito federal e municipais do idoso. 

Art. 6º - os conselhos nacional, estaduais, do distrito 
federal e municipais do idoso serao órgãos permanentes, 
paritários e deliberativos, compostos por igual número de 
representantes dos órgãos e entidades públicas e de organizações 
representativas da sociedade civil ligadas à área. 

Art. 7º - compete aos conselhos de que trata o artigo 
anterior a formulação, coordenação, supervlsao e avaliação da 
política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias 
político-administrativas. 

Art. 8º à unlao, por intermédio do ministério 
responsável pela assistência e promoção social, compete: 

I - coordenar as ações relativas à política nacional do 
idoso 1. ' 

\~ 
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11 participar na formulação, acompanhamento e 
avaliação da política nacional do idoso; 

111 promover as articulações intraministeriais e 
interministeriais necessárias à implementação da política 
nacional do idoso; 

IV coordenar e financiar, com a participação dos 
estados, distrito federal e municípios, programas nacionais 
compatíveis com a política nacional do idoso, no âmbito de sua 
competência institucional; e, 

V elaborar a proposta orçamentária no âmbito da 
promoção e assistência social e submetê-la ao conselho nacional 
do idoso. 

Parágrafo único os ministérios das áreas de saúde, 
educação, trabalho, previdência social, cultura, esporte e lazer 
devem elaborar proposta orçamentária, no âmbito de suas 
competências, visando ao financiamento de programas nacionais 
compatíveis com a política nacional do idoso. 

Art. 9º aos estados, ao distrito federal e aos 
municípios compete a formulação, coordenação, supervisão e 
avaliação de suas políticas sociais do idoso, em consonância com 
a política nacional, bem como a execução de planos, programas e 
projetos. 

Parágrafo único a participação de entidades 
beneficentes e da assistência social na execução de programas e 
projetos destinados ao idoso atenderá aos princípios e às 
diretrizes estabelecidos nesta lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Art. 10 Na implementação da Política Nacional do 
Idoso, são competências dos órgãos e entidades públicos: 

I - na área de promoção e Assistência Social: 
a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para 

o atendimento das necessidades básicas do idoso, mediante a 
participação das famílias, da sociedade e de entidades 
governamentais e não governamentais; 

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas 
de atendimento ao idoso, como Centros de Convivência, Centro s de 
Cuidados Diurnos, Casas-lares, Oficinas Abrigadas de Trabalho, 
atendimentos domiciliares e outros; 

c) promover simpósios, 
específicos; 

d) planejar, 
estudos, levantamentos, 
social do idoso; e, 

coordenar, 
pesquisas e 

. ~ . semlnarlOS e 

supe rvisionar e 
publicações sobre 

encontros 

financ iar 
a situação 

e) promover a capacitação de recursos humanos para 
atendimento ao idoso; 

11 - na área da Saúde: 
a) garantir ao idoso a assistê ncia à saúde, 

diversos níveis de atendimento do Sistema Único de Saúde; 
nos 

b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do 
idoso, mediante programas e medidas profiláticas; 

c) adotar e aplicar normas de funci o namento às 
instituições geriátricas e similares, com fiscali zação pe los 
gestores do Sistema Único de Saúde; 

d) elaborar normas de servlços geriátricos 
hospitalares ~ 

t 
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e) desenvolver formas de cooperação entre as 
Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e entre os Centros de Referência em Geriatria e 
Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais; 

efeito 
Federal 

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para 
de concursos públicos federais, estaduais, do Distrito 
e municipais; 

g) realizar estudos para 
epidemiológico de determinadas doenças 
prevenção, tratamento e reabilitação; e, 

detectar 
do idoso, 

o 
com 

caráter 
vistas à 

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso; 
111 - na área da Educação: 
a) adequar currículos, metodologias e material didático 

aos programas educacionais destinados ao idoso; 
b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis 

do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de 
envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir 
conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplina 
curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmente nos 
melOS de comunicação, a fim de informar a população sobre o 
processo de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades de 
ensino à distância, adequados às condições do idoso; 

f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 
Terceira Idade, como meio de universalizar o acesso às diferentes 
formas do saber. 

IV - na área do Trabalho e Previdência Social: 
a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do 

idoso quanto à sua participação no mercado de trabalho, no setor 
público e privado; 

b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios 
previdenciários; e 

c) criar e estimular a manutenção de programas de 
preparação para aposentadorias nos setores públicos e privados 
com antecedência mínima de dois anos antes do afastamento; 

V - na área da Habitação e Urbanismo: 
a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em 

regime de comodato ao idoso, na modalidade de Casas-Lares; 
b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas 

de melhoria de condições de habitabilidade e adaptação de 
moradia, considerando o seu estado físico e a sua independência 
de locomoção; 

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa 
idosa à habitação popular; e, 

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas; 
VI -na área da Justiça: 
a) promover e defender os direitos da pessoa idosa; e, 
b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso 

determinando ações para evitar abusos e lesões a seus direitos. 
VII - na área da Cultura, Esporte e Lazer: 
a) garantir ao idoso a participação no processo de 

produção, reelaboração e fruição dos bens culturais; 
b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos 

culturais, mediante preços reduzidos, em âmbito nacional; 
c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver 

atividades culturais; 
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d) valorizar o registro da memória e a transmissão de 
informações e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de 
garantir a continuidade e a identidade cultural; e, 

e ) incentivar e criar programas de lazer, esporte e 
atividades físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de 
vida do idoso e estimulem sua participação na comunidade. 

§ 1º - É assegurado ao idoso o direito de seus bens, 
proventos, pensões e benefícios, salvo nos casos de incapacidade 
judicialmente comprovada. 

§ 2º - Nos casos de comprovada incapacidade do idoso 
para gerir seus bens, ser-lhe-á nomeado Curador Especial em 
juízo. 

§ 3º Todo 
autoridade competente 
desrespeito ao idoso. 

cidadão 
qualquer 

tem o 
forma 

dever 
de 

de denunciar 
negligência 

à 
ou 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Ministério 
responsável pela Política de Assistência e Promoção Social, o 
Conselho Nacional do Idoso, órgão permanente, de caráter 
normativo e deliberativo, integrado por representantes de órgãos 
e entidades públicas responsáveis pelas políticas sociais 
básicas, dos Conselhos Estaduais do Idoso e do Distrito Federal 
e, em igual número, por representantes de organizações da 
sociedade civil ligadas à área, reconhecidas nacionalmente. 

Parágrafo único. Da representação do Conselho Nacional 
do Idoso, constituído de 16 (dezesseis) membros, assim definidos; 

I - um representante do Ministério do Bem-Estar Social; 
11 - um representante do Ministério da Justiça; 

Social; 

111 - um representante do Ministério da Educação; 
IV - um representante do Ministério da Saúde; 
V um representante do Ministério da Previdência 

VI - um representante do Ministério do Trabalho; 
VII - um representante do Ministério da Cultura; 
VIII - um representante da Fundação Legião Brasileira 

de Assistência - LBA; 
IX 8 (oito) representantes das entidades nao-

governamentais, sendo 4 (quatro) idosos. 
Art. 12 - Ao Conselho Nacional do Idoso compete: 
I formular, coordenar, supervisionar e avaliar a 

Política Nacional do Idoso; 
11 elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a 

legislação pertinente à Política Nacional do Idoso; 
I I I manifestar-se sobre a adequação das políticas 

sociais do idoso em âmbito estadual, municipal e do Distrito 
Federal aos princípios e diretrizes previstos nesta lei; 

IV - estimular e apoiar a criação de Conselhos do Idoso 
nos estados, nos municípios e no Distrito Federal; 

V - propiciar assessoramento aos Conselhos Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal, no sentido de tornar efetiva a 
aplicação dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei; 

VI - acompanhar a implementação da Política Nacional do 
Idoso, no âmbito dos estados, municípios e do Distrito Federal; 

VII zelar pela efetiva descentralização político-
administrativa e pela participação de OrganiZaçõe~~ 
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representativas dos idosos na formulação de política, planos, 
programas e projetos de atendimento ao idoso; 

VIII promover e apoiar campanhas de 
opinião pública sobre a Política Nacional do Idoso, 
seus direitos e deveres; 

formação da 
enfatizando 

IX - estabelecer e divulgar critérios para repasse de 
recursos financeiros aos estados, Distrito Federal e municípios, 
bem como às entidades beneficentes e de assistência social; 

X - apreciar a proposta orçamentária anual dos órgãos 
do Governo Federal responsáveis pela implementação da Política 
Nacional do Idoso; e, 

XI - instituir seu Regimento Interno. 
Art. 13 - Os membros do Conselho e seus respectivos 

suplentes serão nomeados pelo Presidente da República, devendo a 
indicação ser efetivada conforme disposto em regulamento. 

Art. 14 - O Presidente do Conselho será eleito entre os 
conselheiros e nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 15 - Os membros do Conselho terão mandato de três 
anos, renovados em um terço anualmente. 

Art. 16 A função de membro do Conselho 
remunerada, sendo seu exercício considerado relevante 
prestado à sociedade brasileira. 

não será 
serviço 

Art. 17 - O Conselho aprovará seu Regimento Interno no 
prazo de sessenta dias, a contar da data de sua instalação. 

Art. 18 - O Ministério responsável pela assistência e 
promoção social, por intermédio do órgão competente, 
proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao 
perfeito funcionamento do Conselho. 

Parágrafo único A Secretaria da Promoção Humana 
desempenhará as funções de Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional do Idoso. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 Os recursos financeiros necessários à 
implantação das ações afetas às áreas de competência dos Governos 
Federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais serao 
consignados em seus respectivos orçamentos. 

Art. 20 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 21 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 07 de 

(i}v 
~ 

lho de 1993. 

Relato 
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PS-GSE/u3't3/93 Brasília, em /3 de julho de 1993 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, a fim de 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados aprovou, com substitutivo, o Projeto de Lei 

dessa Casa nº 5.710-C, de 1990 (nº 112/90, no Senado), que 

"dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, cria o Conselho 

Nacional do Idoso e dá outras providências " . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Primeiro-Secret ~ io 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

'------------------------------



SUBSTITUTIVO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL NQ 
5.710-C, DE 1990 (nQ 112/90, na origem), 
que "fixa diretrizes para a política 
nacional de assistência ao idoso, e dá 
outras providências " . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

Art. 1º - A Política Nacional do Idoso tem por objetivo 
assegurar os direi tos sociais do idoso, criando condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 
sociedade. 

Art. 2º - Considera-se idoso, para os efeitos desta 
lei, a pessoa maior de 60 (sessenta) anos de idade. 

CAPÍTULO 11 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3 Q - a política nacional do idoso reger-se-á pelos 
seguintes princípios: 

I - a família, a 
assegurar ao idoso todos os 
participação na comunidade, 
o direito à vida; 

sociedade e o estado têm o dever de 
direitos da cidadania, garantindo sua 
defendendo sua dignidade, bem-estar e 

11 o processo de envelhecimento 
ser objeto de 

diz respeito 
conhecimento 

à 
sociedade em geral, devendo e 
informação para todos; 

111 - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer 
natureza; 



IV o idoso deve ser o principal agente e o 
destinatário das transformações a serem efetivadas através desta 
política; e, 

V as diferenças econômicas, sociais, regionais e, 
particularmente, as contradições entre o meio rural e o urbano do 
brasil deverão ser observadas pelos poderes públicos e pela 
sociedade em geral, na aplicação desta lei. 

idoso: 

SEÇÃO 11 
DAS DIRETRIZES 

Art. 4º - constituem diretrizes da política nacional do 

I viabilizacão de formas alternativas de 
• 

participação, ocupação e convívio do idoso, que proporcionem sua 
integração às demais gerações; 

11 participação do 
organizações representativas, na 
avaliação das políticas, planos, 
desenvolvidos; 

idoso, 
formulação, 

programas e 

através de suas 
i mplementação o 

projetos a serem 

I I I - prior ização 
suas próprias famílias, em 
exceçao dos idosos que nao 

do atendimento ao idoso através de 
detrimento do atendimento asilar, à 
possuam condições que garantam sua 

própria sobrevivência; 
IV - descentralização político-administrativa; 
V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas 

áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços; 
VI implementação de sistema de informações que 

permita a divulgação da política, dos serviços oferecidos, dos 
planos, programas e projetos em cada nível de governo; 

VII estabelecimento de mecanismos que favoreçam a 
divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos 
biopsicossociais do envelhecimento; 

VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos 
públicos e privados prestadores de servlços, quando desabrigados 
e sem família; e, 

IX- apoio a estudos e pesqulsas sobre as questões 
relativas ao envelhecimento. 

Parágrafo único - é vedada a permanência de portadores 
de doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem 
permanente em instituições asilares de caráter social. 

CAPÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

Art. Sº competirá ao ó rgão ministerial responsável 
pela assistência e promoçao social a coordenação geral da 
política nacional do idoso, com a participação dos conselhos 
nacional, estaduais, do distrito federal e municipais do idoso. 



Art. 6 Q - os conselhos nacional, estaduais, do distrito 
federal e municipais do idoso serão órgãos permanentes, 
paritários e deliberativos, compostos por igual número de 
representantes dos órgãos e entidades públicas e de organizações 
representativas da sociedade civil ligadas à área. 

Art. 7 Q - compete aos conselhos de que trata o artigo 
anterior a formulação, coordenação, supervisão e avaliação da 
política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias 
político-administrativas. 

Art. 8 Q à unlao, por intermédio do ministério 
responsável pela assistência e promoção social, compete: 

I - coordenar as ações relativas à política nacional do 
idoso; 

11 participar na formulação, acompanhamento e 
avaliação da política nacional do idoso; 

111 promover as articulações intraministeriais e 
interministeriais necessárias à implementação da política 
nacional do idoso; 

IV coordenar e financiar, com a participação dos 
estados, distrito federal e municípios, programas nacionais 
compatíveis com a política nacional do idoso, no âmbito de sua 
competência institucional; e, 

V elaborar a proposta orçamentária no âmbito da 
promoção e assistência social e submetê-la ao conselho nacional 
do idoso. 

Parágrafo único - os ministérios das áreas de saúde, 
educação, trabalho, previdência social, cultura, esporte e lazer 
devem elaborar proposta orçamentária, no âmbito de suas 
competências, visando ao financiamento de programas nacionais 
compatíveis com a política nacional do idoso. 

Art. 9 Q aos estados, ao distrito federal e aos 
municípios compete a formulação, coordenação, supervlsao e 
avaliação de suas políticas sociais do idoso, em consonância com 
a política nacional, bem como a execução de planos, programas e 
projetos. 

Parágrafo único a participação de entidades 
beneficentes e da assistência social na execução de programas e 
projetos destinados ao idoso atenderá aos princípios e às 
diretrizes estabelecidos nesta lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Art. lONa implementação da Política Nac ional do 
Idoso, são competências dos órgãos e entidades públicos: 

I - na área de Promoção e Assistência Social: 
a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para 

o atendimento das necessidades básicas do idoso, mediante a 



participação das famílias, da 
governamentais e não governamentais; 

sociedade e de entidades 

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas 
de atendimento ao idoso, como Centros de Convivência, Centros de 
Cuidados Diurnos, Casas-lares, Oficinas Abrigadas de Trabalho, 
atendimentos domiciliares e outros; 

c) promover simpósios, seminários e encontros 
específicos; 

d) planejar, 
estudos, levantamentos, 
social do idoso; e, 

coordenar, supervisionar e financiar 
pesquisas e publicações sobre a situação 

e) promover a capacitação de recursos humanos para 
atendimento ao idoso; 

11 - na área da Saúde: 
a) garantir ao idoso a assistência à saúde, 

diversos níveis de atendimento do Sistema Único de Saúde; 
nos 

b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do 
idoso, mediante programas e medidas profiláticas; 

c) adotar e aplicar normas de funcionamento às 
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos 
gestores do Sistema Único de Saúde; 

d) elaborar normas de serviços geriátricos 
hospitalares; 

e) desenvolver formas de cooperação entre as 
Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e entre os Centros de Referência em Geriatria e 
Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais; 

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para 
efeito de concursos públicos federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais; 

g) realizar estudos para 
epidemiológico de determinadas doenças 
prevenção, tratamento e reabilitação; e, 

detectar 
do idoso, 

o caráter 
com vistas 

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso; 
111 - na área da Educação: 

à 

a) adequar currículos, metodologias e material didático 
aos programas educacionais destinados ao idoso; 

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis 
do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de 
envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir 
conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplina 
curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmente nos 
meios de comunicação, a fim de informar a população sobre o 
processo de envelhecimento; 

e) desenvol ver programas que adotem modalidades de 
ensino à distância, adequados às condições do idoso; 



f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 
Terceira Idade, como meio de universalizar o acesso às diferentes 
formas do saber. 

IV - na área do Trabalho e Previdência Social: 
a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do 

idoso quanto à sua participação no mercado de trabalho, no setor 
público e privado; 

b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios 
previdenciários; e, 

c) criar e estimular a manutenção de programas de 
preparação para aposentadorias nos setores públicos e privados 
com antecedência mínima de dois anos antes do afastamento; 

V - na área da Habitação e Urbanismo: 
a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em 

reglme de comodato ao idoso, na modalidade de Casas-Lares; 
b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas 

de melhoria de condições de habitabilidade e adaptação de 
moradia, considerando o seu estado físico e a sua independência 
de locomoção; 

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa 
idosa à habitação popular; e, 

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas; 
VI -na área da Justiça: 
a) promover e defender os direitos da pessoa idosa; e, 
b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso 

determinando ações para evitar abusos e lesões a seus direitos. 
VII - na área da Cultura, Esporte e Lazer: 
a) garantir ao idoso a participação no processo de 

produção, reelaboração e fruição dos bens culturais; 
b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos 

culturais, mediante preços reduzidos, em âmbito nacional; 
c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver 

atividades culturais; 
d) valorizar o registro da memória e a transmissão de 

informações e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de 
garantir a continuidade e a identidade cultural; e, 

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e 
atividades físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de 
vida do idoso e estimulem sua participação na comunidade. 

§ 1 º - É assegurado ao idoso o direi to de seus bens, 
proventos, pensões e benefícios, salvo nos casos de incapacidade 
judicialmente comprovada. 

§ 2º - Nos casos de comprovada incapacidade do idoso 
para gerir seus bens, ser-lhe-á nomeado Curador Especial em 
juízo. 

§ 
autoridade 
desrespeito 

~. 

3º Todo 
competente 

ao idoso. 

cidadão 
qualquer 

tem o 
forma 

dever 
de 

de denunciar 
negligência 

à 
ou 



CAPÍTULO V 
DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11 Fica criado, na estrutura do Ministério 
responsável pela Política de Assistência e Promoção Social, o 
Conselho Nacional do Idoso, órgão permanente, de caráter 
normativo e deliberativo, integrado por representantes de órgãos 
e entidades públicas responsáveis pelas políticas sociais 
básicas, dos Conselhos Estaduais do Idoso e do Distrito Federal 
e, em igual número, por representantes de organizações da 
sociedade civil ligadas à área, reconhecidas nacionalmente. 

Parágrafo único. Da representação do Conselho Nacional 
do Idoso, constituído de 16 (dezesseis) membros, assim definidos; 

I - um representante do Ministério do Bem-Estar Social; 
11 - um representante do Ministério da Justiça; 

Social; 

111 - um representante do Ministério da Educação; 
IV - um representante do Ministério da Saúde; 
V um representante do Ministério da previdência 

VI - um representante do Ministério do Trabalho; 
VII - um representante do Ministério da Cultura; 
VIII - um representante da Fundação Legião Brasileira 

de Assistência - LBA; 
IX 8 (oito) representantes das entidades nao-

governamentais, sendo 4 (quatro) idosos. 
Art. 12 - Ao Conselho Nacional do Idoso compete: 
I formular, coordenar, supervisionar e avaliar a 

Política Nacional do Idoso; 
11 elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a 

legislação pertinente à Política Nacional do Idoso; 
111 manifestar-se sobre a adequação das políticas 

sociais do idoso em âmbito estadual, municipal e do Distrito 
Federal aos princípios e diretrizes previstos nesta lei; 

IV - estimular e apoiar a criação de Conselhos do Idoso 
nos estados, nos municípios e no Distrito Federal; 

V - propiciar assessoramento aos Conselhos Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal, no sentido de tornar efetiva a 
aplicação dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei; 

VI - acompanhar a implementação da Política Nacional do 
Idoso, no âmbito dos estados, municípios e do Distrito Federal; 

VII zelar pela efetiva descentralização político-
administrativa e pela participação de organizações 
representativas dos idosos na formulação de política, planos, 
programas e projetos de atendimento ao idoso; 

VIII promover e apoiar campanhas de 
opinião pública sobre a Política Nacional do Idoso, 
seus direitos e deveres; 

formaçâo da 
enfatizando 



• 

IX - estabelecer e divulgar critérios para repasse de 
recursos financeiros aos estados, Distrito Federal e municípios, 
bem como às entidades beneficentes e de assistência social; 

X - apreciar a proposta orçamentária anual dos ó rgãos 
do Governo Federal responsáveis pela implementação da Política 
Nacional do Idoso; e, 

XI - instituir seu Regimento Interno. 
Art. 13 Os membros do Conselho e seus respectivos 

suplentes serão nomeados pelo Presidente da República, devendo a 
indicação ser efetivada conforme disposto em regulamento. 

Art. 14 - O Presidente do Conselho será eleito entre os 
conselheiros e nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 15 - Os membros do Conselho terão mandato de três 
anos, renovados em um terço anualmente. 

Art. 16 A funcão de membro do Conselho , 
remunerada, sendo seu exercício c onsiderado relevante 
prestado à sociedade brasileira. 

não será 
servlço 

Art. 17 - O Conselho aprovará seu Regimento Interno no 
prazo de sessenta dias, a contar da data de sua instalação. 

Art. 18 - O Ministério responsável pela assistência e 
promoção social, por intermédio do órgão competente, 
proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao 
perfeito funcionamento do Conselho. 

Parágrafo único A Secretaria da Promoção Humana 
desempenhará as funções de Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional do Idoso. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSICÕES GERAIS , 

Art. 19 Os recursos financeiros necessários à 
implantação das ações afetas às áreas de competência dos Governos 
Federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais serão 
consignados em seus respectivos orçamentos. 

Art. 20 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 21 Esta lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

em / ] de julho de 1993. 

!) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

e) desenvolver formas de cooperação entre as 
Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e entre os Centros de Referência em Geriatria e 
Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais; 

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para 
efeito de concursos públicos federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais; 

g) realizar estudos para 
epidemiológico de determinadas doenças 
prevenção, tratamento e reabilitação; e, 

detectar 
do idoso, 

o caráter 
com vistas 

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso; 
111 - na área da Educação: 

à 

a) adequar currículos, metodologias e material didático 
aos programas educacionais destinados ao idoso; 

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis 
do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de 
envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir 
conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplina 
curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmente nas 
Jedes, a fim de informar a população sobre o processo de 
envelhecimento; 

e ) desenvolver programas que adotem modalidades de 
ensino à distância, adequados às condições do idoso; 

f) apoiar a criação de Universidade Aberta para a 
Terceira Idade, como meio de universalizar o acesso às diferentes 
formas do saber. 

IV - na área do Trabalho e previdência Social: 
a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do 

idoso quanto à sua participação no mercado de trabalho, no setor 
público e privado; 

b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios 
previdenciários; e, 

c) criar e estimular a manutenção de programas de 
preparação para aposentadorias nos setores públicos e privados 
com antecedência mínima de dois anos antes do afastamento; 

V - na área da Habitação e Urbanismo: 
a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em 

regime de comodato ao idoso, na modalidade de Casas-Lares; 
b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas 

de melhoria de condições de habitabilidade e adaptação de 
moradia, considerando o seu estado físico e a sua independência 
de locomoção; 

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa 
idosa à habitação popular; e, 

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas; 
VI -na área da Justiça: 
a) promover e defender os direitos da pessoa idosa; e, 
b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso 

determinando ações para evitar abusos e lesões a seus direitos. 
VII - na área da Cultura, Esporte e Lazer: 
a) garantir ao idoso a partic ipação no processo de 

produção, reelaboração e fruição dos bens culturais; 
b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos 

culturais, mediante preços reduzidos, em âmbito nacional; 
c) incenti ar os movimentos de idosos a desenvolver 

atividades culturais ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

" . , 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
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Of , nº P- 304/93 Brasilia. 01 de iulho de 1993. 

Senhor Presidente, 

'" Solicito a Vossa Excelencia as provl -
"', , 

dencias regimentais cabiveis no sentido de ser enviada a 

publicaG~o a seguinte proposiG~o j~ apreciada nesta Comis -
~ 

sao: 

- PL nº 5.710, de 1990 . 

Na oportunidade, reitero a Vossa E;cce ­

l~ncia meus protestos de elevado apreç e consideraG~o . 

De)utado 

'" A Sua E;ccelencia o Senhor 
'" Deoutado INOCENCIO OLIVEIRA • 

'" DD . Presidente da Camara dos DeDutados 

IJ E S T A 
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Senhor Primeiro-Secretário 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 Õ Df! 10 2 l.::ri O 5 5 81. l. 
E C N·1!l N I C A ~ tE S 

. : J.: {j LJ G t ,; ~\ '. 

EmA ~de dezembro de 1993 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao conhecimento da 

Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou o Substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei 

do Senado n° 112, de 1990 (PL n° 5.710-C, de 1990, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre 

a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida proposição foi, nesta 

data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

PRiV'-
--~ 

SENAiSoR' JÁBO-R JÚNIOR 
Primeiro Secretário, em exercício 

• 

I 9.J \ 

---~ 
---- H () U I \' I,~ - S E A '-Dep..'L 

P " 1. 
AI l a 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

RFF/. 
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C \JJ,., oI 

Secret6rl j - \.l '-
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Em c!JO de janeiro de 1994 

Senhor Presidente 

Presidente da República 
Senado a Mensagem nº 3, de 1994, na qual comunica 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado nº 112, de 
5 . 710-C, de 1990, nessa Casa), que "dispõe sobre 
nacional do idoso, crla o Conselho Nacional do Idoso 
providências" . 

o Senhor encaminhou ao 
haver vetado 
1990 (PL nº 

a política 
e dá outras 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conjunta 
para leitura da Mensagem e demais formalidades previstas no art. 
104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação 
do s membros dessa Casa do Congresso Nacional que integrarão a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
t a nto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo 
e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
vpl / . 
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~ Dispõe sobre a política nacional do 
idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DA FINALIDADE 

Art. 1 ° A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os 
direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e 
participação efetiva na sociedade. 

Art. 2° Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
maior de sessenta anos de idade. 

. ,. 
pnnCIplOS: 

Capítulo 11 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 3° A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes 

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao 
idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida; 

n - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em 
geral, devendo ser objeto de conhecimento e informação para todos; 

In -o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza; 
IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das 

transformações a serem efetivadas através desta política; 
V as diferenças econômicas, SOCIaIS, regionais e, 

particularmente, as contradições entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser 
observadas pelos poderes públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta Lei. 

Seção 11 
Das Diretrizes 

Art. 4° Constituem diretrizes da política nacional do idoso:,, )\~ 

:ft 
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I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e 
convívio do idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações~ 

II - participação do idoso, através de suas orgaruzações 
representativas, na formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, 
programas e projetos a serem desenvolvidos~ 

III - priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias 
famílias, em detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam 
condições que garantam sua própria sobrevivência~ 

IV - descentralização político-administrativa~ 
V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de 

geriatria e gerontologia e na prestação de serviços~ 
VI - implementação de sistema de informações que permita a 

divulgação da política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em 
cada nível de governo~ 

VII - estabelecimento de mecarusmos que favoreçam a divulgação 
de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do 
envelhecimento ~ 

VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãospúblicos e 
privados prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família~ 

IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao 
envelhecimento. , 

Parágrafo único. E vedada a permanência de portadores de 
doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em 
instituições asilares de caráter social. 

Capítulo 111 
DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

Art. 5° Competirá ao órgão ministerial responsável pela 
assistência e promoção social a coordenação geral da política nacional do idoso, com a 
participação dos conselhos nacionais, estaduais, do Distrito Federal e municipais do 
idoso. 

Art. 6° Os conselhos nacional, estaduais, do Disuito Federal e 
municipais do idoso serão órgãos permanentes, paritários e deliberativos, compostos 
por igual número de representantes dos órgãos e entidades públicas e de orgaruzações 
representativas da sociedade civil ligadas à área. 

Art. 7° Compete aos conselhos de que trata o litigO anterior a 
formulação, coordenação, supervisão e avaliação da política nacional do idoso, no 
âmbito das respectivas instâncias político-administrativas. , 

Art. 8° A União, por intermédio do ministério responsável pela 
assistência e promoção social, compete: 

I - coordenar as ações relativas à política nacional do idoso~ 
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n - pruticipar na fOlmulação, acompanhamento e avaliação da 
política nacional do idoso; 

In - promover as atticulações intraministeriais e interministeriais 
necessárias à implementação da política nacional do idoso; 

IV - coordenar e fmanciar, com a patticipação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, programas nacionais compatíveis com a política 
nacional do idoso, no âmbito de sua competência institucional; 

V - elaborar a proposta orçamentária no âmbito da promoção e 
assistência social e submetê-la ao Conselho Nacional do Idoso. 

Parágrafo único. Os ministérios das áreas de saúde, 
educação, trabalho, previdência social, cultura, esporte e lazer devem elaborar 
proposta orçamentária, no âmbito de suas competências, visando ao fmanciamento de 
programas nacionais compatíveis com a política nacional do idoso. 

Art. 9° Aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
compete a formulação, coordenação, supervisão e avaliação de suas políticas sociais 
do idoso, em consonância com a política nacional, bem como a execução de planos, 
programas e projetos. 

Parágrafo único. A patticipação de entidades beneficentes 
e de assistência social na execução de programas e projetos destinados ao idoso 
atenderá aos princípios e às diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

Capítulo IV 
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são 
competências dos órgãos e entidades públicos: 

I - na área de promoção e assistência social: 
a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o 

atendimento das necessidades básicas do idoso, mediante a patticipação das famílias, 
da sociedade e de entidades governamentais e não governamentais; 

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de 
atendimento ao idoso, como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, 
casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros; 

c) promover simpósios, seminários e encontros específicos; 
d) planejar, coordenar, supervisionar e fmanciar estudos, 

levantamentos, pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso; 
e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso; 
n - na área de saúde: 
a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de , 

atendimento do Sistema Unico de Saúde; 
b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, 

mediante programas e medidas profilátiCas;,r' L 
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c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições , 
geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Unico de Saúde; 

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares; 
e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de Saúde 

dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios e entre os Centros de Referência 
em Geriatria e Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais; 

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de 
concursos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais; 

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de 
determinadas doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamento e reabilitação; e 

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso; 
III - na área de educação: 
a) adequar cuniculos, metodologias e material didático aos 

programas educacionais destinados ao idoso; 
b) inserir nos cuniculos mínimos, nos diversos níveis do ensino 

formal, conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de fonna a eliminar 
preconceitos e a produzir conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas 
curriculares nos cursos superiores; 

d) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de 
comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino à 
distância, adequados às condições do idoso; 

f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, 
como meio de universalizar o acesso às diferentes formas do saber; 

IV - na área de trabalho e previdência social: 
a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso 

quanto a sua participação no mercado de trabalho, no setor público e privado; 
b) pnonzar o atendimento do idoso nos benefícios 

previdenciários; 
c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação para 

aposentadoria nos setores público e privado com antecedência mínima de dois anos 
antes do afastamento; 

V - na área de habitação e urbanismo: 
a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de 

comodato ao idoso, na modalidade de casas-lares; 
b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas de 

melhoria de condições de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando seu 
estado físico e sua independência de locomoção; 

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à 
habitação popular; 

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas~ ~ 
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VI - na área de justiça: 
a) promover e defender os direitos da pessoa idosa; 
b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso detenninando 

ações para evitar abusos e lesões a seus direitos; 
VII - na área de cultura, esporte e lazer: 
a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, 

reelaboração e fruição dos bens culturais; 
b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, 

mediante preços reduzidos, em âmbito nacional; 
c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades 

culturais; 
d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações 

e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a 
identidade cultural; 

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades 
físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua 
participação na comunidade. , 

§ 1 ° E assegurado ao idoso o direito de dispor de seus 
bens, proventos, pensões e benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente 
comprovada. 

§ 2° Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para 
gerir seus bens, ser-lhe-á nomeado Curador especial em juízo. 

§ 3° Todo cidadão tem o dever de denunciar à autOlidade 
competente qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso. 

Capítulo V 
DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11. Fica criado, na estrutura do ministério responsável pela 
política de assistência e promoção social, o Conselho Nacional do Idoso, órgão 
permanente, de caráter normativo e deliberativo, integrado por representantes de 
órgãos e entidades públicas responsáveis pelas políticas sociais básicas, dos conselhos 
estaduais do idoso e do Distrito Federal e, em igual número, por representantes de 
organizações da sociedade civil ligadas à área, reconhecidas nacionalmente. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional do Idoso é 
constituído de dezesseis membros, assim deftnidos: 

I - um representante do Ministério do Bem-Estar Social; 
11 - um representante do Ministério da Justiça; 
111 - um representante do Ministério da Educação; 
IV - um representante do Ministério da Saúde; 
V - um representante do Ministério da Previdência Social; 

VI - um representante do Ministério do Trabalh~_ 
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VII - um representante do Ministério da Cultura; 
VIII - um representante da Fundação Legião Brasileira de 

Assistência - LBA; 
IX - oito representantes das entidades não governamentais, sendo 

quatro idosos. 
Art. 12. Ao Conselho Nacional do Idoso compete: 
I - formular, coordenar, supervisionar e avaliar a Política 

Nacional do Idoso; 
II - elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação 

pertinente à política nacional do idoso; 
III - manifestar-se sobre a adequação das políticas sociais do 

idoso, em âmbito estadual, do Distrito Federal e municipal, aos princípios e diretrizes 
previstos nesta Lei; 

IV - estimular e apoiar a criação de Conselhos do Idoso nos 
Estados, no Distrito Federal e nos Municípios; 

V - propiciar assessoramento aos conselhos estaduais, do Distrito 
Federal e municipais, no sentido de tomar efetiva a aplicação dos princípios e 
diretrizes estabelecidos nesta Lei; 

VI - acompanhar a implementação da política nacional do idoso, 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e 
pela participação de organizações representativas dos idosos na formulação de política, 
planos, programas e projetos de atendimento ao idoso; 

VIII - promover e apoiar campanhas de formação da opinião 
pública sobre a política nacional do idoso, enfatizando seus direitos e deveres; 

IX - estabelecer e divulgar critérios para repasse de recursos 
frnanceiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como às entidades 
beneficentes e de assistência social; 

X - apreciar a proposta orçamentária anual dos órgãos do governo 
federal responsáveis pela implementação da política nacional do idoso; 

XI - instituir seu regimento interno. 
Art. 13. Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes 

serão nomeados pelo Presidente da República, devendo a indicação ser efetivada 
conforme disposto em regulamento. 

Art. 14. O Presidente do Conselho será eleito entre os 
conselheiros e nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 15. Os membros do Conselho terão mandato de três anos, 
renovados em um terço anualmente. 

Art. 16. A função de membro do Conselho não será remunerada, 
sendo seu exercício considerado relevante serviço prestado à sociedade braSile~ 

{ 
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Art. 17. O Conselho aprovará seu regimento interno no prazo de 
sessenta dias, a contar da data de sua instalação. 

Art. 18. O ministério responsável pela assistência e promoção 
social, por intermédio do órgão competente, proporcionará o apoio técnico­
administrativo necessário ao perfeito funcionamento do Conselho. 

Parágrafo único. A Secretaria da Promoção Humana 
desempenhará as funções de Secretaria Executiva do Conselho Nacional do Idoso. 

Capítulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. Os recursos frnanceiros necessários à implantação das 
ações afetas às áreas de competência dos governos federal, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais serão consignados em seus respectivos orçamentos. 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias, a partir da data de sua publicação. 

RFRI. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM~ 5 DE DEZEMBRO DE 1993 

ENTE 

/ 

j 
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PROJETO DE LEI 

N° 112/90, NO SENADO FEDERAL 
N° 5.710/90, NA CÃMARA DOS DEPUTADOS. 

EMENTA: Fixa diretrizes para a política nacional de assistência ao idoso, e dá 
outras providências. 

AUTORIA: COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 
LEITURA: 02.08.90 - DCN (Seção II) de 03 .08.90 

COMISSÃO: RELATOR: 
CDIR- Redação Final Seno Pompeu de Souza 

(Parecer nO 267/90) 

ENCAMINHAMENTO À cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Através do oficio SM N° 265, de 15.08.90 

TRAMITAÇÃO NA cÂMARA DOS DEPUTADOS: 
LEITURA: 12.09.90 - DCN (Seção I) de 13.09.90 

COMISSÕES: 
Seguridade Social e Fámilia 

Constituição Justiça e Redação 
(Redação Final) 

RELATORES: 
Dep. Clóvis Assis 

Dep. Nilson Gibson 
Dep. Vital do Rêgo 

ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO AO SENADO: 
Através do oficio PS/GSE/ 273/93, de 13.07.93 

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA cÂMARA NO SENADO: 
LEITURA: 13 .07.93 - DCN (Seção II) de 14.07.93 

COMISSÕES 
Assuntos Sociais 

Comissão Diretora 
Redação Final 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES 
Seno Jutahy Magalhães 
(Parecer oral) 
Seno Beni Veras 
(Parecer nO 439/93) 

Através da Mensagem SM /n° 285/93, de 15.12.93 
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VETO PARCIAL - Mens/ /94-CN 
(n° 03/94, na origem) 

PARTE SANCIONADA: LEI n° 8.842, de 04.01.94 
(DO de 05.01.94) 

PARTES VETADAS: - inciso IV do art. 8° 
- art. 9° 
- art. 11° 
- art. 12° 
- alt. 13° 
- art. 14° 
- alt. 15° 
- alt. 16° 
- alt. 17° 
- alt. 18° 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



Aviso n° 7 - SUPARlC. Civil. 

Brasflia, 4 de j ane i ro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretru1a a Mensagem em que o ExcelenLíssimo Scnhor 

Presidente da República houve por bem vetar parcialmente o Projcto de Lei n° li2, de 1990 (n° 

5.710/90 na Câmara), e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

Atenciosamente, 

, 
TARCISIO CARLOS DE LMEIDA CUNHA 

Ministro de Estado Chefe, Interino, da Casa Civil da 
Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASlLIA-DF. 
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Oficio n° b rO (CN) 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do conente ano, aprovou o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do 

Senado n° 112, de 1990 (PL nO 5.710, de 1990, nessa Casa), que "dispõe sobre a política 

nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências". 

Senado Federal, em O $I de outubro de 1995 

/,!LI /~L 7: L aL 
Se nador Jose Sa~ey 

Preside nte do Co 

~----- ---.-. .... _--
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

rfrl. 
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